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ORÇAMENTOS 

I - QUE Ê UM ORÇAMENTO? 

Um orçamento é, essencialmen­
te, um plano de ação expresso 
em têrmos financeiros. Assim 
concebido, torna-se claro que 
constitui uma etapa do planeja­
mento. Deve ser, então, um con· 
junto bem integrado de decisões 
sôbre os propósitos da emprêsa e 
os meios para lográ-los, incluin­
do a disposição dos recursos ma­
teriais e humanos, as formas 
de organização, os métodos de 
trabalho e as medidas de tem­
po, quantidade e qualidade. 

Conseqüentemente, o orça­
mento geral de um govêrno 
deve ser o programa diretor 
de tôda a atividade governa­
mental na sua função de orien­
tar os processos sociais e ser­
vir aos interêsses do povo. 

É certo que, sob outros as­
pectos, o orçamento é também 
um instrumento de contrôle e 

coordenação, aplicável, por 
exemplo, nas relações entre os 
podêres Legislativo e Executivo, 
na administração interna do 
Poder Executivo e nas ativida­
des de qualquer subdivisão go· 
vernamental. Além disso, pode 
servir como uma conta para as 
distintas funções da adminis· 
tração financeira, tais como a 
estimativa e a arrecadação das 
receitas, a limitação dos gastos 
aos recursos disponíveis e a fis­
calização dos pagamentos. 

A característica essencial de 
um orçamento, porém, é a que 
o define como um programa. 
Esta interpretação permite de. 
rivar o máximo de sua utili­
dade e dá sentido às outras ma­
nifestações de sua fecundidade 
administrativa. Sempre que 
não se mantém clara esta idéia 
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fundamental na prática, sur­
gem inúmeras deficiências no 
sistema de administração. 

Em muitos governos, o orça­
mento nada mais é do que uma 
lista de receitas e despesas. 
Nesse caso, o processo de sua 
formulação consiste em cal­
cular as receitas (mantendo-se 
inalteradas quase sempre as 
formas estabelecidas para obtê­
las) e em ajustar os gastos aos 
recursos disponíveis, sem se fa­
zer esfôrço suficiente para en­
trelaçar as partes distintas do 
trabalho governamental num 
conjunto equilibrado de decisões, 
em harmonia com as tendên­
cias da evolução social e os in­
terêsses do povo, 

Em tais situações, como falta 
a idéia central - a chave -
desarticula·se todo o sistema. 
A administração financeira 
converte· se em um simples exer· 
cício de contabilidade; multipli­
cam·se as operações processuais 
sem relação com os propósitos 
que o govêrno deve cumprir; 

faltam critérios para determi­
nar a conveniência relativa dos 
distintos pedidos de créditos; 
não se percebem as relações en­
tre os diversos setores de tra­
balho governamental; o inte­
rêsse concentra-se nos aspectos 
formais dos trâmites, nos for­
mulários, nas computações ma­
temáticas, no tecnicismo. 

Em seu excelente tratado O 
Orçamento nos Governos de 
Hoje, A. E. Buck ensina que 
a instituição do orçamento se 
originou na Inglaterra há mais 
de sete séculos, desenvolvendo­
se a partir de então com o pro­
gresso do govêrno parlamentar, 
através de três etapas: a) apro­
vação parlamentar dos impos­
tos e de outras fontes de recur­
sos; b) aprovação parlamentar 
dos gastos por meio das dota­
ções; c) discussão anual pelo 
Parlamento das receitas e gas­
tos do govêrno, estabelecidos 
sob a forma de um plano finan­
ceiro (1). A Suécia também ofe­
rece outro exemplo de desenvol-

(1) A. E. Buck, El Preaupuesto et& los Gobiernos de Hoy (Buenos Aires: Im­
pressores Peuser, 1946, traduzido do inglês, e complementado com notas 
sObre a legislação orçamentária dos paises latino-americanos, por Mário A. 
Tezanos Pinto), p. 15. 
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vimento pristino do contrôle 
parlamentar sôbre as finanças 
e, em conseqüência, do processo 
orçamentário. 

Não obstante êstes anteceden· 
tes excepcionais, a tendência ge· 
ral de instituir o orçamento, em 
seu sentido contemporâneo, 
como plano financeiro, é um 
produto da Europa dos séculos 
XIX e XX. Na América, a evo· 
lução é todavia mais recente, 
como o demonstra o fato de 
que, nos Estados Unidos, até 
1921, não havia um orçamen­
to para o govêrno federal. Os 
países latino-americanos encon· 
tram·se num período de refor· 
ma orçamentária, provocada em 
grande parte pelas missões in­
ternacionais de assistência téc­
nica (2). 

(2) Ibid., pp. 9-58. 

Ainda que esteja plenamen­
te demonstrada a enorme sig­
nificação do orçamento como 
programa de govêrno, temos 
que lamentar, entretanto, não 
somente as deficiências práti­
cas de muitos paises, senão 
também a teoria incipiente de­
dicada aos problemas de admi­
nistração orçamentária (3). 

Nos textos gerais de Adminis­
tração Pública, por exemplo, é 
muito limitada a discussão de 
temas orçamentários, em con­
traste com a atenção dada aos 
demais assuntos (4). 

Contra a tendência predomi-
nante, que 
uma parte 

vê no orçamento 
da administração 

financeira, consideramo-lo, aqui, 

(3) Verne B. Lewis, "Toward a Theory of Budgeting", Public Administratlo" 
Review, XII, n.· 1 (Inverno, 1952), pp. 42-54; "Symposium on Bud­
getary Theory". Public Administration Review, X, n.· 1 (Inverno, 1950). 
pp. 20-31; V. O Key, "The Lack of a Budgetary Theory", Americatl 
Political Science Review, XXXIV, n.· 6 (dezembro, 1940), pp. 1137-1144. 

(4) Marshall e Gladys Dimock, Public Administration, Nova Iorque: Rinehart. 
1953, pp. 184-211; Herbert A. Simon, Donald W. Smithburg e Victor A. 
Thompson, Public Administration (Nova Iorque: Knopf, 1950), PP. 508-510; 
Leonard D. White, Introduction to the Study of Public Administration, 
3.- ed. (Nova Iorque: MacMillan, 1950), pp. 259-275; W. Brook Graves, 
Public Administration in a Democratic Society (Boston: D.C. Heath & 
Co., 1950), pp. 303-328; Albert Lepawsky, Administratíon (Nova Iorque: 
Knopf, 1949), pp. 460-491; Elements o/ Public Administratlo" (ed. por 
F.lI!. Marx, Nova Iorque: Prentice Hall, 1946), pp. 582-598. 
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como uma fase do planejamen­
to, para assim destacar sua prin­
cipal utilidade e evitar que ela 
se subordine aos métodos fis­
cais de importância secundária. 
Esta concepção deve ser o pon­
to central de referência para as 
questões administrativas ligadas 

à elaboração e execução dos or­

çamentos governamentais. Em 

conseqüência, tudo quanto dis­

semos sôbre planejamento no 

Caderno 23 (5), feitas as adapta­

ções necessárias, aplica-se por 

igual ao orçamento. 

TI - OS PRINCíPIOS ESSENCIAIS 

1 - O Princípio do Planejamento 

Já vimos que tôda emprêsa 
administrativa pressupõe plane­
jamento, isto é, a formulação sis­
temática de seu programa. Ao 
contrário do que freqüentemente 
se aceita como ponto pacífico, o 
orçamento não é o principal ins­
trumento de orientação progra­
mática, Deve ser governado por 
planos de alcance mais amplo, 
que incluam tôdas as principais 
fases do programa e compreen­
dam um período de tempo mais 
longo. 

Não obstante, o orçamento é 
muito útil como instrumento de 
planejamento. Exige que o pla­
no de ação se concretize em uni­
dades financeiras e que seu de­
senvolvimento seja revisto pe­
riàdicamente. Sua utilidade não 
deve ser desperdiçada. Cumpre 
convertê-lo num verdadeiro pro­
grama de curto prazo, cujas ci­
fras estejam articuladas num 
conjunto de decisões bem expli­
citas e lastreadas por informa­
ções completas. 

(5) Pedro Munoz Amato, lntroduçllo 4 Teoria Geral da Administraç40 PÚ­
blica (Escola Brasileira de Administração Pública, Rio, 1955). 
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2 - O Princípio da Universalidade 

a) SUA APLICAÇÃO SUBSTANTIVA 

o conceito de orçamento 
como programa de trabalho dá 
significação nova ao velho prin­
cipio da universalidade. Não se 
trata de insistir no requisito pu­
ramente formal de que sejam 
incluídas tôdas as receitas e 
despesas, eliminando-se inflexi­
velmente os "fundos especiais" 
(6) e a autonomia financeira de 
certas emprêsas governamen­
tais. Conforme vimos na aná­
lise dêste princípio, relativa­
mente ao planejamento, o im­
portante é reunir todos os ele­
mentos substantivos necessários 
à articulação do programa total 
do govêrno (7). 

Como ocorre em muitos paí­
ses, um orçamento pode ser 
muito compreensivo no senti­
do mecânico da contabilidade 
e, ao mesmo tempo, muito in­
completo no plano substantivo 
das decisões - no que se refe-

re aos propósitos de atender a 
problemas humanos, considera­
dos em tôdas as suas complica­
ções e à luz dos meios mais ade­
quados para a respectiva solu­
ção. 

Um orçamento pode ser su­
mamente minucioso em suas 
disposições quantitativas e com­
pletamente vazio no que tange 
aos aspectos qualitativos das 
funções governamentais. Uma 
das piores conseqüências da ad­
ministração orçamentária mal 
entendida é a tendência a re­
duzir a avaliação das ações go­
vernamentais a têrmos quantita­
tivos - tempo, custos, volume de 
produção, etc. - esquecendo-se a 
questão da qualidade e fins dos 
serviços. Em muitas ocasiões, 
torna-se difícil avaliar a quali­
dade dos serviços em relação a 
seus fins. Trata-se, porém, de 
tarefa indispensável. 

(6) Receitas reservadas para certos fins especiais. 
(7) Pedro Munoz Amato. Introdução à Teoria Geral da Administração Pública, 

caderno n." 23 da série Cadernos de Administração Pública (ed. pela 
Escola Brasileira de Administração Pública. Rio. 1955). pp. 14-18. 
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Especificamente, um orçamen­
to deve conter explicações sô­
bre os propósitos que o govêrno 
deseja lograr, as formas de or­
ganização, os métodos de tra-

balho, as medidas de qualida­
de, a utilização do pessoal, além 
das descrições quantitativas dos 
custos, produtividade, tempo, es­
paço, receitas e despesas_ 

b) O PRINcíPIO DA UXIVERSALIDADE E AS ENTIDADES AUTÔNOMAS 

O problema da autonomia 
orçamentária de certas emprê­
sas governamentais simplifica­
se quando o princípio da uni­
versalidade é aplicado às suas 
manifestações substantivas_ Nes­
se caso, o que importa é incluir 
no orçamento geral aquelas de­
cisões fundamentais sôbre as en­
tidades autônomas, necessárias 
para integrar o programa glo­
bal do govêrno. 

É lícito excluir, então, do or­
çamento geral, os detalhes de 
funcionamento, graças ao que se 
assegura à administração inter­
na de tais entidades o arbítrio e 
a autonomia de que necessitam_ 
Mas os dados principais sôbre ca­
pital, empréstimos, lucros e per­
das, devem ser incluídos, porque 
são imprescindíveis para a for· 
mulação do programa geral do 
govêrno. Por essa maneira se 
evita o paradoxo - tão freqüen-

te na América Latina - do auto­
desvirtuamento do princípio de 
universalidade pela inflexibilida­
de mecânica de sua aplícação_ 
Tal é o caso quando a regra de 
incluir tôdas as receitas e despe­
sas em têrmos brutos torna 
obrigatório o estabelecimento 
de orçamentos separados para 
as entidades autônomas, já que 
a inclusão de seus dados bru­
tos no orçamento central as 
privaria de autonomia. A apli­
cação substantiva do princípio 
da universalidade nos têrmos 
aqui sugeridos permite a deter­
minação, caso por caso, do grau 
de autonomia orçamentária ne­
cessária para cada emprêsa -
segundo a natureza e os propó­
sitos de seu trabalho. Implica, 
porém, a oportunidade de se­
rem levadas em conta, no or­
çamento geral, as decisões bá­
sicas sôbre tôdas as entidades 



ORÇAMENTOS 13 

autônomas. Por exemplo: se 
os lucros e reservas devem re­
verter ao fundo geral do govêr­
no ou permanecer às ordens 
das autoridades responsáveis 
pelas entidades autônomas; se 
devem ser feitas, dos fundos 
gerais, contribuições adicionais 
de capital; se devem ser auto­
rizados empréstimos. Não se 
justifica que tais decisões fi­
quem fora do orçamento geral 
e sem que seja1l1 calibradas em 
função dos demais aspectos do 
programa e suas possíveis re­
percussões nas condições eco­
nômico·sociais do -país. 

Do ponto de vista da estru­
tura do orçamento, a aplicação 
substantiva do princípio da uni­
versalidade pode fazer· se na 
forma recomendada por um re­
latório recente das Nações Uni­
das, que resume as mais avan­
çadas técnicas orçamentárias 
em prática nos diferentes paí­
ses. Eis o que diz, sôbre o as­
sunto, o mencionado relatório: 

Em geral, as emprêsas públi­

cas deverão ser incluídas no or­

çamento, mas somente através 

de valores líquidos_ O orçamen­

to deverá refletir os deficits e 

superavits das operações das em­

prêsas públicas, dedicadas a ati­

vidades comerciais, de produção 

e financiamento; deverão figu­

rar, igualmente, as operações de 

capital dessas emprêsas (8). 

Estudaremos mais adiante o 

problema dessas entidades de 

govêrno que, pela natureza es­
pecial de suas funções, necessi­
tam de autonomia em relação 
aos diversos contrôles centrais 
do poder executivo. A autono­
mia orçamentária é apenas uma 
parte do problema, cuja aná­
lise envolve todos os demais 
elementos da administração, in· 
clusive as questões de pessoal, 
de material, fiscalização de fun­
dos, supervisão e organização. 

(8) Estructura dei Presupuesto y CZassifkaci6n de las Ouentas deZ Estado 

(Nações Unidas, Nova Iorque), Departamento de Assuntos Econômicos, 
1951), pp. 10-11. 
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As conclusões básicas sôbre a 
autonomia de determinadas 
classes de emprêsas governa­
mentais a que então chegarmos 

poderão conectar-se retroativa­
mente com as considerações que 
acabamos de fazer em tôrno da 
universalidade do orçamento_ 

C) O ORÇAMENTO "N ACION AL" 

Levado a suas verdadeiras 
dimensões, o princípio da uni­
versalidade exige que o orça,. 
mento geral 00 govêrno seja 
enquadrado dentro de um orça­
mento nacional e êste, por sua 
vez, dentro de um programa de 
longa duração para a respec­
tiva comunidade_ Como o go­
vêrno existe para orientar os 
processos sociais e servir os in­
terêsses do povo, é absurdo 
conceber o orçamento público 
sem ajustá-lo à situação social 
respectiva que é o seu quadro 
de referência_ Cada ação do go­
vêrno repercute inúmeras vêzes 
na dinâmica da sociedade e sua 
justificação deve determinar-se 
pelos padrões ideais de vida que 

se queiram estabelecer em tal 
âmbito social. Segundo vimos 
no ensaio sôbre planejamento 
(9), é necessário calibrar os pla­
nos e as gestões do govêrno em 
função de seus efeitos sôbre a 
renda nacional, os ciclos eco­
nômicos, os padrões culturais 
e tôda a evolução social. Isso 
suscita, relativamente ao orça­
mento, uma série de proble­
mas: o ajustamento das taxas 
(quantum) e das incidências dos 
impostos, as disposições sôbre 
a dívida pública, as medidas re­
lativas ao sistema de crédito, 
os investimentos de capital, os 
gastos correntes e as possíveis 
influências, na atividade parti­
cular, de quaisquer transações 

(9) Pedro Muiíoz Amato, Planejamento, Caderno n.· 33, série Oadernos tU 

Administração Pública (Escola Brasileira de Administração Pública, 
Rio, 1955). 
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do govêrno, realizadas com o 
objetivo de estimular processos 
econômicos de maior eficiência 
e eqüidade na produção e dis­
tribuição das riquezas e origi­
nar melhores condições de vida 
humana. Preocupa-nos, aqui, à 
luz desta ampla concepção de 
orçamento racional, os proble­
mas mais sutis do impacto das 
atividades públicas sôbre a ren­
da nacional, os investimentos, a 
distribuição das receitas, as 
oportunidades de emprêgo, a 
balança de pagamento, a loca­
lização de emprêsas produtivas, 
as relações de preço, custos, lu­
cros e salários, etc. etc., e tôdas 
as repercussões dêsses efeitos 
econômicos nas atitudes, nos 
padrões de conduta e nos ideais 
do povo. 

É elementar, pois, que o pla­
no financeiro do govêrno res­
ponda, em tôdas as suas par­
tes, às exigências da situação 
social. Não é possível concen­
trar a atenção exclusivamente 
nas questões da lógica interna 
do govêrno, como se êste operas­
se no vazio. Neste caso, o "uni­
verso" não é o mecanismo go-

vernamental, considerado como 
uma entidade à parte, mas a 
sociedade dentro da qual opera 
o sistema de govêrno. 

A êsse respeito, o orçamen­
to nacional da Noruega cons­
titui um exemplo interessante_ 
Se bem que ainda esteja mui­
to apegado aos processos eco­
nômicos da sociedade e não 
preste atenção suficiente à mol­
dura cultural e social dentro 
da qual aquêles se desenvolvem, 
representa, não obstante, um es­
fôrço válido no sentido de am­
pliar o âmbito do planejamen­
to orçamentário. Baseado em 
planos a longo prazo, analisa 
as tendências internacionais, o 
crescimento da receita nacional, 
a formação de capital, as rela­
ções comerciais com o exterior, a 
produtividade, o sistema de cré­
dito, os padrões de consumo, o 
mercado de trabalho, etc., e es­
tabelece as estimativas para o 
ano seguinte. Em mais de 57 
contas traça estas trajetórias e 
explica a sua Significação_ No 
quadro 1 apresentamos o resu­
mo do orçamento nacional da 
Noruega, a que nos referimos_ 
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Quadro 1 
CONTA NACIONAL DA NORUEGA EM 1938 

(QUANTIDADES LíQUIDAS 

ITENS 1938 1950 

Produção nacional liquida 4.994 13.758 

Importações . .................. 1.543 6.764 

Total disponível o •••••••••••••• 6.537 20.522 

Exportações . .................. 1.682 5.964 

Total disponível no País . ...... 4.855 14.558 

Defesa . ........................ 57 353 

Total disponível para usos civis 4.798 14.205 

Consumo público . ............. 361 1.179 

Consumo privado . ............. 3.827 10.275 

Inversões líquidas, exceto patri. 
mônio ......................... 559 2.676 

Alterações no patrimônio ...... 51 75 

Total utilizado no País . ........ 4.855 14.558 

Saldo de importações (2-4) 800 

Saldo de exportações (4·2) 139 

a) The Nati<mal Budget 01 NOTWay, 1954. Btorting Report N.· 1 apresentado 
tradução inglêsa preparada pela Diretoria Nacional do Orçamento e pela 
p. 173. A tradução espanhola é nossa. 

b) Preços médios de 1953. 
c) Preços ao término do ano 1953-4. com as devidas correções. 
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E 1950-53 E ORÇAMENTO PARA 1954 (a) 

EM MILHOES DE COROAS) 

1951 

17.239 

8.787 

26.026 

9.045 

16.981 

1952 

18.624 

8.846 

27 .470 

8.810 

18.660 

1953 

18.557 

9.025 

27.582 

8.000 

ib) 
1954 

19.050 

9.460 

28.510 

8.600 

574 I 816 

19.582 

970 

19.910 

1.120 
1---- i 

16.407 1 17.844 18.612 18.790 1 

I i 
1. 289 1 1. 455 1. 592 1. 650 i 

I 
i 

11.541 12.813 13.253 13.400 I 

I i 
2.877 I 3.426 3.767 3.840 1 

700 I 150 I 100 I 

(c) 
1954 

19.250 

9.260 

28.510 

8.390 

20.120 

1.120 

19.000 

1.650 

13.600 

3.850 

100 

17 

---~--I-------I----- ------!- --------
16.981 I 18.660 I 19.582 19.910 I 20.120 

1----36-1 1.025 860 ----87-0-

258 1 1 

pelo Ministério da Fazenda em 8 de janeiro de 1954, (Oslo: janeiro. 1954; 
Missão da Administração de Operações EstrangeirlU! dos Estados Unidos), 
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d) O DOGMA DO EQun.fBruo 

No tratamento de certos as­
pectos do orçamento, é persis­
tente o empenho de abstraí-los 
de suas relações com o respecti­
vo meio social, e considerâ-Ios 
somente do ponto de vista de seu 
sistema interno_ Não hâ exem­
plo melhor desta tendência equí­
voca do que o tão debatido prin­
cípio do equilíbrio_ 

Até à última crise econômica, 
o princípio do equilíbrio orça­
mentário era aceito quase unâ­
nimemente como dogma_ Em 
síntese, seu postulado básico 
prescreve que, em cada orça­
mento, a soma das receitas deve 
ser igual à soma das despesas, 
evitando-se os deficits e os supe­
ravits_ 

Tal teoria supõe que as finan­
ças governamentais devem ser 
regidas por uma lógica interna 
cujo critério supremo é a obten­
ção, em cada exercício financei­
ro, de recursos suficientes para 
cobrir os gastos necessârios. 1!::sse 
conceito, em parte, é produto da 
ideologia do "laissez·faire, a qual 
prescreve que o govêrno se limi­
te a um mínimo indispensâvel 
de regulamentação das ativida­
des particulares e, tanto quanto 

possível, se constitua em fator 
neutro. Mas a regra do equilí­
brio é também uma conseqüên­
cia do virtuosismo processual 
mencionado anteriormente, e que 
por isso perde de vista a pro· 
moção do bem-estar social, pro­
pósito principal do orçamento 
público. 

Os acontecimentos têm torna­
do cada vez mais evidente a fa­
lâcia subjacente no dogma do 
equilíbrio. Se a economia do 
país não é adequada, nem são 
atendidos devidamente os pro­
pósitos coletivos, de nada vale a 
aparência superficial de eufo­
ria no orçamento governamen­
tal. Por outras palavras, o or­
çamento deve ser um meio a 
serviço dos interêsses sociais e, 
como tal, deve ajustar-se à si­
tuação geral da sociedade e aos 
planos elaborados para ensejar 
seu desenvolvimento. 

Com suas alternativas de 
prosperidade e depressão, os 
ciclos econômicos não toleram 
a ingenuidade do orçamento en­
cerrado dentro de si mesmo, 
do orçamento que limita os gas­
tos às receitas disponíveis. É 

precisamente nas épocas de 
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crise econômica, quando as re­
ceitas são escassas, que o go­
vêrno deve aumentar os gas­
tos públicos para criar oportu­
nidades de emprêgo, estimu­
lar o consumo, ativar os inves­
timentos produtivos_ Nesses pe­
riodos de vacas magras, o go­
vêrno tem que ser sóbrio na im­
posição de tributos, para não 
desanimar a iniciativa par­
ticular. O de/icit torna· se então 
necessário e deve ser coberto 
mediante aumentos da dívida 
pública. As épocas de prospe­
ridade, pela grande renda dos 
impostos assim como pela exi­
gência de moderação nos gas­
tos públicos, a fim de contraba· 
lançar as tendências inflacio· 
nárias, permitem superavits, 
com os quais o govêrno pode 
atender às obrigações contraí· 
das nos periodos de depressão 
econômica. 

As teorias que preconizam 
essa forma de tratamento para 
as flutuações econômicas já 
destronaram o velho dogma do 
equilíbrio, proscrevendo-o do 
campo da aceitação geral. A 
premissa agora é a de que cum­
pre ao govêrno assumir positi­
vamente a responsabilidade de 
orientar as atividades eco-

nômicas e imprimir-lhes cunho 
de maior eficiência, estabilida­
de e justiça. 

É claro que se mantém vivo 
o debate sôbre os meios e fins 
especificos para lograr tal sis­
tema de "orçamentos cíclicos". 
Desta feita, porém, caberia ao 
autor entrar em cheio nas con­
siderações dêstes complicados 
problemas de política econômi­
ca. Interessa-nos, entretanto, 
realçar o principio de que o 
orçamento público deve ajustar­
-se em todos os seus aspectos, 
inclusive no do equilíbrio, com 
projeção a longo prazo, às exi­
gências da situação social. Pela 
natureza e justificação do go­
vêrno, seu "plano de ação ex­
presso em têrmos financeiros", 
isto é, seu orçamento, tem que 
ser enquadrado dentro de um 
programa de evolução social. 

A existência eventual de 
de/icit ou superavit no orça­
mento público deve ser deter­
minada pela situação geral da 
economia e, ainda mais, pelos 
ideais sociais de caráter não 
econômico. Nos países de "eco­
nomia pouco desenvolvida", ou, 
poderiamos dizer, de "depressão 
crônica", o "guardar as apa­
rências" sob o manto do equi­
líbrio orçamentário constitui 
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uma negativa de que a organi­
zação política exista para bene­
ficio do povo. Na realidade, é 
uma tragi-comédia, em que se 

3 - O Princípio de Unidade 

No longo e concorrido debate 
sôbre o princípio da unidade, 
o interêsse freqüentemente se 
concentra em certas regras ins­
trumentais, permitindo-se que 
elas usurpem a categoria supe­
rior da unificação substanti­
va do programa orçamentá­
rio (lO). 

desperdiça a enorme utilidade 
potencial do govêrno para esti­
nwlar a economia e atender 
às necessidades coletivas. 

Assim, foram tomados como 
definições do princípio da uni­
dade os seguintes requisitos for­
mais (11). 

a) a inclusão num só do­
cumento de tôdas as receitas e 
despesas, em vez de permitir-se 
a existência de vários orçamen­
tos separados; 

(10) V. o excelente resumo da teoria sObre os princlpios orçamentários de 
J". Wilmer Sundelson. "Principios Orçamentários", Revi8ta do Seroi!;o 
Público (abril, 1944), pp. 24-29, reproduzido em .Jurandir Coelho, Teoria 
e Processo do Orçamento (Rio de J"aneiro, Departamento de Imprensa 
Nacional, 1952), capo V. 

(11) Sundelson, em "Principios Orçamentárlos w
, cita os seguintes tratadistas 

que defendem estas formulações: Arislo de Viana, "Prlnclpios Orçamen­
tários Vigentes no Brasil" Revi8ta do Beroi!;o Públíco (maio, 1942) 
pág. 25; Adolf Wagner, Finanzwissenschaft (Leipzlg: Erster Teil, 
1883), p. 237; Gaston J"eze, Caurs de 8ciences des Finances et de Le­
gi81ation Fina'llCWre Françai8e, VoI. II - Theorie Generale du Budget 
(6.' ed., Paris: Mareei Giard, 1922). Ver também, como outros exem­
plos da mesma tendência: Carl AdoIf Murray, Ourso de Elaboração 
e Execução Orçamentária (Rio de J"aneiro. Escola Brasileira de Ad­
ministração Pública, 1953, Apostila 9A.02), (mlmeografada): "Prin­
cipio de Unidade - tOdas as receitas devem ser empregadas para co­
brir as despesas totais. Devem-se evitar, em principio, as receitas 
com propósito especial, como seja, receitas reservadas para fins espe­
ciais.... (p. 9). O principio de caixa (p. 11). O orçamento deve ser 
publicado num único documento (p. 12). Sebastião Sant'Anna e Silva, 
Curso de Administração Orçamentária (Rio de .Janeiro, Escola Brasileira 
de Administração Pública, 1952, Apostila 4.09), (mimeografada): "O 
principio de unidade exige que tOdas as receitas e despesas do Estado 
sejam agrupadas num documento só e apresentadas simultAneamente à 
aprovação do ParlamentoW (P. 2). 



ORÇAMENTOS 21 

b) a apresentação de tôdas 
as receitas e despesas numa 
s6 oonta, de modo que se pos­
sam confrontar os totais para 
determinar a existência de equi­
líbrio, deficit ou superavit; e 

c) a unidade de caixa, em vir­
tude da qual tôdas as receitas 
e despesas convergem para um 
fundo geral, evitando-se as vin­
culações de certos fundos a fins 
especificos. 

As regras da unidade de do­
cumento, conta e caixa são me­
ramente instrumentais e seu 
cumprimento não assegura, só 
por si, a unidade substantiva ao 
programa orçamentário. Esta 
se produzirá quando tôdas as 
decisões estiverem entrelaçadas 
num conjunto que constitua, 
realmente, um plano bem in­
tegrado. A êsse respeito, o im­
portante é traçar as ramifica­
ções dos programas, coordenar 
suas fases distintas, calibrar a 
intensidade relativa das dife­
rentes partes e determinar as 
relações de tempo, para que 
haja harmonia na totalidade do 
esfôrço. Quando o principio é 
assim entendido, os requisitos 
de unidade de caixa, conta e 
documento adquirem seu signi-

ficado verdadeiro e a categoria 
que lhes compete. Definem-se 
como meios processuais, cuja 
utilidade depende do grau em 
que cumpram seu propósito 
substantivo_ Então não se lhes 
permite tiranizar com rigor me­
cânico a elaboração e execução 
do orçamento, como tantas vê­
zes ocorre na prática_ 

A existência de alguns fun­
dos especiais, bem como a de 
orçamentos anexos para prote­
ger a autonomia de certas em­
prêsas governamentais, e mes­
mo a manutenção do desequi­
líbrio nas contas totais, podem 
ser admitidas como medidas 
compatíveis com a unificação 
substantiva do programa to­
tal. Em conseqüência, em vez 
de se desacreditar pelas absur­
das pretensões de impor rigi­
damente seus requisitos secun­
dários de caráter instrumental, 
o verdadeiro valor do principio 
da unidade será revelado. 

O principio da unidade subs­
tantiva, como no caso do pla­
nejamento a longo prazo, orien­
ta a solução dos problemas de 
administração - de organiza­
ção e métodos, pessoal, etc. -
relacionados com a elaboração 
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e execução do orçamento. Real­
ça, por exemplo: a utilidade dos 
órgãos centrais de coordenação; 
a utilidade dos requisitos de pre-

paração cultural e profissional 
das pessoas encarregadas des­
sas tarefas; e outras conseqüên­
cias que veremos mais adiante. 

4 - Os Princípios de Previsão e Periodicidade 

Como o planejamento a longo 
prazo, o orçamento, que também 
é um plano, rege-se pelo princí­
pio da previsão_ Aqui, a idéia 
central é a elaboração anteci­
pada do programa que deverá 
ordenar as atividades durante 
um período futuro. 

Cabe ao orçamento oferecer a 
especificação a curto prazo do 
planejamento de maior alcance. 
As linhas gerais e flexíveis dos 
planos a longo prazo devem ad­
quirir solidez e exatidão no pro­
grama orçamentário. Por êste 
motivo é necessário que se defi­
na um período de tempo deter­
minado, com intervalos regula­
res. Tal periodo deve ser, a um 
tempo, suficientemente curto 
para que a previsão específica 
possa abrangê-Io com eficiên­
cia, e suficientemente longo 
para que se possam desenvol­
ver na prática etapas impor­
tantes do programa. 

Aplicado à natureza especial 
do orçamento como plano es-

pecífico de curto prazo, o prin­
cípio da previsão pressupõe o 
conceito de periodicidade, isto 
é, a revisão periódica para ajus­
tar a programação às circuns­
tâncias cambiantes, à inexorá­
vel dinâmica da realidade social. 
Se esta oportunidade de reela­
boração não ocorre com freqüên­
cia razoável, o programa orça­
mentário não poderá atender 
devidamente e em têrmos espe­
cíficos às necessidades sociais. 

Não existe fórmula alguma 
exata para determinação da uni­
dade de tempo do período orça­
mentáriAJ. Por isso é um êrro 
falar da regra da anualidade. 
É certo que, na maioria dos paí­
ses, o orçamento é anual. En­
contram-se, no entanto, exem­
plos de orçamentos bienais nos 
Estados da federação norte­
americana e em outras jurisdi­
ções; e o orçamento do Uruguai 
tem a mesma duração do perío­
do presidencial: quatro anos. 
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Ainda que o têrmo de um ano 
seja conveniente, adaptado que 
está ao nosso costume de usá-lo 
como unidade de tempo para 
tantos propósitos diários, não 
tem em si mesmo nenhuma va­
lidade intrinseca para se impor 
como norma. Quanto mais efi-

ciente o planejamento a longo 

prazo, mais poderosa será a ten­
dência para fazer orçamentos 
que abarquem vários anos. Com 
referência a êsse particular, os 
verdadeiros princípios são os de 
previsão e periodicidade. 

a) O PERíODO ORÇAMENTÁRIO 

Em vários países o periodo 
orçamentário coincide com o 
ano civil; noutros, estende· se de 
julho de um ano a junho do ano 
seguinte; e em alguns, como na 
Inglaterra, começa em abril de 
um ano e termina em março 
do ano seguinte. :estes têrmos 
ajustam-se às datas das sessões 
legislativas e das outras prá­
ticas governamentais. A falta 
de uniformidade complica os 
trabalhos de cooperação inter­
nacional para o desenvolvimen­
to de planos regionais. 

Note-se que nos referimos ao 
período para o qual se faz o or­
çamento, e que se conhece como 
exercício fiscal, exercício finan­
ceiro, ano fiscal ou ano eco­
nômico. Deve-se distinguir do 
chamado ciclo orçamentário, 
que inclui todo o processo de 
elaboração - desde as primei-

ras propostas parciais até a 
aprovação do orçamento total 
e as operações posteriores ao 
término do exercicio financei­
ro, para o seu encerramento, a 
fiscalização e a aprovação das 
contas. Mais adiante tratare­
mos dos diversos problemas re­
lacionados com os processos de 
elaborar, executar e contabili­
zar o orçamento. Interessa-nos 
o calendário orçamentário sO­
mente naquilo que se refere 
aos principios de previsão e 
periodicidade. 

Para se adaptar com exati­
dão às condições do respectivo 
exercicio financeiro, a elabora­
ção do orçamento deve aproxi­
mar-se dêle tanto quanto seja 
necessário. Per contra deve ser 
antecipada tanto quanto possí­
vel, a fim de dar tempo aos pre­
parativos de execução. A fixa-

-~~ --- --- --------------------------------



24 CADERNOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ção das datas deve variar se­
gundo as circunstâncias de cada 
pais; cabe, porém, recomendar 
que a previsão se antecipe tan­
to quanto seja factivel sem pre­
judicar sua eficiência. 

As pessoas e entidades parti­
culares fazem seus planos an­
tecipadamente. Similarmente, as 
repartições governamentais te· 
rão em muitos casos que assu­
mir compromissos antes do iní· 
cio do ano fiscal, e para isso ne­
cessitam da autorização que lhes 
confere a aprovação do orça­
mento. 

O problema está em que a ela­
boração do orçamento requer a 
participação de numerosos fun· 
cionários, desde os mais especia­
lizados setores da hierarquia, até 
os órgãos centrais. As delibera­
ções, que incluem também o Po­
der Legislativo, tomam, inevi­
tàvelmente, bastante tempo. O 
ajuste do calendário deve adap­
tar-se às condições de cada caso, 
tais como o número de partici­
pantes, suas atitudes, sua eficiên­
cia, a complexídade dos proble­
mas, os recursos disponíveis de 
estatistica, as relações entre os 
Podêres Legislativo e Executivo, 
e as datas de acontecimentos eco.­
nômicos importantes. 

Em alguns países, a simples 
ordenação racional do calendá­
rio para a elaboração do orça­
mento, por si só, teria como re­
sultado um melhoramento notá­
vel da administração pública. 
Vejamos, por exemplo, a situa­
ção que a Missão Keenleyside en­
controu na Bolivia, em 1951. 

"Naquele pais, o capitulo de re­
ceitas do orçamento é ainda 
mais difícil de prever que o das 
despesas. Isso se deve em gran­
de parte a que quase a metade 
das receitas do Govêrno nacio­
nal procede dos direitos sôbre 
a exportação de estanho, cujo 
preço e produção flutuam vio­
lentamente. A lei exíge que 
o orçamento do ano financeiro 
que começa em janeiro, seja 
apresentado ao Congresso no 
mês de agôsto do ano anterior, 
mas geralmente o contrato 
anual internacional qUe estabe· 
lece o preço do estanho não se 
firma antes de outubro. Na prá­
tica, isto não constitui necessà­
riamente causa eficiente, já que 
o orçamento é aprovado quase 
sempre vários meses depois que 
se inicia o ano fiscal e, no inter­
valo, o Govêrno continua funcio­
nando com base no orçamento 
do ano anterior. Uma das razões 
a que se deve esta demora é a 
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insuficiência de pessoal e a fal­
ta de autoridade da Direção-Ge­
ral do Orçamento. A outra razão 
é que os ministérios não aten­
dem às solicitaç6es feitas pela 
Direção relativamente a seus 
projetos de orçamento, que de­
vem ser apresentados até o 
mês de maio. Por exemplo: 
projeto de orçamento para o 
ano de 1950 do Ministério da 
Educação, que devia estar pron­
to em maio de 1949, ainda não 
havia sido transmitido quando, 
jâ com atraso, se aprovou o 
orçamento para o ano de 1950 
por um decreto de julho de 1950_ 
Na realidade, um dos fatôres 
que contribuíram para a séria 
greve geral de maio de 1950, foi 
a falta de pagamento aos pro­
fessôres das escolas experimen­
tais, que haviam sido criadas 

5 - Os Requisitos Formais 

Os principios de planejamen­
to - universalidade, unidade, 
previsão e periodicidade - re­
ferem-se às condições essenciais 
do orçamento geral de um go-

(12) Relatório Keenleyside (La Paz: 
Santo André. 1952), p. 68. 

durante o ano anterior, sem au­
torização orçamentâria definida_ 
Estas normas orçamentârias for­
tuitas refletem a falta de serie­
dade caracteristica dos métodos 
orçamentârios da Bolivia." (12) 

No Brasil, a elaboração da 
proposta de orçamento federal 
começa em primeiro de outubro, 
isto é, quinze meses antes do 
início do respectivo exercicio fi­
nanceiro, com a participação de 
todos os níveis administrativos_ 
O Presidente apresenta ao Con­
gresso a proposta de orçamento 
até 15 de maio; e, se até 30 de 
novembro êste não fôr aprovado 
e devolvido ao Presidente para 
que o sancione. vigorarâ no exer­
cicio financeiro seguinte o orça­
mento do exercicio financeiro 
atual (13)_ 

vêrno, considerado em seu as­
pecto substantivo. Na medida 
em que êsses principios deixam 
de ser observados, deixa o or­
çamento igualmente de ser um 

Editorial da Universidade Maior de 

(13) Constltuição dos Estados Unidos do Brasil, Artigo 74; Jurandlr Coelho, 
op. cit., pp. 307-315. 



26 CADERNOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

programa total de govêrno. Já 
vimos que o orçamento perde a 
razão de ser nos seguintes ca­
sos: quando lhe falta a orien­
tação de planos a longo pra­
zo; quando incompleto ou de· 
sarticulado; quando falha na 
previsão; quando deixa de adap­
tar-se periodicamente às circuns­
tâncias variáveis. 

Na teoria desenvolvida duran· 
te os séculos XIX e XX sôbre os 
principios orçamentários, formu­
laram-se reiteradamente outras 

a) CLAREZA 

Consegue-se clareza median­
te a sistematização das decisões 
no conjunto, traçando-se as re­
lações entre as distintas par­
tes, ordenando-se os meios para 
o cumprimento dos fins. Nou­
tras palavras: observando-se 
os principios essenciais e ex­
pressando-se na forma mais 
compreensível possível. A êsse 
respeito, o documento orçamen­
tário deve conter uma análise 
dali condições gerais do pais e 
do plano que encerra (análise 
que em muitos países constitui 
a mensagem do chefe do Exe­
cutivo ao apresentar a propos­
ta orçamentária ao parlamen­
to), comentários explicativos 

normas, que aqui conl1deI'a.1IlO6 
como requisitos formais, porque 
não derivam da natureza pe­
culiar substantiva de seu objeto. 
Referem-se mais a condições de 
forma, geralmente desejáveis 
em muitas outras atividades hu­
manas. Tais requisitos de for­
ma são valiosos sempre que se 
apliquem para proporcionar a 
fôrça expressiva dos principios 
essenciais. Na prática, infeliz­
mente ocorre muitas vêzes o 
contrário: o substantivo de­
pende do formal. 

das diversas partes, gráficos, 
organogramas, resumos e ou­
tras formas de expressão. 

A clareza na elaboração e 
expressão do programa é fa­
tor decisivo para tôdas as fa­
ses da administração. li: a bús­
sola do sistema. Além disso, 
tem enorme capacidade suges­
tiva para estimular a eficiência 
dos colaboradores. Quando se 
manifesta por meio de dados 
concretos e especificos, a cla­
reza aumenta a eficiência do 
orçamento como recurso admi­
nistrativo. A clareza orçamen­
tária é também importante por 
outros motivos, eis que o orça­
mento constitui instrumento de 
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tontrôle no funcionamento in­
terno do Poder Executivo, nas 
relações dêste com o Poder Le­
gislativo, e na supervisão de 
ambos pelo povo. A função do 
orçamento como fonte de in­
formação, como repositório es­
tatistico permanente, que ser­
ve de base a interpretação e 
decisôes futuras no processo 
continuo da programação, exi­
ge esmerado cultivo da clareza_ 
~stes vários propósitos, às 

vêzes coincidentes em suas exi­
gências, noutras ocasiões im­
põem requisitos contraditórios. 
Certas classificaçôes e especi­
ficações podem ser muito ne­
cessárias para o sistema de 
contabilidade, porém muito con­
fusas e ineficientes para a defi­
nição do programa. Considere­
mos, por exemplo, os orçamentos 
estabelecidos com base na enu­
meração minuciosa de cada car­
go, o nome do respectivo ocupan­
te e as demais condições de con­
trato, e assim, linha por linha, 
tôdas as outras consignações e 
subconsignações para a compra 
de material etc., etc. Isto é o que 
tradicionalmente se faz em mui­
tos palses, prática de que resul­
ta um documento volumoso e 
indeclfrá vel. ~sse método pode­
rá ser muito útil para certas 

funções de contabilidade e fisca­
lização, mas não satisfaz o pro­
pósito essencial do orçamento, 
que é o de ser um programa. 
Conseqüentemente, não facIli­
ta a supervisão por parte do le­
gislativo e do povo. Deveria 
orientar as linhas centrais, In­
tegradoras do plano de govêr­
no, e não perder-se num labirin­
to de minúcias desconexas. 

No Apêndice I transcrevemos, 
do Orçamento-Modêlo do Esta­
do Livre Associado de Pôrto 
Rico para o Ano Econômico de 
1954-55, o trecho que se refere 
à Administração de Fomento 
Econômico. Conquanto não o 
apresentemos como modêlo de 
perfeição e até poderiamos assi­
nalar-lhe certas falhas, êste do­
cumento constitui, sem dúvida, 
valiosa tentativa de satisfazer 
adequadamente ° requisito da 
clareza. Além de conter em 
suas seções gerais uma mensa· 
gem do Governador, a qual re­
sume todo o plano financeiro, 
ilustrado com gráficos de orga­
nização, quadros comparativos e 
outras explicações, é em suas 
disposições relativas ao funcio­
namento de um departamento 
particular que melhor se pode 
observar a clareza de sua apre­
sentação. 
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b) ESPECIFICAÇÃO versus GENERALIDADE 

É evidente, pois, que não se 
deve confundir o requisito da 
clareza com o da especificação. 
A intensificação do pormenor 
em grau excessivo às vêzes pre­
jUdica a coerência, dilui a imo 
portância que corresponde às 
normas fundamentais, dificulta 
a visão do conjunto, e em ge· 
ral tolda a clareza. O requisi· 
to da especificação significa 
que se deve conceber o planu 
de trabalho anual em têrmos 
suficientemente especificos e 
concretos para reger a realiza­
ção de suas próprias disposi· 
ções. Deve ser mais pormeno· 
rizado que os planos a longo 
prazo. 

O grau de especificação de­
verá ajustar-se às condições de 
cada país. Sabemos que o dis· 
cricionalismo é desejável e ca· 
bível em tôda situação adminis· 
trativa. As dotações orçamen· 
tárias gerais ou globais permi­
tem maior grau de arbítrio que 
as pormenorizadas. Per contra, 
estas constituem um meio mais 
estrito para dirigir a conduta 
dos administradores na execução 

do orçamento. Em cada caso 
deverá equilibrar-se a oposição 
dêstes dois princípios. 

Em certas circunstâncias po­
líticas - nas quais se deseja, 
por exemplo, uma supervisão 
estrita do Parlamento sôbre o 
Poder Executivo, seja para es· 
tabelecer seu predomínio, seja 
para combater a currupção dOI 
administradores - é possível 
que um alto grau de especifi­
cação nas disposições orçamen­
tárias facilite o trabalho do Po· 
der LegislatiVO. Noutras con­
dições - quando a eficiência e 
auto-disciplina dos administra­
dores estimula uma relação de 
confiança com os legisladores 
- pode-se chegar a um alto 
grau de generalidade nas do­
tações. 

Ordinàriamente, a segunda 
alternativa é preferível, porque 
faculta aos administradores a 
margem de iniciativa e capa­
cidade criadora de que neces­
sitam para enfrentar as inúme­
ras e imprevistas variações de 
sua gestão. Já vimos alliure. 
como é importante o arbltrio na 
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administração (li). Para atin­

gir a êste cume de eficiência e 
responsabilidade, necessita-se de 
cultivar cuidadosamente as ati· 
tudes e atender às realidades da 
distribuição do poder poHtico. 

Devemos precaver·nos contra 
ai Imitações ingênuas das prá· 

ticas de outros paises e não 
aceitar as fórmulas mecânicas 
às vêzes propostas pelos técni­
cos. Cumpre fazer esta adver­
tência, porque a regra da não 
especificação orçamentária se 
está propagando hoje, com pre· 
tensões de dogma, exatamen­
te como outrora se preconizava 
a da especificação. Em alguns 
paisel a não especificação se· 
ria uma forma particularmente 
efetiva de ensejar o govêrno 

autoritário e corrupto. 

Por outro lado, devemos ter 
em mente que além da especi· 
ficação orçamentária, há mui-

tos outros meios de tornar os 
administradores eficientes e 
responsáveis. É certo igual· 
mente que a caracteristica tra­

dicional dos orçamentos públi· 
cos na América Latina é o ex­
cesso de pormenores, que nem 
são organizados num progra· 
ma de govêrno, nem são efi­
cazes para evitar os desvios do 
Poder Executivo. Éstes argu­
mentos militam em favor dai 
dotações globais. 

o importante, como já afir­
mamos, é que o orçamento seja 

um plano coerente e claro e 
que o grau de especificação ou 
generalização se ajuste às cir­
cunstâncias de cada pais. 

No quadro 2, apresentamos 
um exemplo extremista de espe­
cificação, tomado do orçamento 
do Haiti, para que se contras· 
te com a prática inglêsa de en­
globar as dotações, como vere· 
mos adiante (15). 

(14) V. Introctuç//o 11 Teoria Geral da Administrar;40 Pública, de Pedro Mutioll 
Amato. Caderno n.· 23 dellta série. 

(15) In/ra, pp. 41-42. 
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QUADRO 2 

ORÇAMENTO DO HAITI (16) 

Capitulo XV 

Art. 
600. SECRETARIA DE ESTADO DA 

Moeda Nacional 

EDUCAÇÃO NACIONAL POR Mf)S POR ANO 

Divisão-Geral de Pessoal e de Correspondtncia 

1 Secretário-Geral 

----------

1 Chefe de Repartição ........................ . 
1 Arquivista ........................... . 
1 Funcionário ................................... . 
1 Redator ....................................... . 
1 Datilógrafo .................................. . 
1 Datilógrafo ............................ . 
1 Datilógrafo .................................. . 
1 Bedel ......................... . 
1 Mensageiro .................................... . 
1 Mensageiro .................................... . 
1 Arrumadeira .................... . 
1 Garçon ...... . .............................. . 

603. ENSINO PRIMARIO LEIGO 
.................................................... 
Distrito Grande Riviere du Nord 
Escola de meninos "Noel Monero" 

1 Diretor ........................................ . 
3 Professóres a G 250.00 ........................ . 
1 Garçon ................... . ............ . 

Escola de meninas «Murena TOU8saint" 
1 Diretora ...................................... . 
2 Instrutoras a G 250.000 ...................... . 
1 Instrutora .................................... . 
1 Garçon ........................................ . 

Escola de Meninas de Dondon 
1 Diretor ........................................ . 
1 Instrutora .................................... . 

Escola de Meninos de Dondon 
1 Diretor ....................................... . 
2 Professóres a G 250.00 ...................... . 

(16) Budget Général de I'Exercice 1968-54, Le 
N.· 93, 30 Septembre 1953 (Port-au-Prlnce: 
pp. 180, 146. 

1.150.00 
850.00 
350.00 
250.00 
400.00 
300.00 
250,00 
200.00 
125.00 
150.00 
125.00 
105.00 
100.00 

300.00 
750.00 
105.00 

300.00 
500.00 
275.00 
105.00 

300.00 
250.00 

325.00 
500.00 

Monlteur, 108ême annéa 
Imprimerle de l'EtaO, 
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Note-se que há diferentes mé­
todos para conciliar os prin­
cipios de especificação e gene­
ralização_ Em algumas juris­
dições exige-se grande minúcia 
nas estimativas, para antecipar 
com a maior exatidão possível os 
diversos aspectos do programa; 
o Legislativo, porém, aprova o 
orçamento em têrmos mais am­
plos, mais gerais, que IJermi­
tam discrição. N o Poder Exe­
cutivo pode haver certo grau 
de supervisão e contrôle cen­
tral para a utilização das do­
tações globais. Por exemplo: 
pode·se exigir a autorização de 
uma repartição central para 
a utilização das dotações glo­
bais e para a fixação de cotas 
por unidades de tempo. A con­
tabilidade e a fiscalização po­
dem organizar-se com as minú­
cias necessârias para se evitar, 

C) PUBLICIDADE 

A publicidade é requisito uni­
versal do govêrno democrâti­
co. A oportunidade de o povo 
conhecer e aquilatar as ações 
do govêrno surge, em grande 
parte, dos debates parlamenta­
res, porque nestes se manifes­
tam as diversas opiniOes em 

por igual, a fraude e a inobser­
vância das normas legais. Por 
outro lado, as dotações para 
gastos imprevistos e a facul­
dade de fazer transferência de 
verbas são meios de dar flexi­
bilidade ao orçamento. 

f:ste problema de especifica­
ção ou generalização implica 
também, em cada repartição de 
govêrno, a questão de deter­
minar o grau de centralização 
nos métodos de autorizar o 
uso dos dinheiros públicos. 
Muitas vêzes o Poder Executi­
vo exige flexibilidade do Poder 
Legislativo; mas logo institui 
dentro de seu âmbito um siste­
ma excessivamente centraliza­
do, que ignora o valor do dis­
cricionalismo, igual para todos 
os niveis e setores da adminIs­
tração. 

conflito. Uma das funções mais 
significativas dos órgãos legis­
lativos em nossa época é, pre­
cisamente, esta de deliberar 
diante do povo. Nos parlamen­
tos mais democrâticos do muno 
do, os partidos que detêm o con· 
trOle !ôbre o govêrno preser· 
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vam zelosamente em favor das 
minorias, o direito de debater os 
assuntos públicos e esforçar-se 
por conquistar o apoio majori­
tário do povo. 

O orçamento é, sem dúvida, 
o centro de gravidade do debate 
legislativo. Não podemos esque­
cer que sua origem se deve ao 
empenho do Parlamento inglês 
de submeter a autoridade monár­
quica ao seu dominio. O manejo 
dos fundos públicos conserva 
ainda em alguns paises caráter 
bastante secreto e arbitrário, a 
ponto de nos recordar as preten­
sões manifestadas por Jaime I 

d) EXATIDÃO 

A literatura que trata dêste re­
quisito salienta a norma de que 
as estimativas se façam com 
exatidão e sinceridade_ São mui­
to fortes as tentações que asse­
diam os encarregados do proces­
so orçamentário. Além do pro­
blema geral de honestidade, po-

(17) e outros monarcas, de que 
só a Deus deviam prestar contas. 

A determinação do grau de 
publicidade depende das condi­
ções politicas de cada pais. O 
govêrno tem direito de guardar 
como confidenciais certos dados 
concernentes às relações interna­
cionais, à segurança nacional e 
a outros assuntos, mas sempre 
se deve evitar o abuso de tais 
práticas_ Uma das maneiras de 
se proteger o sigilo consiste em 
obter o consentimento dos diver­
sos partidos poUticos, embora 
nem sempre seja possivel con­
seguir o acôrdo e a lealdade que 
tal norma supõe. 

dem assinalar-se, em particular, 
a tendência de certos funcioná­

rios a exagerar os pedidos de 

verbas para alcançarem os meios­
têrmos, e a tendência contrária, 
quase sempre caracteristica dos 
organismos centrais de orçamen-

(17) "Trew Law of Free Monarchles (1598), In C. H. Mel1waln, The Political 

Works 01 James I, (Cambrldge, MIU!B.: Harvard, 1918). 
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to, a insistir excessivamente na 
economia. ~ste conflito não deve 
ser fomentado. Aos departamen­
tos executivos cabe a obrigação 
de ser exatos, com senso de au­
todisciplina e integração dentro 

e) EXCLUSIVIDADE 

Esta é corolârio do principio 
da universalidade. Se, por um 
lado, o orçamento deve incluir 
todo o material necessârio para 
sua função de expressar o pro­
grama governamental, por outro 
lado, deve excluir tudo o que 
seja incompativel com essa fun­
ção_ Não se justificam as dis­
posições parasitárias que às vê­
zes os legisladores incorporam 
ao orçamento. Trata-se de me­
didas especificas, não integradas 
no programa geral, e nêle me-

do programa geral de govêrno; 
e aos órgãos centrais de orça­
mento, a de estimular a inicia· 

- Uva dos administradores, em vez 
de tratá-los com restrição siste­
mática. 

tidas por motivos vanos, prin­
cipalmente êste: conseguir, den­
tro da aprovação geral do orça­
mento, a aceitação que não te­
riam se fôssem consideradas à 
parte. 

Por exemplo, em situações 
nas quais o chefe do Executivo 
carece do poder de vetar dota­
ções, podendo aplicar o veto ge­
ral, é evidente que tal reco­
mendação legislativa pode con­
verter-se numa espécie de indese­
jável com salvo-conduto especial. 

.-"'''t.:j 

III - PROBLEMAS DE ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS 

1 - Aplicação do esquema recomendado para o planejamento 

Aplicam-se aqui as consi­
derações constantes do cader­
no 33 (18) sôbre os problemas 
de organização e métodos, rela­
cionados com o planejamento, 
porque êste inclui, como uma de 

suas fases, o processo de elabo­
rar o orçamento. Bastará, pois, 
resumir brevemente as recomen· 

dações contidas naquela expli­

cação. 

(18) V. o caderno n.9 33 desta série, Intitulado Planejamento. 
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a) PARTICIPAÇÃO GEltAL 

A elaboração do orçamento 
deve ser processo continuo, ex· 

tensivo a todos os niveis e se· 
tores da administração. Cada 
unidade de govêrno deve partici. 

par na preparação do programa, 
contribuindo com suas experiên· 
cias e esclarecendo sua razão de 

ser. Não convém desligar o pro­
cesso orçamentârio da gestão 
administrativa, da qual é parte 

integrante, para isolâ·lo em re· 

partições especializadas de orça· 

mento, ou centralizâ·lo excessi· 
vamente nos mais altos escalões 

da hierarquia. 

b) Os ÓRGÃOS ESPECIALIZADOS DO ORÇAMENTO 

Cumpre definir a função de 
elaborar o orçamento, a fim de 
atribui·la e executâ·la devida· 
mente. Em unidades administra· 
tivas simples, o processo pode 
ser dirigido pelos mesmos che· 
fes. Em divisões complexas -

como um departamento nacional 
ou ministério - justifica·se a 
atribuição da tarefa a um grupo 
de técnicos exclusivamente a ela 
dedicados e que disponham de 
todos os recursos necessârios. 

c) A RELAÇÃO DE ASSESSORAMENTO 

:e:stes órgãos devem funcionar 
em relação de assessoramento 
com os administradores e não 
assumir funções executivas. ~ 

di11cil, nessa relaça,o, manter o 
deVido equillbrio. Cumpre vigiar 
cuidadosamente as atitudes, de 
modo que os executivos utilizem 

o assessoramento e ao mesmo 
tempo mantenham sua posição 
de liderança na equIpe, para as· 
sim dar vigência ao principIo de 

que a eIaboraça,o orçamentArla 
é um dos processos Integradores 
da administração. 
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cll UTILIDADE DAS REPARTIÇÕES CENTRAIS DE ORÇAMENTO 

É indispensável uma reparti­
ção central de orçamento para 
estimular e coordenar a partid-

pação dos vários setores e inte­
grar tôdas as partes no progra· 
ma geral. 

e) LOCALIZAÇÃO DA REPARTIÇÃO CENTRAL 

A repartição central de orça­
mento deve localizar-se em rela­
ção de assessoramento com a 
chefia central do Poder Executi­
vo. A posição exata na secretaria 
do chefe do Executivo, no Minis-

tério da Fazenda, ou no da Eco· 
nomia - deve ser determinada 
de acôrdo com a situação real 
de distribuição do poder em cada 
caso e não segundo fórmulas 
mecânicas de organização. 

f) ÜRGANIZAÇÃO DA REPARTIÇÃO CENTRAL 

É preferivel que tenha dire­
ção unipessoal e deve dispor de 
todos os recursos materiais e 

pessoais de um órgão à altura 

da complexidade da tarefa. 

g) RELAçÃo COM os ÓRGÃOS DE PLANEJAMENTO 

Os órgãos encarregados de 
elaborar o orçamento, inclusive 
a repartição central, deveriam, 
lógicamente, ser subdivisões dos 
órgAos de planejamento_ Já ex­
pusemos as razões que justifi­
cam esta conclusão. 

Na prática, a solução não é tão 
fácil. Em muitos países não exis­
te planejamento a longo prazo, e 
em alguns o orçamento nem se­
quer é plano. Já. em outros, ao 
contrário, o planejamento de amo 
pIo alcance surge do próprio 
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processo orçamentário, pela ne· 
cessidade de orientar os progra. 
mas anuais com projeções no 
futuro. Assim é, por exemplo, na 
Noruega e Suécia. Na Inglater. 
ra, consegue·se a coordenação 
dos dois processos - planeja­
mento e elaboração orçamentá. 
ria - por meio de uma série de 
comissões interdepartamentais. 

Conquanto haja diversas for· 
mas de organização para lograr 
os mesmos fins, é indispensável 
que o planejamento de longo 
alcance condicione a elaboração 
dos orçamentos anuais. Tornar­
-se·ia mais fácil cumprir êste re­
quisito se as repartições de or­
çamento fôssem subdivisões das 
de planejamento. 

h) LIGAÇÕES COM O SISTR:\IA LEGISLATIVO 

É indispensável igualmente 
que o processo orçamentário se 
coordene com as outras fases do 
sistema existente para elaborar 
a legislação de caráter geral. Em 
alguns palses, o orçamento é 
elaborado à parte, fora dos âm· 
bitos em que se traça o progra· 
ma de legislação do govêrno. 
Nosso esquema pressupõe que o 
orçamento deve ser a expressão 
financeira dêsse programa e não 
pode, portanto, haver separação 
entre as duas faces do mesmo 
assunto. 

Institucionalmente, há diver· 
sos meios de manter a ligação. 
Pode·se criar, na repartição cen­
tral de orçamento, uma seção en· 
carregada de assessorar o chefe 
do Executivo e seu gabinete em 

todos os projetos de lei, reco· 
mendados ou solicitados pelos di· 
versos setores do Poder Executi­
vo. É o que se dá no govêrno 
federal dos Estados Unidos. Esta 
fórmula encerra, porém, o peri· 
go de subordinar o programa le­
gislativo a critérios estreitos, 
que às vêzes predominam nos 
círculos de administração orça· 
mentária. Seria mais lógico ha· 
ver uma repartição de "estado­
maior" junto do Poder Executi· 
vo para coordenar o processo da 
legislação geral. Poderia ser 
uma unidade dentro do órgão 
de planejamento. Em qUalquer 
caso, teria que estar bem coor­
denada com as repartições cen· 
trais de planejamento e orça­
mento. 
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Há um aspecto mais especifi­
co dêste mesmo problema que 
amiúde cria complicações preju­
diciais_ Trata-se da necessidade 
de coordenar a legislação tribu­
tária com os orçamentos. Em 
algumas jurisdições, a formula­
ção da legislação sôbre os impos­
tos está a cargo de repartições 
separadas do processo orçamen­
tário. Sabemos, porém, que nos 
casos em que não há a devida 

relação entre todos os aspectos, 
inclusive a politica tributária, a 
programação carecerá de unida­
de (19), Um meio institucional 
de conseguir a coordenação ne. 
cessária seria atribuir à repar­
tição central de orçamento a fun-

ção de rever todos os projetos 
de lei sôbre impostos, juntamen­
te com as demais medidas sô­
bre as receitas e despesas. 

2 - A preparação da proposta orçamentária 

Aceita-se, geralmente, na teo­
ria e na prática a competência 
do Poder Executivo para prepa­
rar a proposta orçamentária do 
govêrno. Há várias razões para 
isso: as repartições executivas 
encontram-se em situação de 
haurir conhecimento constante, 
direto e minucioso sôbre as ne­
cessidades do povo; possuem ex­
periência administrativa para 
planejar, pôr em prática e finan­
ciar os programas públicos; tra­
balham coordenadas numa or­
ganização que facilita integrar o 

plano orçamentário. E, sobretu­
do, arcam com a responsabilida­
de de administrar posteriormen­
te êsse plano. 

Nos sistemas em que se res­
peita a separação dos podêres, 
os ramos legislativo e judiciário 
gozam de alto grau de autono­
mia; permite-se-Ihes, no proces­
so orçamentário, a elaboração 
independente de suas estimati­
vas, sujeita apenas à revisão glo­
bal do poder executivo, para in­
tegrá-las no programa geral do 
govêrno. 

(19) Ver o C&derno n.· 33, desta série, pp. 17 e 18. 
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A prAtica tradIcional e maIs 
generalizada, principalmente ho­
je, consiste em delegar ao MInis­
tro da Fazenda a direção central 
dessa tarefa. Isto ocorre nos go­
vêrnos parlamentares e também 
nos paises da América Latina, 
apesar de adotarem êstes o sis­
tema presidencial. Nos Estados 
Unidos, a Repartição de Orça­
mento faz parte da SecretarIa do 
Presidente. Dos paises latino­
·americanos, o Brasil e Pôrto 
RIco são também exemplos dês­
te modêlo, que coloca o órgão 
central de orçamento sob a di­
reção ImedIata do chefe do Exe­
cutivo. 

J â explicamos as razões pelas 
quais a entidade Integradora do 
processo orçamentârio deve es· 
tar em relação de assessoramen­
to com a verdadeira direção cen­
tral do Poder Executivo. A lo­
calização formal não é decisiva, 
porém as realidades funcionais 
sim. Na Inglaterra, por exemplo, 
desenvolveu-se sob o "Chanceler 
do Erârio", no Ministério da Fa­
zenda, um "estado-maior" que 
prepara a proposta de orçamen­
to para o Gabinete, junto à dire­
ção central, e cumpre adrnIrà­
velmente sua função de Integrar 

o plano de govêrno. Noutros 
paises, entretanto, o Ministério 
da Fazenda nAo tem o "status" 
nem as funções de coordenador 
central: - é mais um departa­
mento dedicado principalmente 
à arrecadação de receitas, à con­
tabilidade e ao contrôle dos pa­
gamentos. Não é um órgão cen­
tral de planejamento. Nestas 
condições, que prevalecem em 
muitos paises latino-americanos, 
é preferivel atribuir as funções 
centrais de elaboração do orça­
mento a um órgão subordinado 
diretamente ao primeiro magis­
trado. No sistema presidencial 
é muito provâvel que prevaleça 
esta preferência. Os ministros, 
inclusive o da Fazenda, estão 
igualmente subordInados ao pre­
sidente, dêle dependendo as res­
pectivas nomeações; e não se 
estimula tanto a atuação colegia­
da, que nos sistemas parlamen­
tares propicIa a liderança do Mi­
nistro da Fazenda em matéria 
orçamentâria. Entretanto, é pos­
sivel que, em determinadas con­
dições, um PresIdente e seu Mi­
nIstro da Fazenda estabeleçam 
a devida relação de "estado­
maior", a que nos referimos. 



ORÇAMENTOS 39 

a) MtTooos D~ CALCULAR A DIllSPIllSA 

"O primeiro passo no proces­
so de calcular as despesas con­
siste na determinação e distri­
buição, pela direção central, 
das normas gerais que devem 
orientar a elaboração das pro­
postas parciaIs. As instruções 
podem ser mais ou menos es­
pecificas, até o caso extremo 
exemplificado pela Lei Orgâni­
ca de Orçamento do Peru, que 
estabelece em seu artigo 11: 
" . .. a 10 de junho de cada ano 
o Ministro da Fazenda fará o 
orçamento das receitas e dará 
a conhecer seu montante aos 
demais ministérios, distribuindo 
a cada um dêles a cota que 
lhes corresponde e '" cada Mi­
nIstério formará então a res­
pectiva lista de despesas e a en­
viará ao da Fazenda, até 15 de 
julho, cingindo-se ao limite de 
recursos que lhe haja sido atri­
buído." (:10) 

Gi:!ralmente, as normas são 
mais flexíveis. Aconselham sem­
pre economia e outras regras 

(:10) Buck. op. cit., p. H9. 

estereotipadas. Esta orientação 
preliminar deveria cumprir seu 
propósito de constituir o ponto 
de partida, o marco de refe­
rência. Supõe uma análise da 
situação econômica do Pais, do 
quadro financeiro do govêrno 
e da importância que se deve 
atribuir a cada programa par­
cial. Na prática, entretanto, es­
tas qualidades são raramente 
encontradas. O mais freqüen­
te é a atitude repressiva dos 
administradores centrais, que 
insistem na economia, sem cri­
térios para avaliar o mérito re­
lativo das várias propostas. 
Muitas vêzes, como no exem­
plo do Peru, adotam-se méto­
dos arbitrários de cômputo ma­
temático. Calcula-se a receita 
e distribui-se o seu montante en­
tre os programas, segundo a 
respectiva participação anterior. 

Como já vimos, a idéia da 
formulação de um programa re­
chaça tais métodos matemáticos. 
Cabe aos funcionários executi-
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vos de todos os niveis e setores 
da administração, secundados 
pelos assessôres especializados 
em matéria de planejamento e 
orçamento, estimar as necessi­
dades de seus respectivos pro­
gramas. As linhas hierárqui. 
cas devem proporcionar a inte­
gração gradual do conjunto. 
Das autoridades centrais espe­
ram-se uma visão global, crité­
rios para estabelecer a impor­
tância relativa das diversas pro­
postas e coordenação das dife­
rentes partes. Noutras pala­
vras, orientação e estimulo, 
nunca imposlçao ou repressão 
por métodos arbitrários. 

As estimativas das despesas 
devem preceder as das receitas, 
e estas devem ajustar-se àque­
las. É claro que os recursos 
são limitados, o que impõe cer­
tas restrições à elaboração dos 
programas. Isso não justifica, 
porém, a prática tão generali­
zada de aceitar a priori a imu­
tabilidade das normas sôbre os 
impostos e as demais fontes 
de recursos, calcular as receitas 
e então reduzir a atividade go­
vernamental aos limites da pre­
visão. Considerado à luz dos 
principios essenciais de plane­
jamento, isto evidentemente nos 
parecerá absurdo. Recorde-se, 

por exemplo, que é precisamen­
te nas épocas de receitas es­
cassas que se necessita intensi­
ficar a atividade do govêrno, 
com os correspondentes aumen­
tos de despesas, para estimu­
lar os processos econômicos; e 
que, em tempo de receitas abun­
dantes devem aumentar-se a. 
taxas dos impostos para pagar 
d.eficits, criar superaV"its e con­
ter as tendências inflacionárias 
da economia. 

O verdadeiro planejamento 
exige um processo continuo de 
investigação. interpretação e 
decisão, sintonizado com a tra­
jetória da evolução econômico­
social. Não se pode interrom­
per nem encerrar· se arbitrària­
mente em moldes de cariter 
tradicional ou autoritário. 

Passando a outro terreno, 
cumpre que a formulação de es­
timativa observe certos requi­
sitos formais e que êstes sejam 
aplicados uniformemente. As re­
partições centrais têm que esta­
belecer estas regras e forne­
cer os formulários correspon­
dentes. As propostas devem 
apresentar as estimativas e re .. 
pectivas justificações, inclu­
sive a definição dos objetivos, 
as medidas de quantidade e 
qualidade, as relações de meiol 
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~ .rins, o câlculo dos custos, as 
comparações com os anos ante­
riores, as formas de melhorar a 
eficiência na utilização dos re­
cursos, e as demais informa­
ções necessárias. Nesta fase a 
especificação é a norma do pro­
cesso orçamentário. Parece-nos 
recomendável a distribuição de 
um manual em que se expli­
quem os requisitos padroniza­
dos. 

Há dotações e consignações 
com certa continuidade espe­
cial, como, por exemplo, as cor­
respondentes aos cargos abran­
gidos por um sistema de admi­
nistração de pessoal que esta­
beleça permanência, classifica­
ção de cargos, planos de remu­
neração, e outras disposições co­
nexas. As alterações teriam 
que ser feitas de acôrdo com 
as normas estabelecidas pelo 
órgão central de pessoal. Sen­
do criados novos cargos ou ha­
vendo reclassificação dos exis­
tentes, transferências de pes­
soal, mudanças de categorias e 
de vencimentos, novas nomea­
ções e outras decisões da mes­
ma classe, os órgãos de pessoal 
e os de orçamento devem atuar 
de comum acôrdo. Aqui sur­
gem muitas oportunidades de 
atrito entre as repartições exe· 

cutivas, os órgãos de pessoal 
e os de orçamento. Entre as 
dotações e consignações fixas 
podem citar-se, além disso, as 
correspondentes ao serviço da 
divida pública. Também se 
deve lembrar que, por lei, ou 
por disposições administrativas, 
se estabelecem certos outros li­
mites à elaboração do orçamen­
to. Assim criam-se sistemas 
mais ou menos centralizados 
para a administração de mate­
rial, o patrimônio imobiliário, o 
transporte e outros serviços. 
Ao elaborar suas estimativas 
de receitas, cada repartição tem 
que levar em conta as normas 
existentes sôbre a matéria e 
consultar às autoridades com­
petentes. 

Por outro lado, há fases do 
processo orçamentário que são 
mais livres. A revisão dos pro­
gramas em curso e o desenvol­
vimento de novos projetos ofe­
recem oportunidade para de­
senvolver a iniciativa, a capa­
cidade criadora, que identifica­
mos anteriormente como a pró­
pria essência da administração. 
Não se deve permitir que o 
processo orçamentário se roti­
nize ao ponto de aniquilar es­
tas potencialidades. Infelizmen­
te, é muito forte a tendênCia 
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para convertê-lo num excercicio 
mecânico de aritmética e conta­
bilidade, contribuindo para isto 
a inércia dos funcionários exe­
cutivos e o excesso de contrô­
les centrais. 

As estimativas das despesás 
devem discutir-se em todos os 
níveis da hierarquia. Compe­
te às repartições centrais esti­
mular e orientar êsse processo. 
A êsse propósito, é interessan­
te ver os aspectos formais do 
processo orçamentário adotado 
no Brasil. A Divisão de Orça· 
mento e Organização do De­
partamento Administrativo do 
Serviço Público (D.A.S.P.) en­
via a tôdas as unidades admi­
nistrativas as instruções gerais 
e os formulários padronizados. 
Nestes, dos quais cada unidade 
administrativa recebe quatro 
cópias, especificam-se as esti­
mativas e as justificações, en­
viando-se uma cópia diretamen­
te ao órgão central do D.A.S.P 
e duas à Divisão de Orçamento 
(do Departamento de Adminis­
tração) do Ministério, por inter­
médio da autoridade imediata­
mente superior. A Divisão de 

Orçamento do Ministério inte­
ressado recebe os formulários 
com as apreciações dos diversos 
níveis hierárquicos; elabora a 
prospota para todo o ministério, 
consultando às outras divisões 
do Departamento de Adminis­
tração - as de pessoal, mate­
rial e obras; e envia a proposta 
ao D.A.S.P com uma das có­
pias recebidas de cada unidade 
administrativa. Assim, o órgão 
central tem um quadro comple­
to de todo o processo, proceden­
do, então, às entrevistas (au­
diências) com os diretores exe· 
cutivos e as demais repartições 
auxiliares da Presidência da Re­
pública. Simultâneamente, ela­
bora também a estimativa das 
receitas. Mantém·se em consul­
ta contínua com o Ministério da 
Fazenda, sendo porém, exclusi­
vamente sua a responsabilidade 
de elaborar a proposta orçamen­
tária, tanto no aspecto das re­
ceitas como no das despesas. 

Encerra·se o processo com a 
revisão pelo Presidente, a pre­
paração da mensagem presiden­
cial e o envio da proposta ao 
Congresso (21). 

(21) V. os detalhes na Instrução n.- I, para o Projeto de Orçamento de 1953, 
reproduzida por Jurandlr Coelho, op. cit., pp. 315-332; e a explicação 
do processo, com data" e lima relação das dlçers/lS espéci<'tl dI" l'e\1sõ~ •• 
ib'id., pp. 307-315. 
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bl MÉTODOS DE ESTIMATIVA DA RECEITA 

Ao estimar-se a receita, apre­
sentam-se duas possibilidades: 

a) a de manter inalteradas 
as normas existentes, limitando­
se o cálculo a uma previsão do 
que as diversas fontes venham 
a produzir; e 

b) a de rever as normas à 
luz das condições sociais e do 
programa do govêrno_ 

O método tradicional consis­
te em concentrar todo o es­
fôrço nas previsões e negligen­
ciar a revisão normativa_ Mes­
mo em países bastante avan­
çados em matéria de planeja­
mento das despesas, é evidente 
o desleixo em matéria de pro­
gramação da receita. De acôr­
do com a lógica, esta parte do 
orçamento deve reger-se pelos 
mesmos princípios do planeja­
mento. Cumpre que as medidas 
sôbre os impostos, a dívida pú­
blica, as rendas e, em geral, tô­
das as receitas públicas, sejam 
examinadas do ponto de vista 
de seus efeitos nas condições 
sociais e de sua integração no 
programa governamental. Por 
exemplo: o qunntum e as in­
ddi>ndas dos impostos têm que 
ser considerados à luz dos da­
dos e dos planos relativos à 

produção e distribuição de bens, 
incluindo as relações de pre­
ços, lucros, salários e demais 
fatôres econômicos. 

A êsse respeito, a falta de 
perspectiva freqüentemente de­
ternúna uma separação artifi­
cial entre a função de estimar 
as despesas e a de estimar a 
receita, ficando esta última a 
cargo das repartições encarrega­
das de arrecadar e guardar os 
fundos públicos. Os órgãos de 
orçamento recebem o quadro 
dos recursos já elaborados. 

Ê natural que as previsões 
sejam feitas onde existam o 
conhecimento direto dos dados 
e os recursos estatísticos. E 
êstes geralmente existem nas 
repartições encarregadas da 
arrecadação, da custódia e da 
contabilidade dos dinheiros pú­
blicos. Mas ainda assim deve­
mos assinalar o êrro de basear 
o cálculo em dados puramente 
matemáticos, à revelia das mu­
danças das condições sociais. 

A esta categoria de cálculos 
pertencem o método automáti­
co, que se baseia nas receitas 
reais do exercido financeiro 
mais recente; o das médias, 
que faz a previsão igual à mé-
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dia das receitas em certo nú­
mero de anos; e o dos aumen­
toB que acrescenta às receitas 
reais do último ano a média 
dos aumentos de vários anos an­
teriores_ 

Admite-se hoje que o méto­
do da previsão direta é supe­
rior a todos os outros, porque 
baseia as previsões não sômen­
te nos cômputos matemáticos 
senão também na observação di­
reta dos fatos e das tendências 
reais da evolução social - por 
exemplo: as flutuações do mer­
cado, as probabilidades de in­
flação ou recessão, e o curso 
dos acontecimentos politicos, in­
cluindo até a possibilidade de 
guerra_ Como indica Buck, a 
expenencia inglêsa, caracteri­
zada por uma alta percenta­
gem de exatidão nas previsões, 
comunica prestigio ao método 
da previsão direta, já adotado, 
aliás, em muitos outros paí­
ses (22)_ 

Não bastam, contudo, as pre­
VISoeS exatas_ Necessita-se, 
além disso, a revisão normativa 
da receita_ Esta deve ser orien­
tada por planos de longo al­
cance, reajustados periódica­
mentI' à~ ('jr('11l1stâllda~ ('am-

(22) Buek. op. cit., pp. 205-207. 

biantes_ Cumpre que a formu­
lação do orçamento abranja essa 
fase_ 

Não há que confundir êste 
problema com o da permanên­
cia ou anualidade da autoriza­
ção legal dos impostos e outras 
espécies de rendas_ Mesmo no 
caso de se aceitar o principio 
da autorização permanente, é 
preciso reexaminar as normas 
com suficiente periodicidade 
para verificar que modificações 
se fazem necessárias. 

A autorização anual, por outro 
lado, pode converter-se em pura 
fórmula automática, sem con­
sideração verdadeira da conve­
niência das disposições em vi­
gor. 

São aplicáveis, neste ponto, 
nossas explicações sôbre organi­
zação e métodos para o plane­
jamento das despesas com a 
ressalva de que no campo das 
rendas deve haver maior grau 
de centralização. A poUtica do 
govêrno referente aos impostos, 
à divida pública e às demais 
fontes de receitas deve ser for­
mulada com suficiente partici­
pação dos diferentes setores 
administrativos, que possam 
('on! ribult' pal'3 :1 ehwldac:!io lio 
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problema. A parte· decisiva, 
porém, deve ficar a cargo dos 
organismos de coordenação cen· 
traI. Cabe às repartições cen­
trais de orçamento e planeja· 
mento fazer as recomendações 

pertinentes à chefia executiva. 
Não há razão para que esta 

parte do orçamento se exclua 
da jurisdição das repartições 
centrais e seja atribuida a ou­
tras entidades separadas. 

3 - Participação do Legislativo 

a) A COLABORAÇÃO ENTRE os POD~RES LEGISLATIVO E EXECUTIVO 

A nosso ver, a participação 
legiSlativa é, teôricamente, um 
elemento da elaboração orça­
mentária. Refutamos a classi­
ficação das etapas do processo 
orçamentário que situa a par­
ticipação legislativa fora da 
"elaboração", sob o titulo de 
"aprovação" ou "autorização» 
do orçamento (23). Tal esque­
ma dá ensejo à má interpreta­
ção de que ao Legislativo cabE> 
apenas dar seu consentimento 
passivo. Nós, ao contrário, ado­
tamos a tese de que a elabora­
ção do orçamento é uma tarefa 
que os dois podêres realizam 
em colaboração. Enquadra-se 
dentro de normas legislativas 
preexistentes e requer revisão 
ativa por parte dos represen­
tantes do povo. 

A experiência demonstra ser 
preferivel deixar a elaboração 
da proposta orçamentária a 
cargo do Poder Executivo. Nos 
sistemas representa vivos, ocor­
re o problema de dar participa­
ção suficiente ao Legislativo, 
para que os programas públi­
cos contem com uma boa base 
democrática. É muito importan­
te que os representantes do povo 
tenham oportunidade ampla de 
deliberar publicamente e fazer, 
na proposta orçamentária, as 
modificações necessárias. 

É certo que a participação 
legislativa acarreta graves ris­
cos, tais como: não entender o 
legislador suficientemente as 
necessidades particulares dos 
diferentes serviços; carecer de 

(23) Buck. ilnd., pp. 213-258. classifica-a como uma fase especial. chamando-a 
"autorização do orçamento". 
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\'15<10 global do programa; pre­
ferir defender os interêsses lo­
cais de seus distritos à custa 
do bem-estar geral; estar dis­
posto a ceder à demagogia para 
não perder votos; decidir trocar 
favores, em vez de criar um 
programa adequado para o go­
vêrno_ 

~stes, porém, são riscos ine­
vitáveis do govêrno democrá­
tico_ Cumpre harmonizar a pe­
rícia dos governantes com a 
participação do povo_ Se se eli­
mina esta, o risco de que os go­
vernantes atuem por conta pró­
pria, à revelia dos interêsses 
do povo, é ainda mais perigoso. 
No que se refere ao orçamento, 
importantíssimo instrumento de 
govêrno, já sabemos que a luta 
para submetê-lo ao contrôle le­
gislativo foi uma das etapas de­
cisivas no desenvolvimento do 
liberalismo e da democracia. 

O ideal seria conseguir o de­
vido equilíbrio entre os Podê­
res Legislativo e Executivo, me­
diante a unificação de tôda a 
equipe governamental sob uma 
liderança majoritária única e 
detentora de um mandato do 
povo. O exemplo por excelên­
cia, no-lo dá a Inglaterra. O 
segrêdo da inequívoca eficiên­
cia do processo orçamentário, 

(IUanto às relações do parla­
mento com o gabinete, não está 
nas fórmulas de organização, 
tampouco em pormenores de 
método, mas nas bases do sis­
tema político, nas atitudes dos 
protagonistas. 

Quando o govêrno da Ingla­
terra passa às mãos de outro 
partido, salvo exceções extra­
ordinárias, é porque houve, cla­
ramente manifestada, uma de­
cisão majoritária em favor da 
mudança. Ao contrário do que 
ocorre em situações de multipli­
cidade de partidos e de gover­
nos de coalisão, há uma orien­
tação definida, pelo menos em 
suas linhas fundamentais, para 
dirigir o trabalho do novo go­
vêrno. As condições sociais e po­
líticas fazem que as diversas par­
tes da maquinaria governamen­
tal avancem coordenadamen­
te na direção desejada. O gabi­
nete oferece uma liderança cen­
tral a todo o sistema. Sua posi­
ção baseia-se no apoio da maio­
ria parlamentar e esta, por sua 
vez, mantém-se com a confian­
ça do eleitorado. O resultado ê 
uma cooperação intima entre 
os dois podêres, da qual cons­
tituem elemento importante as 
deliberações do parlamento, 
com sua proteção rigorosa às 
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minorias, para que estas pos­
sam expressar suas opiniões e 
esforçar-se por conseguir no fu­
turo o contrôle do govêrno_ 

Dentro de tal situação com­
pete ao gabinete a prerrogati­
va de elaborar o orçamento_ O 
parlamento não pode conside­
rar nenhuma proposta sem a 
recomendação do gabinete_ No 
que tange às despesas, o papel 
dos legisladores limita-se a eli­
minar as dotações oU reduzir os 
montantes_ A votação das ver­
bas faz-se em somas globais, 
chamadas votes, que abrangem 
grandes unidades de govêrno e 
permitem ampla margem de ar­
bitrio aos administradores. Em 
resumo, o Parlamento é o fôro 
do debate e reserva-se o direi­
to de aprovar ou desautorizar 
os programas em seus aspectos 
fundamentais, inclusive de pro­
duzir uma modificação de ga­
binete ou ainda de govêrno. 
Mas esta última possibilidade, 
de provocar a dissolução e elei­
ção geral do Parlamento, é re­
servada para as questões real­
mente decisivas. Enquanto isso 
não ocorre, os Podêres Executi­
vo e Legislativo mantêm-se uni­
dos sob a liderança do partido 
majoritârio. 

Por conseguinte, torna-se mui­
to dificil alcançar tal equilibrio. 
Em outros sistemas parlamenta­
res, como o da França, a lideran­
ça executiva é muito precária_ 
À falta de uma maioria unificada 
no Parlamento, o que é reflexo 
da situação política do país, os 
gabinetes são de coalisão e mu­
dam com muita freqüência. 
Ainda que haja meios adminis­
trativos de obter alguma conti­
nuidade, as relações legislativo 
-executivas nem remotamente 
lembram a coordenação que pre­
valece na Inglaterra_ Em conse­
qüência, a proposta orçamentá­
ria do Ministério é alterada li­
vremente pelo Parlamento_ 

Na América, onde o sistema 
presidencial é quase universal, a 
falta de equilíbrio tem vários 
matizes: vai desde o predomi­
nio de um executivo ditatorial, 
que governa sem a participa­
ção de um verdadeiro Parla­
mento, até o outro extremo de 
forte autoridade legislativa, que 
constantemente repreende e 
muitas vêzes desautoriza a li­
derança executiva. Do primei­
ro tipo há exemplos abundan­
tes na América Latina, passan­
do por tôda a gama de manifes­
tações: a ausência total de le­
gislativo representativo ou nuan-
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ces variadas de servilismo par· 
lamentar. Do outro lado, en· 
contra-se o caso dos Estados 
Unidos, onde há constantes 
atritos entre os dois Podêres, 
sendo que o Legislativo possui 
enorme autoridade e indepen­
dência. Deve recordar-se que, 
até 1921, o Congresso detinha 
a faculdade de iniciar e apro­
var os projetos de concessão 
de recursos e abertura de cré­
ditos para o Govêrno Federal 
e que, até 1912, predominava 
nos Estados da União Norte­
Americana o chamado orçamen­
to legislativo (24)_ 

Em todos os paises latino­
americanos a proposta de orça­
mento é elaborada pelo Poder 
Executivo (25), Na maioria dê­
les, cabe ao Ministério da Fa­
zenda o trabalho central da ela-

boração (26). Predomina, nes· 
te continente, a legislação cons· 
titucional e ordinária que res· 
tringe a faculdade do Legisla· 
tivo para participar na elabo· 
ração do orçamento (27). Em vá· 
rios países prevalece a proibi· 
ção absoluta de que o Congre· 
so aumente a fixação das des· 
pesas ou altere a estimativa dos 
recursos (28). Existem, além 
disso, outras limitações meno· 
res, que não afetam substan· 
cialmente o equilíbrio legisla. 
tivo-executivo, como a de que 
não se aprove nenhuma despe· 
sa sem indicar a fonte corres· 
pondente de receita, ou a de 
não aumentar certos vencimen· 
tos. (29) 

A verdade é que, na imen· 
sa maioria dos países latino· 
americanos, as relações entre 

(24) Hoje existe só no Estado de Arkansas. Arnerlcan Political Sclence As­
soclatlon, Committee on American Legislatures, Arnerlcan State Legis­
latures (Nova Iorque: Crowell, 1954). 

(25) Vejam-se, por exemplo, as seguintes constituições: Argentina. Art. 68; 
Brasil, Art. 87 (XVI); Uruguai, Art. 197; Bolivla, Art. 94 (7), Art. 113; 
Chile Art. 44 (4); Paraguai, Art. 76, § 4; Guatemala, Art. 119 (2) e 
137 (5); Equador, Art. 137. 

(26) Mario A. Tezanos Pinto, "Notas sObre la Leglslaclón Presupuestal de 
los Palses Latino-Americanos", em Buck, op. cit., p. 448. 

(27) Vejam-se os seguintes exemplos: Constituições: Chile, Art. 44 (4); 
Uruguai, Art. 75, § 13; Nicarágua, Art. 234; Haltl, Art. 61. 

(28) Constituição de Nicarágua, Art. 234. 

(29) Tezanos Pinto, op. cit., pp. 634-568. 
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os Podêres Legislativo e Exe· 
cutivo não se baseiam num 
equilibrio eqüitativo de poder 
nem em uma confiança reci· 
proca, que permita a coordena· 
ção necessária para a elabora· 
ção de orçamentos adequados. A 
situação é quase sempre extre· 
mista, em alguns casos, de ten· 
são e, na maioria dêles, de suo 
bordinação legislativa. A inefi· 
ciência e a corrupção no Poder 
Executivo refletem·se nas atitu· 
des dos legisladores, provocando 

imitação ou desconfiança; c, vice· 
versa, a demagogia, juntamente 
com as outras perversões parIa· 
mentares, afetam a disposição 
dos funcionários executivos, for· 
mando·se assim um circulo vicio­
so. Diante disto, não podem ser 
eficazes certas disposições cons· 
titucionais ou legais, que, em 
outros ambientes, como o da In· 
glaterra, produzem bons resulta­
dos, porque não são letra mor­
ta de lei, senão normas vivas na 
prática politica. 

b) AJUDA TÉCNICA AO LEGISLATIVO (30) 

Além da ajuda que receber dos 
funcionários executivos, o Le· 
gislativo necessitará de consul· 
tores próprios, que tenham cri· 
tério independente e se dedi· 
quem à sua tarefa de forma oro 
ganizada e continua. A respon­
sabilidade crescente do govêrno 
na orientação dos processos so· 
clais torna cada vez mais difícil 
e complexo o trabalho de legis· 
lar. Espera·se dos legisladores 

uma sabedoria de caráter geral, 
porém não, necessàriame'nte, pe­
rícia técnica de tipo especlali· 
zado. Por estas razões, é-Ihes 
indispensável um secretariado 
que lhes preste serviços de bi· 
blioteca, informação, assessora· 
mento e redação, para os aspec· 
tos substantivos da tarefa le· 
gislativa. Não bastam os ser­
viços de tipo legal que tradicio­
nalmente existem nos congres· 

(30) Sôbre a conveniência de estabelecer êstes serviços em um ambiente 
latino-americano. veja-tie: Pedro Muftoz Amato. Carl J. Friedrich. A. 
Cecll Snyder e outros La NUe1Ja Constitución de Puerto Rico: ln/O'lT1l& a 
la C01IlIención ConstituI/ente preparados por la E8cuela de Admi"iBtración 
PllbHca (San Juan. Pôrto Rico; Edição da Universidade de POrto Rico), 
1954. pp. 351-359. 
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50S. Tambêm se requer asses­
soramento em tôdas as questões 
- econômicas, politicas, admi­
nistrativas, etc. - que entram 
na elaboração das normas legis­
lativas. 

A Biblioteca e o Serviço de 
Consultas Legislativas do Con­
gresso dos Estados Unidos cons­
tituem o melhor exemplo dêstes 
serviços. Na lei de Reorganiza­
ção Legislativa de 1946 assim se 
definiram os deveres do Serviço 
de Consultas: a) aconselhar e 
ajudar, quando solicitado, a 
qualquer comissão das Câmaras, 
na anAlise e na consideração das 
propostas que tenha em mão; 
b) a pedido, ou por iniciativa pró­
pria, compilar, classificar, ana-­
lisar e tornar accessíveis em 
traduções, índices, digestos, com­
pilações, boletins ou qualquer 
outra forma, os dados que se 
necessitam para a legislação; c) 
preparar resumos e digestos de 
audiências públicas realizadas 
nas comissões, e dos projetos e 
resoluções submetidos às câ­
maras. 

(31) Ibid., pp. 310-323. 

A tarefa de assessorar os le­
gisladores relativamente ao or­
çamento requer numeroso pes­
soal especializado. Apesar de ser 
excelente a colaboração de seu 
serviço de Consultas Legislati­

vas, o Congresso norte-america­
no, ao reorganizar-se em 1946, 
teve necessidade de ampliar o 
corpo de assessôres técnicos das 
comissões, especialmente daque­
las que cuidam do orçamento. 

Citamos o exemplo para demons­
trar quanto intensa, nesse tra­
balho, é a exigência de assesso­
ramento técnico, ainda que seja 
debatível, por outro lado, dentro 
das circunstâncias de cada caso, 
até que ponto devem os asses­
sõres estar ligados às respecti­
vas comissões, para assim alcan­

çar maior especilização, ou per­
tencer ao sistema geral de con­
sultas legislativas, a fim de se 
coordenarem melhor com a equi­
pe de técnicos dedicados às ou­
tras fases do processo legisla­
tivo (31), 
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No que concerne ao orçamen­
to, cumpre assinalar que o sis­
tema bicameral apresenta certé'.S 
peculiaridades de distinção, du­
plicação e coordenação entre 
suas duas partes_ Os trâmites 
do processo orçamentário terão 
que ser ajustados de acôrdo com 
os padrões de representação, or­
ganização e métodos de cada 
câmara. 

Sem tratar a fundo dos méri­
tos da questão, cabe-nos lembrar 
que as segundas câmaras se 
estabelecem por um ou vários 
dos seguintes motivos : para dar 
representação às unidades de 
govêrno, constitutivas de uma 
federação; para dispor de um 
corpo representativo de certas 
classes sociais ou grupos funcio­
nais, conforme o caso; oU para 
ensejar uma consideração mais 
eficiente da legislação, mediante 
a elaboração dos métodos e a 
seleção de pessoas mais capaci­
tadas. 

Não obstante, aduzem-se exce­
lentes argumentos a favor do 
sistema de câmara única, o qual 
pode têr tôdas as vantagens do 
bicameral, sem incorrer em suas 

duplicações e dificuldades de 
coordenação. 

Visto ser o orçamento o cen­
tro do debate parlamentar, pren­
dendo tanto a atenção dos legis­
ladores, salienta-se, no processo 
de sua consideração, a irracio­
nalidade das repetições numero­
sas e complicações do sistema 
bicameral. Duplica-se todo o pro­
cesso: o comparecimento dos 
funcionários executivos, as per­
guntas e explicações, as delibe­
rações nas comissões e no ple­
nário. Em vez de reunir-se num 
só foro, o talento disponível para 
as questões orçamentárias se de­
sagrega em dois grupos, que, na 
maioria dos casos, não se arti­
culam convenientemente. As su­
postas vantagens de dar repre­
sentação a unidades politicas, 
classes sociais ou grupos funcio­
nais, e de exigir que se consi­
dere detidamente a legislação, 
não são tão valiosas a ponto de 
compensar as enormes deficiên­
cias decorrentes de duplicação 
e falta de unidade. Além disto, 
as referidas conveniências po­
dem conseguir-se fàcilmente den­
tro de uma câmara única. A con· 
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clusão é definitivamente adver· 
sa ao sistema bicameral, não só 
no que concerne ao orçamen· 
to, senão também em todos os 
aspectos do processo legisla· 
tivo (32). 

Os problemas espeCiais do siso 
tema bicameral são atendidos 
de várias maneiras. Os partidos 
politicos estão constantemente 
empenhados em unificar sua 
representação. Oficialmente cri· 
am·se comissões conjuntas (ou 
"mistas") e outros meios de ar· 
ticulação entre as câmaras. No 
Congresso Federal e em tôdas 
as assembléias legislativas dos 
Estados Unidos usa-se o recurso 
da comissão de conferência, in· 
tegrada por membros de ambas 
as câmaras legislativas para re· 
solver desacordos entre elas, 
quando já se esgotaram os de· 
mais meios de coordenação. 

No que toca diretamente ao 
orçamento, há certas modalida­
des de caráter especial. Em 
alguns casos, existe lima distin­
ção que dá faculdade exclusiva 
à câmara baixa para considerar 
e votar, em primeiro turno, a 
proposta de orçamento (33); ou 
para iniciar a legislação sôbre 
impostos (34), ou sôbre as receio 
tas em geral (35), ou também 
sôbre as dotações (36). No Méxi· 
co dá·se o caso excepcional de 
que a faculdade exclusiva da 
Câmara dos Deputados estende· 
-se não sômente à iniciação de 
projetos, como também ao pro· 
cesso completo de considerar e 
aprovar o orçamento de despe· 
sas (37). O Senado participa na 
elaboração e autorização do oro 
çamento de receitas (38). 

Noutros casos há dispositivos 
que asseguram meios especiais 

(32) v- Muiioz Amato e outros, La NUfl1>a Constitución de Puerto Rico, pp. 237-
289, onde são expostos os argumentos em favor e contra o blcameralismo 
e o unicameralismo. 

(33) Constituições: Cuba, Art. 125 (b); ColÔmbia, Art. 102 (3); México, 
Art. 74 (IV); Haitl, Art. 61. 

(34) Constituições: México, Art. 72 (h); Halti, Art. 61: Chile Art. 45. 

(35) Constituições: POrto Rico, Art. IH, Secção 17; Haitl, Art. 61. 

(36) Constituições: Bolivla, Art. 113; Chile, Art. 45. 

(37) Constituição: Secção III, Art. 74 (IV). 

(38) lbid., Art. 73 (VII). 
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de coordenação. A Constituição 
do Equador, por exemplo, dis­
põe em seu artigo 55 - parâgra­
fo 8.· - que as câmaras se reu­
nirão conjuntamente "para de-

liberar sObre o Orçamento Na­
cional"_ Na Bolivia (89) e Peru 
(40) as sessões conjuntas são 
reservadas para os casos de 
desacôrdo. 

dJ EXAME DA PROPOSTA DE ORÇAMENTO 

As práticas legislativas para 
a consideração da proposta de 
orçamento têm que variar se-

gundo as formas fundamentais 
de organização e as realidades 
políticas de cada lugar. 

(1 J Apresentação da Proposta 

O primeiro passo é a apresen­
tação do plano orçamentário pelo 
Executivo, que pode ser pura­
mente rotineira - como em al­
gumas jurisdições dos Estados 
Unidos - ou uma ocasião im­
portante, como na Inglaterra, 
onde o discurso do orçamento 
do Chancellor of the Exchequer 

na Câmara dos Comuns consti­
tui acontecimento de alta signi­
ficação. O simbolismo do méto­
do inglês é aconselhável por es­
timular o interêsse do povo e 
o senso de responsabilidade dos 
legisladores. Inspira-se na idéia 
de que o parlamento deve ser 
o fôro do debate sôbre o plano 
elo govêrno. 

Ainda que nos sistemas presi­
denciais não seja de praxe a par­
ticipação de funcionários exe­
cutivos nas deliberacÕeS legisla­
tivas, em muitos paises faz-se 
exceção a essa regra permitin­
do-se a leitura da mensagem 
orçamentária pelo chefe execu­
tivo. 

É importante que a data de 
apresentação seja fixada con­
venientemente, levando-se em 
conta o calendário das sessões 
legislativas e o comêço do exer­
cício financeiro. Para não tornar­
·se excessivamente difícil o tra­
balho de previsão, deve escolher­
-se uma data razoàvelmente pró­
xima da entrada em vigor do 
orçamf'nto. Não obstantf', devf' 

(:19) Cullstltuiçv.v: St'<>ç!\" V. AlI. 61 (91. 
(40) Constituição: Parte VI, Arts. 125-127. 

L _______________________________ __ 
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ser isto feito com a necessária 
antecipação, a fim de dar tempo 
suficiente às deliberações legis­
lativas e aos preparativos que 
têm lugar logo após a autoriza­
ção do orçamento, antes de se 
começar a executá-lo. 

(In Estudo nas Comissões 

Geralmente, o estudo da pro­
posta cabe a comissões perma­
nentes e especializadas do Con­
gresso; na Inglaterra, entretan­
to, corresponde a comissão à to­
talidade dos membros (41). 

A distribuição do trabalho en­
tre as comissões pode fazer-se 
de diversas maneiras. Em certos 
casos, há uma comissão para as 
despesas, outra para as receitas, 
cada uma com suas subdivisões. 
Mas tambêm se pode preferir a 
existência de uma só comissão 
de orçamento ou finanças, que 
unifique o exame de tôdas as 
partes. Esta é a forma que nos 

Já assinalamos que, em mui­
tos palses, a apresentação da 
proposta orçamentária se faz na 
câmara baixa e que, às vêzes, 
esta preferência é acompanha­
da por outras faculdades exclu­
sivas da dita câmara_ 

parece mais recomendável. Em 
todos os casos é necessário man­
ter a coordenação requerida pe­
los principios de unidade e uni­
versalidade. Isto se torna mais 
dificil quando as comissões e os 
processos são duplicados pela 
exigência da organização bica­
meral. 

As comissões legislativas rea­
lizam audiências a que compa­
recem os funcionários executi­
vos, a fim de dar esclarecimen­
tos sôbre suas propostas par­
ciais. Se existe, no Poder Exe­
cutivo, um sistema para integrar 
as propostas parciais num pIa-

(41) Ainda há urna comissão especializada ("select committee") para a!! pro­
postas parciais. Sua participação limita-se cada ano ao estudo de al­
guns p:mcos setores do programa; o exame do orçamento cabe à tota­
lidad" da CAmara dos Comuns, constituida nog "Commlttee of Supply" 
~ "Cummitll'" or Ways anil Menn,". Hlram M, Stout, Bfitlsll Oot'ei'lI­
mt:llt (No\'a Iorque: Oxtol'd, 1963), pp, 147-151; W, I\'or Jennln,,~, 

Par/iamellt (Cambridge; University Press, 1939), pp, 282-318, 
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no geral, supõe-se que os repre­
sentantes dessa visão global 
devem pronunciar-se, perante os 
organismos legislativos, na ex 
plicação e defesa da proposta 
orçamentária_ À liderança cen­
tral do Poder Executivo, auxi­
liada pelos seus assessõres de 
planejamento e orçamento, com­
p2te dirigir êsse trabalho. 

o Legislativo, está bem claro, 
tem direito de conhecer os ar­
gumentos a favor e contra as 
propostas parciais. Para isto 
pode exigir o comparecimento 
de qualquer funcionário. A co­
municação direta com subalter­
nos deve fazer-se, porém, com 
moderação, pois se se vai além 
do que é prudente, será destruí­
da a coordenação do govêrno. 
Quanto mais enfraquece a dire­
ção central nesse sentido, tanto 
menos se poderá exigir-lhe res­
ponsabilidade de elaborar e 
administrar orçamentos bem 
o:'denados. 

o regime parlamentar permite 
mais publicidade à crítica e de­
fesa da proposta orçamentária, 
uma vez que os chefes do Exe­
cutivo participam abertamente 
nas deliberações do Parlamento_ 

Na Inglaterra, como o exame é 
feito pela totalidade dos mem­
bros, as perguntas e respostas 
se dramatizam perante a opinião 
pública, com a participação in­
tensa da oposição. 

Ao contrário, a comissão es­
pecial constituída por uma única 
parte do Congresso reduz con­
sideràvelmente a publicidade 
do processo orçamentário. Tan­
to nos regimes parlamentares 
quanto nos presidenciais, as co­
missões dêste tipo tomam, em 
sessões reservadas, grande parte 
de suas deliberações. Às vêzes, 
como acontce no Congresso dos 
Estados Unidos e no Parlamen­
to francês, suas recomendações 
Chegam a ter alto grau de au­
toridade. 

A comissão permanente e es­
pecializarla pode, não há dúvida, 
proceder a um exame mais de­
tido e inteligente do orçamento. 
E, como a norma é constituída 
com representação de todos os 
partidos em proporção à distri­
buição das bancadas, a crítica 
da oposição fica assegurada. A 
questão é harmonizar estas van­
tagens 1'0111 uma .10se razo;'l"pl 

de debate público. 
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{3l Deliberação do Plendrio e Votaç40 do Orçamento 

Apresentados os relatórios 
pelas comissões, procede-se en­
tão à deliberação das câmaras 
em plenário. E é então que mais 
prejudicial se torna aos siste­
mas de separação de podêres a 
ausência dos líderes executivos. 
Por isso há muito boas razões 
para que êstes tenham voz, no 
capítulo, sem voto, de modo que 
possam participar nas delibera­
ções, explicando e defendendo 
seus pontos de vista. Esta nor­
ma tem sido adotada em vários 
países latino-americanos, em fa· 
vor dos ministros, para qualquer 
espécie de deliberação legisla­
tiva (42). 

A votação dos projetos de leis 
de despesas e receitas elabora-

(,p O Veto Executivo 

Em governos de tipo presiden­
cial, o chefe do Executivo tem 
poder de veto sôbre os projetos 
aprovados pelo Congresso. 1!:ste 

dos pelo Legislativo pode fazer-se 
pela mesma forma e especifica­
ção com que vota a proposta de 
orçamento submetida pelo Poder 
Executivo. É preferivel, porém, 
a prática inglêsa de autorizar 
as despesas em somas globais 
"votes". Já esclarecemos que a 
especificação excessiva não é, 
necessàriamente, um meio há­
bil de contrôle legiSlativo; que 
é preferivel exercer supervisão 
sôbre as decisões fundamentais; 
que se deve facultar aos admi. 
nistradores ampla margem de 
discricionalismo; e que o esta­
belecimento de tais relaçOes su­
põe equilibrio eqüitativo de au­
toridade e confiança mútua en. 
tre os dois podêres (43). 

pode derrubar o veto executivo 
mediante nova aprovação da 
matéria que quase sempre exi­
ge maioria especial de dois ter-

1121 ('úll"titlli~ü"~: Argt'ntlna. AI'!. 88: Chllf'. Art. 78: COflta RIca. Ârt. l1R; 
l'llL:1. An. 163 (d): Cu]OmMa, Ar!. 134; RolIV\a. AI·t. 101. 

(43) Supra, pp. 22-24, 40-41. 
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coso Tal trâmite regula a auto­
rização def1n1tiva do orçamen· 
to. exatamente como ocorre com 
outros tipos de legislação, exce· 
to que, em certas jurisdições, 

(5) Veto Total ou Parcial 

o veto normal permite apenas 
a rejeição de um projeto em 
sua totalidade, não a sua suo 
pressão ou emendamento par· 
cial. Em mãteria de orçamen· 
to, porém, o veto geral é quase 
inútil, porquanto se torna mui· 
to difícil a anulação total da 
proposta. Por esta razão, con· 
cede·se em algumas jurisdições 
o poder de vetar "itens" (ou 
"consignações") de verbas. 1: 
o que ocorre na maioria dos 
Estados da federação america· 
na (44). Como a Assembléia Le· 
gislativa poderia englobar as 
verbas para evitar o veto par· 
cial, algumas vêzes se comple-

se permite uma modalidade es· 

pecial de veto - a de supri. 

mir ou rebaixar consignações 

de verbas. 

menta êste com a faculdade de 
reduzir as verbas globais. Em 
vãrios paIses latino·americanos 
as constituições autorizam o 
veto ao presidente e (45) outor· 
gam·lhe o direito de emendar 
(46) parcialmente qualquer lei, 
inclusive a lei de meios. Ao 
contrârio, em Honduras (47) e 
Nicarâgua (48) hã disposições 
constitucionais excluindo do 
veto geral as leis do orçamento. 

O veto parcial oferece ao Po· 
der Executivo uma 11ltima opor· 
tunidade de integrar seu pro· 
grama de trabalho, contraba· 
lançando a tendência dos legls· 

(44) Legislative Reference Bureau. UnlverBity of Hawall. Manual on 8tate 
COn8titutional Pro~0n8 (Hawail. 1950). p. 271. 

(45) ConBtituições: Panamá. Art. 130; ColOmbla. Art. 87; Equador. Arts. tl6 
e 68; Argentina. Art. 73; Paraguai. Art. 79; BruU. Art. 70 (1); México. 
Art. 72 (c). 

(46) Constituição: Equador. Arts. 66 e 68. 

(47) Constitulçlo. Art. 110. 

(48) Constituição. Art. 164. 
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ladores a protegerem seus pro­
pósitos particulares e a fazerem 
concessões mútuas, à custa do 
interêsse geral. A separação 
dos podêres não permite à che­
fia executiva dirigir, como no 
regime parlamentar, as delibe­
rações legislativas. Neste, o 
Gabinete tem uma influência de­
cisiva sôbre o Parlamento, uma 
vez que um desacôrdo funda­
mental pode provocar eleições 
gerais e, conseqüentemente, 
mudança no poder. Diz-se, pois, 
que neste sentido o veto par­
cial compensa a desvantagem 
do regime presidencial. 

Mas ainda nos regimes pre­
sidenciais, é preferivel, jã se 
vê, que a integração do pro­
grama orçamentãrlo seja o pro­
duto da colaboração dos dois 
podêres e não de veto do Pre­
sidente. A faculdade de vetar 
dotações assegura ao Executi-

4 - Execução do Orçamento 

vo uma garantia de predoml­
nlo, que reduz seu interêsse em 
entender-se com o Legislativo 
durante o processo de delibe­
ração, quando realmente de­
vem ambas as partes pOr-se 
de acôrdo. Finalmente, não po­
demos esquecer que o veto par­
cial, o veto de dotações, é usa­
do nos Estados norte-america­
nos para contrabalançar orga­
nismos legislativos de grande 
autoridade e independência. Em 
situações onde o. Poder Executi­
vo conte com uma balança de 
poder mais favorãvel, como ocor· 
re na América Latina, conferir 
ao chefe daquele poder a facul­
dade de veto parcial sôbre o 
orçamento pode degenerar em 
excesso. Torna·se muito mais pe. 
rigoso, certamente, quando essa 
faculdade de veto parcial se es­
tende a qualquer classe de legis· 
lação. 

a) VERDADEIRA NATUREZA DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Jã dissemos que "o orçamento 
geral de um govêrno deve ser 
o programa que comande tôda 
a atividade governamental em 

(49) Supra, p. 5. 

sua função de orientar os pro­
cessos sociais e servir aos inte­
rêsses do povo" (49). Se um or­
çamento é o que deve ser, isto é, 
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um plano de trabalho, sua exe­
cução terá que abranger todos 
os recursos e processos adminis­
trativos: a seleção, preparação 
e direção do pessoal; a organi­
zação e metodização das opera­
ções; as relações entre as dife­
rentes unidades do govêrno e o 
povo; enfim, todos os aspectos 
da administração pública. Já 
sabemos, porém, que tanto na 
teoria quanto na prática, se 
bate, com freqüência, na mes­
ma tecla de que a elaboração 
e a execução do orçamento são 
fases da administração finan­
ceira. A verdade consiste jus­
tamente no contrário: a admi­
nistração financeira é que é 
uma subdivisão da administra­
ção orçamentária. 

O importante é compreender 
as realidades, definir cuidado­
samente os têrmos e não per­
mitir que as classificações tra­
dicionais nos confundam no em­
penho em beneficio da melho· 
ria da administração pública. 

Já vimos como em tôdas as 
partes se persiste tenazmente 
em subordinar os orçamentos 
aos requisitos derivados das fun­
ções de arrecadar, custodiar, 
contabilizar e fiscalizar os fun­
dos públicos. Observamos tam· 

bêm que, em muitos casos, o 
documento orçamentário nada 
mais ê que uma conta, e sua 
formulação consiste em prever 
as rendas, sem alterar as for· 
mas de obtê·las, a fim de limi­
tar os desembolsos aos recursos 
disponíveis. Ressaltamos igual· 
mente as tendências de encerrar 
o orçamento dentro de esquemas 
artificiais de contabilidade para 
equilibrá-lo internamente, ou 
fazê-Io excessivamente discri­
minado ou, de outras maneio 
ras, abstrai-lo das realidades 
humanas e sociais, a que deve 
atender. Ora, se a administra· 
ção financeira se define como 
tarefa especializada de arreca­
dar, custodiar, contabilizar e 
fiscalizar os fundos públicos, 
torna-se evidente que essa ta­
refa não passa de um dos 
meios da administração orça­
mentária. Conseqüentemente, a 
especialistas não deve caber a 
elaboração e realização dos 
programas substantivos do go· 
vêrno. 

Estribadas nos principios es­
senciais do planejamento, estas 
advertências não devem ser 
negligenciadas nos processos de 
execução orçamentária, pois 
nêles estão presentes, mais do 
que nunca, os riscos da admi· 

L~._. _____________ _ 
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nistração financeira mal orien· 
tada. Quando perde de vista 
sua razão de ser, que é a de fa· 
cilitar o cumprimento das fina· 
lidades substantivas do govêr· 
r:o; quando não percebe oca· 
ráter auxiliar de seu papel na 
execução dos programas, a 
admInistração financeira é ca· 
paz de desvirtuar tôda a admi· 
nistração pública. Então, os 
técnicos de finanças arrogam· 
se atribuições que não lhes com· 
petem, elaboram e aplicam exa· 
geradamente os requisitos pro· 
cessuais e impõem um sistema 
independente de contrôle, fora 
dos canais regulares da adminis· 
tração, constituindo uma super· 
estrutura autoritAria, que pode 
anular em qualquer momento a 
iniciativa e a capacidade criado· 
ra dos servidores públicos. 

Nem se diga que o que fica 
dito aqui é especulação abstra· 
ta ou fantasia !iterAria: sua 
significação fatual pode com· 
provar·se fàcilmente nas prAti· 
cas dos diferentes paises. 

Vejamos algumas das razões 
que explicam porque se atribui 
excessiva categoria e autorida· 
de aos especialistas de flnan· 
ças: 

a) vivemos num ambiente 
cultural em que as tran· 
sações financeiras ocu· 
pam posições muito altas 
na hierarquia de valores, 
derivando dai um prestí· 
gio, às vêzes outorgado 
inconscientemente, para 
as pessoas, os simbolos 
e as funções diretamen· 
te relacionados com o ma· 
nejo do dinheiro; 

b) os técnicos de adminis· 
tração financeira tendem, 
como todos os especialis· 
tas, a criar uma verda· 
deira obsessão por seus 
trâmites, considerando sua 
atividade profissional o 
centro da administração 
pública; 

c) hA uma legitima preocu­
pação em proteger os fun­
dos p(iblicos e conseguir 
honestidade no seu uso; 

d) sem dúvida, as gestões 
financeiras são importan· 
tes na administração pú· 
blica. 

Por mais importância que 
tenham as transações financei. 
ras, a elaboração e execução 
dos programas de um govêrno, 
segundo se expressam em seus 
orçamentos, são processos que 
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ahrangem tono); (J); elementos 
da administração pública. Pelo 
fato de se referirem, em um de 
seus aspectos, ao dinheiro, ao 
meio de troca e de relação 
quantitativa, não devemos clas· 
sificá·las como administração 
financeira. Cumpre, sobretudo, 
não permitir que as exigências 
processuais dos especialistas en· 
carregados de arrecadar, guar· 
dar, contabilizar e fiscalizar os 
fundos públicos, jugulem a ela· 
boração e execução dos progra· 
mas de govêrno. 

O problema da honestidade 
interessa à administração em 
geral. Exige que se cultivem 
as atitudes e se estabeleçam os 
métodos e controles adequados 
em tôdas as ações administra· 
tivas - nas nomeações, super· 
visão, decisões, formulação de 
normas, em tôdas as inúmeras 
oportunidades de optar pelo ser· 
viço eficiente, honesto e desin· 

1f'ressado, ou pela desídia, con· 
veniência pessoal e demais for­
mas de corrupção. Note-se que 
estamos supondo uma íntima 
compenetração entre as ques­
tões de eficiência e as de hones­
tidade, porque na prática elas 
freqüentemente se unem. De 
qualquer maneira, é ingênua a 
crença de que a manutenção de 
alta moralidade cabe exclusiva 
ou principalmente aos especia­
listas encarregados da gestão fi­
nanceira. 

Quando diligencia por lograr 
eficiência e honestidade no cum­
primento dos propósitos subs­
tantivos do serviço público, re· 
conhecendo os limites de sua es­
pecialização e a natureza ins­
trumental de suas funções, a 
administração financeira é de 
grande utilidade para os admi­
nistradores gerais na execução 
dos programas do govêrno. 

b) O CARÁTER AUXILIAR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

Por tôdas as razões expostas 
se chega à conclusão de que 
os funcionários e órgãos, en­
carregados da administração fi­
nanceira no govêrno, devem es­
tar subordinados aos diretores 

executivos, em relação de aju­

da e assessoramento. Assim 

deve ser no que diz respeito aos 
tesoureiros, contadores e aud!· 
tores, a quantos se ocupem de 
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arrecadar, guardar, contabili· 
zar e fiscalizar o dinheiro na 
execução do orçamento. Isto 
não inclui a fiscalização exter· 
na, exercida por entidades inde· 

pendentes, como o Legislativo 
ou os Tribunais. 

Dessa atividade trataremos 
mais adiante, numa categoria 
à parte. 

c) ARROCADAÇÃO E GUARDA DE VALORES 

As funções de arrecadação e 
guarda de valores chamam·se, 
geralmente, "tesouraria" e se 
atribuem a repartições de igual 
nome, que em alguns casos 
constituem, por si sós, um mi· 
nistério e, em outros, fonnam 
parte de unidades maiores, ao 
lado de outras fases da admi· 
nistração financeira. 

Primeiramente, cabe·nos dis· 
tinguir entre estas funções e 
as que entram na criação das 
normas sôbre os impostos e 
outros recursos do govêrno. Es· 
tas últimas pertencem ao pIa· 
nejamento, inclusive a elabora· 
ção do orçamento. Referimo-nos, 
por ora, à tarefa de cobrar os 
impostos e demais receitas, de· 
positá·los em instituições bancá· 
rias, velar por sua segurança e 
tramitar os pagamentos devida· 
mente autorizados pelas autori· 
dades competentes. 

t;: óbvio o caráter instrumen­
tal destas funções. Não obstan-

te, há ocasiões em que origi· 
nam grande dificuldade. Em 
certos paises, como em alguns 
da América Latina, a relativa 
possibilidade de êxito na co­
brança de certos tipos de con­
tribuições estabelece, pela sim· 
pIes fôrça dos fatos, limites nor­
mativos à politica fiscal do go· 
vêrno. Dá-se o caso de que de­
terminados grupos não obede­
cem às leis tributárias, ou que 
é muito alto o grau de fraude 
no pagamento de alguns impos­
tos, como o de renda. Nestas cir­
cunstâncias, a inércia é forte e 
não dá grande margem para pla­
nejar racionalmente a parte do 
orçamento que se refere às re­
ceitas. Trata-se, sobretudo, de 
um problema de educação elvi­
ca. Mas encerra, igualmente, ele­
mentos de organização e méto­
dos. Em qualquer caso, e espe­
cialmente nos das dificuldades 
indicadas, é preferivel que os 
órgãos de arrecadação e custó­
dia sejam colocados sob a rure-
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ção daqueles que elaboram e 
executam as normas da politica 
fiscal. A forma especifica de 
organização pode variar. Tal· 
vez aconteça, como na Inglater· 
ra, que as diversas repartições 
estejam tôdas reunidas num só 
ministério, cuja direção central 
proveja para a liderança do go­
vêrno, o assessoramento em ma· 
téria de planejamento e orça­
mento. É possível que a arreca· 
dação e guarda dos dinheiros se 
organize num ministério, junta­
mente com a contabilidade e a 
fiscalização interna, ao passo 
que a elaboração e a execução 
do orçamento estejam a cargo 
de um órgão subordinado ao ga· 
binete do chefe do Executivo, 
como se dã em Pôrto Rico. Ao 
lado das variantes de organiza­
ção, o requisito essencial é a 
coordenação entre as duas tare· 
fas, de modo que as entidades 
de direção normativa orientem 

as operações de carãter instruo 
mental, sem deixar que areia· 
ção se subverta. 

De outro lado, cumpre assina­
lar a necessidade de especializa­
ção e centralização nas funções 
de arrecadação e guarda de va­
lores. Seria absurdo supor que 
as diversas unidades do govêrno 
devam dedicar-se descentraliza· 
damente, cada uma per si, a 
obter e custodiar suas receitas. 
Salvo exceções justificadas de 
entidades públicas autônomas, 
como as emprêsas comerciais ou 
as instituições bancãrias, deve 
prevalecer uniformemente o prin· 
cipio da consolidação num único 
fundo geral. E, ainda nas exce· 
ções, sempre deve existir certo 
grau de supervisão central. Pas­
semos agora ao problema da 
centralização e da descentraliza­
ção nos demais aspectos da exe­
cução orçamentãria. 

d) CENTRALIZAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO NA EXECUÇÃO 

DO ÜRÇAMENTO 

Por ser uma tarefa de admi­
nistração geral, a execução do 
orçamento requer a participa­
ção de todos os colaboradores 
nos dtlerentes niveis e setores 
da administração pública. O 

principio da participação geral 
tem plena aplicação - nesse 
caso, como na fase da elabora­
ção, e rejeita qualquer intento 
de excessiva centralização ou es­
pecialização. O principio da uni-
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dade substantiva exige direção 
central que unifique e harmoni· 
ze a realização do programa. Im· 
põe·se, lõgicamente, o mesmo es· 
quema de organização recomen· 
dado para a elaboração do oro 
çamento: a conveniência de ha· 
ver órgãos especializados de as· 
sessoramento para os diretores 
executivos e a necessidade de 
uma repartição coordenadora no 
centro do Poder Executivo. 

Como a execução envolve, a 
cada passo, elementos de for· 
mulação normativa - nas decio 
sões que complementam o plano 
orçamentário para fazê-Io mais 
especifico, ou para adaptã·lo às 
circunstâncias cambiantes - e, 
vice·versa, a elaboração do orça· 
mento é preparação e educação 
para fase executiva, sendo tudo 
um processo continuo de cria· 
ção e aplicação de decisões nor· 
mativas, cumpre unificar nas 
mesmas repartições de "estado· 
maior", tôdas as funções rela· 
cionadas com a elaboração e a 
execução do orçamento. Assim 
deve ser, nos ministérios e ou· 
tras unidades subordinadas, 
como na repartição central. 

Vale insistir em que os fun· 
cionãrios incumbidos de dirigir 

a execução do programa orça· 
mentário devem sempre servir 
como auxiliares dos diretores 
executivos, jamais lhes usurpan· 
do a autoridade. Seu assessora· 
mento deve manter· se dentro dos 
principios que expusemos ao de· 
finir as qualificações do pessoal 
de planejamento (50). A dire· 
ção e o contrôle das receitas e 
despesas só darão bons resul· 
tados quando a cargo de peso 
soas capacitadas para a pro­
gramação do trabalho, em seu 
sentido mais amplo. Eis por­
que, na prática, se torna insu­
portável a debilidade de alguns 
administradores que abandonam 
sua responsabilidade de dirigir 
a execução do orçamento a pes­
soas especializadas em certas 
funções financeiras, digamos 
de contabilidade e fiscalização, 
mas que não são versadas na 
programação do trabalho, nem 
têm a autoridade corresponden· 
te. Isto equivale a impor um 
sistema de direção e contrôle 
não presidido pela razão de ser 
da emprêsa, o qual opera desli­
gado dos propósitos cardiais ~ 
pode destruir arbitràriamente 
a eficiência das operações re· 
ferentes a suas final1d~des. 

(60) Ver o Caderno n." ss, desta lêrle. pp. 28. 81. 47 e 53. 
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(1) Métodos especializados ele direção central - - cotas, eles­

dobra.mentos, reservas e auforizaçoo de transferéncias 

Como já dissemos, à repar­
tição central cumpre auxiliar a 
chefia do govêrno para que tô­
das as unidades colaborem har­
mônicamente na execução do 
orçamento. Além de que essa 
tarefa deve ser realizada pelas 
formas regulares de direção e 
supervisão, há certos métodos 
especializados de que se pode 
também lançar mão. 

Um é de fixar cotas men­
sais (duodécimos), trimestrais 
ou de qualquer outro interva­
lo de tempo, a fim de determi­
nar o ritmo em que devem apli­
car-se as verbas anuais. O pro· 
pósito é evitar os déficits, as 
acumulações de dinheiro sem 
uso, a agitação de última hora 
e outras contigências seme­
lhantes. 

Existe, é certo, o risco de que 
se fixem as cotas matemàti­
camente, sem considerar as ne­
cessidades reais de cada emprê­
sa. Por isso, recomenda-se 
que as determinações se façam 
segundo as exigências de cada 
programa, as oportunidades de 
coordenaça.o e sincronização 
com outros setores do govêr-

no e as variações nas circuns· 
tâncias. Enfim, as diretrizes 
devem ser flexíveis; as cotas 
não precisam ser iguais nos 
diferentes prazos; e sempre se 
necessitará de elasticidade para 
rever os cálculos. O valor má­
ximo de tal método consiste 
em manter os diretores exe­
cutivos informados da marcha 
de suas gestões. 

O desdobramento das dota­
ções globais é outro meio de 
que dispõe a repartição cen­
tral para dirigir a execução do 
orçamento. Segundo êste, as 
verbas geraiS devem ser desdo­
bradas e distribuídas com a 
autorização prévia da reparti­
ção central. Quase sempre é 
preciso acompanhar de perto as 
estimativas originalmente fei­
tas para servir de base ao pro­
jeto de orçamento. Muitas vê­
zes os diretores-gerais, que rei­
vindicam do Legislativo certo 
arbitrio relativamente às do­
tações globais, não compreen­
dem a conveniência de aplicar 
o mesmo principio nas relações 
entre êles e seus subordinados. 
Logo que recebem a autoriza-

1 _________________ _ 
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ção legislativa, procedem a es­
pecificações tão minuciosas, que 
não permitem aos órgãos subor­
dinados desenvolver sua inicia­
tiva, nem enfrentar as situações 
imprevistas da prática. 

A manutenção de certa por­
centagem de reserva é outra exi­
gência que as repartições cen­
trais podem impor para o fim 
de fomentar economias e prepa­
rar para emergências. 

Finalmente, devemos mencio­
nar a prática de requerer per­
missão central para fazer trans­
ferências de verbas ou para usar 

5 - Fisca~ Interna 

Além das gestões para lograr 
eficiência e harmonia, que deter· 
minam a conveniência adminis­
trativa das transações financei· 
ras, está sempre presente outra 
questão: a da legalidade e ho­
nestidade no manejo dos fundos 
públicos. Trata-se de um pro­
blema de fiscalização. Aqui nos 
referimos à sua aplicação den­
tro do próprio Poder Executivo, 
deixando para depois a parte Que 
consiste na fiscalização externa, 

dotações de gastos miscelâneos 
ou imprevistos. 

Todos os métodos especializa­
dos de direção central das finan· 
ças devem servir aos principios 
essenciais da administração pú· 
blica, facilitando a realização dos 
programas públicos dentro do 
sistema geral de supervisão e 
liderança. Os especialistas in· 
cumbidos de colaborar na exe· 
cução do orçamento devem estar 
alerta para não metamorfosear· 
se em uma praga de pequenos 
ditadores, obsecados pela imposl· 
ção de filigranas financeiras, à 
custa da qualidade do serviço 
público. 

exercida pelo Legislativo, pelo 
Poder Judiciário e pelo povo. 

A êsse respeito, o mais impor. 
tante é distinguir entre a fisca· 
lização da legalidade e honesti. 
dade no emprêgo dos fundos pú' 
blicos e a direção da conveniên· 
cia administrativa nas transa· 
ções financeiras (que compete 
aos diretores executivos nos pro­
cessos regulares da administra· 
ção). Ainda que a !iscalização 
seja interna, não se deve mistu· 
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rar ou confundir com a fase 

administrativa da execução oro 

çamentária. As razões principais 

são as seguintes: em primeiro 

lugar, urge, dentro do próprio 

Poder Executivo, que se dê cer· 

to grau de independência aos 

encarregados da fiscalização, 

para que tenham objetividade e 

rigor no desempenho de suas 

tarefas; em segundo lugar, deve 

evitar·se que os fiscais da legali· 

dade e honestidade assumam 

poder sôbre as questões de con· 

veniência administrativa. (Note· 

·se que estamos evitando o têr· 

mo "contrôle " , porque seu uso 

é freqüentemente viciado pela 

ambigüidade, visto referir·se in· 
distintamente à direção ou veri· 
ficação da conveniência adminis· 
trativa ou às determinações de 

legalidade e legitimidade. Tam· 

bém pomos de quarentena o uso 

descuidado do têrmo fiscaliza· 

ção, que às vêzes designa fun· 

ções de direção administrativa 

na execução do orcamento.) 

Não há melhor prova da vaU· 

dade dessa diferença do que a 

experiência das tentativas de 

ignorá·la. Vejamos a história da 

Missão Kemmerer nos paises 

sul·americanos da costa do Pa· 

cifico - Bolívia, Chile, Colôm· 

bia, Equador e Peru. Na década 

de 1920·1930, as recomendacões 

daquele grupo de técnicos norte· 

americanos produziriam refor· 

mas drásticas na administracão 

financeira dos mencionados pai· 

ses. O próposito era sistematizar 

as operações com as últimas 

técnicas para conseguir honesti· 

dade e eficiência no uso dos 

dinheiros públicos. Em slntese, 

a experiência consistiu em trans· 

plantar o modêlo da Repartição· 
Geral de Contabilidade dos Esta· 
dos Unidos, estabelecida em 1921. 
As funções de fiscalização, in· 

cluindo as que antes cabiam aos 

Tribunais de Contas, centraliza· 

ram·se numa Contadoria·Geral, 

independente do Poder Executivo 

e dotada de tanta autoridade, 
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que afetava decisivamente a fase 
administrativa do govêrno (51). 

1!:sfe é um caso magnífico para 
ensinar que, diante da urgência 
de eliminar certos males em 
Uma situação administrativa, é 
preciso diagnosticar com exati­
dão e não receitar remédios 
piores que a enfermidade_ Embo­
ra suas propostas hajam sido 
benéficas noutros sentidos. a 
Missão Kemmerer não percebeu 
o valor da distinção entre a fis­
calização externa. exercida pelo 

Tribunal de Contas. c a interna. 
a cargo de órgãos executivos; 
e, concentrando todo o interês­
se na questão de legalidade e 
honestidade. subordinou a efi­
ciência administrativa aos podê­
res excessivos e independentes 
da controladoria-geral. No Peru. 
chegou-se ao extremo de confe­
rir a esta a faculdade de cuidar 
da formação oportuna pelos mI­
nistérios respectivos, dos orça­
mentos administrativos, que de­
veriam ser elaborados de acôrdo 
com a lei orçamentâria (52). 

(51) No Chile. o decreto-lei de 26 de março de 1957 criou a Controladoria-Geral. 
fundindo nela o Tribunal de Contas. a Direção-Geral de Contabilidade. 
a Divisão-Geral de Estatística e a Inspetoria de Bens Nacionais. Pela 
lei de 5 de maio de 1928. criou-se na Bollvla a Controladorla-Geral e cen­
tralizaram-se nela tOdas as funções de contabilidade e fiscalização que 
antes cabiam ao Ministério da Fazenda, ao Tribunal de Contas e a ou­
tros departamentos. No Peru, não se aceitou a recomendação da Missão 
Kemmerer de abolir o TrIbunal de Contas, porém. pela lei de 2!1 de 
fevereiro de 1930. se criou junto a êste a Controladoria-Geral para as fun­
ções de tesouraria. contabilidade e fiscalização interna e também de 
elaboraç40 de orçamentos. A Lei 42, de 1923, criou na Colômbia a 
Controladorla-Geral. centralizando as funções de contabilidade e fiscaliza­
ção da Côrte de Contas. a Direção-Geral de Contabilidade, a Repartição 
Nacional de Estatlstlca e a Repartição Central de Ordenações do Minis­
tério do Tesouro. O decreto legislativo 911. de 1932, teve que limitar 
as faculdades da Controladoria. definindo-as como de fiscalização jurldlca. 
sem Intervenção nas determinações administrativas do govêrno. No Mé­
xico. a Controladoria-Geral. criada em 1918. por fôrça de recomendação de 
técnicos norte-americanos, era multo similar A da Colômbia. Foi eli­
minada vários anoll depois. - Tezanos Pinto, op. cit., pp. 617-637. 

(52) Lei de 2!1 de fevereiro de 1930, segundo aparece parafraseada em Tezanoll 
Pinto. op. cit .• p. 628. 
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Além das conseqüências des­
trutivas que as referidas refor­
mas tiveram nos países citados, 
por não se ajustarem à situa­
ção cultural e às tradições polí­
tico-administrativas como, 
por exemplo, sua pressa em a· 
bolir os tribunais de contas, de 
ascendência tão respeitável, se­
gundo veremos mais adiante -
é fácil comprovar que foi um 
êrro misturar a execução e o 
contrOle administrativos com a 
fiscalização da honestidade e le­
galidade das transações financei­
ras e, além disso, ignorar o pre­
ceito válido de distinguir entre 
a fiscalização interna e a ex­
terna_ 

A nosso ver, a opinião dissi­
dente de um dos membros da 
famosa Comissão Hoover - que 
nos anos de 1947 a 1949 prepa­
rou uma série de planos para 
a reorganização do Poder Exe­
cutivo no govêrno federal dos 
Estados Unidos - é um resu­
mo excelente dos defeitos do 
modêlo preconizado pela Missão 
Kemmerer, conforme se reve­
laram na experiência do pais 
de origem. Estas as suas pa­
lavras: 

"Como a adm1n1stração do or­
çamento, ou de pessoal, ou or­
ganização e métodos, a contabi­
lidade é um instrumento necessá­
rio de administração. O Presi­
dente não terá contrOle comple­
to sObre o Poder Executivo, mes­
mo que use vários dêsses instru­
mentos, se não controla o siste­
ma de contabilidade. Atualmen­
te não há êsse contrôle porque a 
Lei de Orçamentos e Contabili­
dade de 1921 se baseia na falsa 
premissa de que a contabilidade 
cio Poder Executivo, assim como 
a auditoria, deve ser controlada 
por um agente do Legislativo -
a Repartição-Geral de Contabili­
dade. 

"A auditoria é um instrumento 
legislativo que deve permanecer 
completamente fora do contrOle 
executivo, ao passo que a conta­
bilidade é primordialmente uma 
função administrativa, que deve 
estar em mãos do Poder Executi­
vo. Estas duas funções distintas 
não devem misturar-se, como 
ocorre agora. lC imposslvel con­
seguir que a administração seja 
eficiente neste sistema que divi­
de, entre o Presidente e o Con­
trolador-Geral, a autoridade para 
determinar as normas e o poder 
administrativos ... " 

"Um administrador tem que al­
cançar as finalidades substanti­
vas. l!: o que esperam o Presi­
dente, o Congresso e o Povo. Os 
objetivos dos administradores e 
dos auditores diferem. Educam-se 
de maneiras distintas; suas ex­
periências e opiniões são diferen-
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tes; seus propósitos também o 
são. Não é estranho que, tão 
freqüentemente, estejam em de­
sacOrdo. Isto é inevitável en­
quanto o auditor, que não é res­
ponsável pelas realizações exe­
cutivas, retiver o contrOle sObre 
os diretores das unidades admi­
nistrativas e os obrigar a dançar 
conforme a sua música." 

"Na melhor das hipóteses, o 
administrador, antes de agir, tem 
que consultar à Repartição-Geral 
de Contabilidade, submeter-se à 
sua interpretação da lei - em­
bora seja dever do Procurador­
Geral interpretar as leis - e en­
tão, realizar sua tarefa na for­
ma determinada pela Repartição­
Geral de Contabilidade. Isso tor­
na necessário negociar com essa 
repartição, causa demoras inter­
mináveis e converte o contador 
em um criador de pautas." (53) 

Em Pôrto Rico, para onde 
também se transplantou o pa­
drão norte-americano, os resul­
tados práticos foram igualmen­
te prejudiciais_ A experiência 
porto-riquenha oferece outro pon­
to interessante de referência, 
por isto que prevalecia nela um 
sistema político-administrativo 

decalcado do norte-americano, 
sem haver, neste sentido, di­
ferenças tão marcadas como as 
dos paises sul-americanos - da 
tradição do tribunal de contas 
até os diferentes graus de equi­
librio entre os Podêres Legisla­
tivo e Executivo - ainda que 
com um estilo de cultura fun­
damentalmente similar ao da 
América Latina. 

A Carta Orgânica, aprovada 
em 1917 pelo Congresso dos Es­
tados Unidos, para reorganizar 
o govêrno de Pôrto Rico, atri­
buiu ao Auditor, em conseqüên­
cia da emenda de 1927, a res­
ponsabilidade de examinar, 
ajustar, fiscalizar e liquidar 
tôdas as contas e reclamaçOes 
pertencentes às rendas e às re­
ceitas e "chamar a atenção de 
todos os funcionários adminis­
trativos para o uso de fundos 
ou propriedades que a seu jui­
zo fôssem extravagantes, exces­
sivos, desnecessários ou irregu­
lares" (54)_ 

(53) Opinião dissidente do Sr. Jantes H. Rowe. em The Comissie)1l on Reor­
gatlization of the Executwe Branch of the Government, Budgeting and 
Accounting Report (Washington: Government Printing Orrlee. 1949). 
pp. 8-12. 

(54) Artigo 20. emendado pela Lei n.· 797. de 4 de março de 1957. 44 Stat, 
at L.1419. 
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Noutras palavras, recebeu e 
exerceu autoridade para contro­
lar o arbítrio administrativo e 
também para a fiscalização da 
legalidade e honestidade das 
transações, tanto antes quanto 
depois de sua ocorrência. Como 
não se estabeleceu qualquer ou­
tro órgão de fiscalização exter­
na, ficou em mãos do auditor 
todo o processo de fiscalização. 
A fusão de tôdas estas facul­
dades teria que produzir conse­
qüências paradoxais e prejudi­
ciais. Nas decisões para deter­
minar "a extravagância ou o 
excesso" - tomadas mediante 
o exame prévio das transações 
- o auditor devia proceder como 
membro da equipe executiva, 
guiando-se pelas normas nêle 
prevalecentes, visto ser esta 
uma função administrativa de 
contrôle ou direção. Na fisca­
lização prévia, de tipo jurisdi­
cional, embora devesse ter cer­
to grau de objetividade, ainda 
estava, contudo, sujeito à es­
tratégia e à disciplina do Po­
der Executivo. Na fiscalização 
a posteriori, porém, certamen­
te se impunha a independência 
completa em relação ao Poder 

(55) Ilrià. 

Executivo. No entanto, a lei o 
colocava sob a autoridade do 
chefe executivo, para quem se 
podia apelar contra as decisões 
do auditor (55). 

Variando com a personalida­
de de cada auditor, essa ambi­
valência em face da direção 
central do Poder Executivo oca­
sionou falta de objetividade na 
fiscalização de tipo jurisdicio­
nal, e deu margem a inúmeras 
restrições e demoras que pre­
jUdicavam cotidianamente a la­
buta administrativa. 

Não obstante, e apesar dos 
defeitos de organização, a ca­
pacidade pessoal de alguns 
auditores manteve o equilibrio 
necessârio para alcançar uma 
situação de honestidade exem­
plar, que tem prevalecido por 
mais de uma década. Esta é 
mais uma prova de que, em úl­
tima instância, a questão prin­
cipal é o conteúdo humano da 
organização. Desta feita, po­
rém, estamos focalizando o pro­
blema da estrutura, que tem 
importância própria, porque evi­
dentemente é preferível facili­
tar a manifestação da qualida-
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de pessoal por meio de boas for· 
mas de organização, em vez de 
entorpecê·la por falta de ela· 
reza sôbre a verdadeira natu­
reza das diferentes funções e 
seus respectivos propósitos. 

Ao julgar a experiência de 
muitos anos com êsse tipo de 
fiscalização mista, e apesar de 
se haver alcançado êxito notâ· 
vel em matéria de honestidade 
e legalidade da administração 
financeira, a Convenção Consti· 
tuinte de Pôrto Rico decidiu, 
na primeira constituição de· 
mocrática de seu povo, a de 
1952, que se separasse a fisca­
lização a posteriori, para ser 
exercida exclusivamente por 
um auditor independente do Po­
der Executivo e responsâvel pe. 
rante o Legislativo (56). As de· 

mais funções de direção e fisca· 
lização internas ficaram a caro 
go de funclonârios executivos. 

Esta conclusão resultou de 
deliberações muito cuidadosas 
da Convenção Constituinte - in· 
clusive do testemunho de técni· 
cos perante suas comissões, 
como o do próprio auditor -
que preconizava quase unânime· 
mente a reforma da situação 
anterior (57). 

Seja como fôr, a experiência 
dos paises que dispõem de siso 
temas eficientes de administra· 
ção financeira aconselha a dis· 
tinção entre a fiscalização in· 
terna e a externa, e a de amo 
bas com referência à fase ad· 
ministrativa das operações fi· 
nanceiras (58). 

a) LOCALIZAÇÃO DAS FUNÇÕES DE FISCALIZAÇÃO INTERNA 

É desejâvel que os funcionâ· 
rios incumbidos da fiscalização 
interna gozem de certo grau de 
independência dentro do Poder 

Executivo, a fim de poderem agir 
objetivamente. Sua missão é ve· 
rificar a correção e legalidade no 
uso dos fundos dos valores e da 

(56) Constituição do Estado Livre Associado de POrto Rico. 1952 (San .Juan, 
POrto Rico: Convenção Constituinte. 1952). artigo 22. 

(57) Relatório da Comissão do Poder Legislativo (San .Jusn. POrto Rico : Ca­
pitólio, 1951). pp. 22-23. 87-89. 176-177. 179-181. 

(58) Contabilidade Pdbllca e Execução de Orçamento (Nova Iorque: O.N.U. 
Depto. de Assuntos EconOmlcos. 1953). pp. 12-18. 
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propriedade. Estabelecem a moI· 
dura jUridica dentro da qual os 
administradores podem exercer 
seu arbitrio. Ainda que se trate 
de um recurso de autodiscipli· 
na, é preferível estimular-lhe o 
rigor por meio de formas de oro 
ganização que lhe protejam a 
objetividade. Não covém, pois, 
subordiná·lo às repartições in­
cumbidas da elaboração e exe­
cução do orçamento, tampouco 
às incumbidas de arrecadar, 
guardar e contabilizar os fun· 
dos públicos, se, como disse­
mos, se deseja orientá-las para 
os processos administrativos da 
formação e execução dos pro­
gramas. Em nossa opinião, a 
melhor alternativa é criar um 
sistema especializado de fisca­
lização interna, com uma re­
partição central cujos represen­
tantes supervisionem o traba­
lho dos agentes fiscalizadores 
em tôdas as unidades de govêr­
no, podendo êstes últimos ser 
responsáveis perante seus dire­
tores executivos, ou perante o 
órgão central, segundo as cir­
cunstâncias de lugar e mo­
mento. 

(611) lbid., PV. 1f-8:l. 

Na França, os controladores 
estão diretamente SUbordinados 
ao Ministério da Fazenda, inde­
pendendo dos funcionários de 
administração e fiscalização dos 
departamentos que examinam. 
(59) ao passo que, na Inglater· 
ra, cada ministério tem seu pró­
prio "funcionário de contabili­
dade", designado pelo primeiro 
ministro, em caráter permanen­
te e subordinado à superinten­
dência-geral da Tesouraria (60). 

Surge a pergunta: por quê 
não assegurar a êsses funcioná­
rios fiscalizadores completa in­
dependência em relação ao Po­
der Executivo? A resposta é: 
freqüentemente as questões de 
legalidade e correção compor­
tam mais de uma solução ra­
zoável - como quase sempre 
se dá nas interpretações e apli­
cações da lei - e os funcionários 
executivos devem ter a oportuni­
dade de optar pelas mais adequa­
das à eficiência administrativa. 
Por isso, as decisões dos agen­
tes fiscalizadores devem estar 
sujeitas à revisão por parte dos 
altos dirigentes do Poder Exe-

(60) lbld., p. 15 e Buck, op. cir., p. 268. 
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cutivo. Além disso, há grande 
vantagem na organização que 
permite uma fiscalização inter· 

na, como autolimitação, comple­
mentada por outra externa, de 
maior objetividade. 

b) PRÉ-FISCALIZAÇÃO E Pós-FISCALIZAÇ Ã o 

A fiscalização pode ser pré­
via ou a posteriori, isto é, pode 
exercer-se antes ou depois da 
operação sob exame. No pri­
meiro caso, tem caráter preven­
tivo, pois decide se autoriza ou 
impede a realização da opera­
ção proposta. No segundo caso, 
a operação já está consumada e, 
se houver irregularidade, os re­
médios não podem ser tão di­
retos. 

Geralmente a pré-fiscalização 
é interna, ao passo que a pós-fis­
calização compete a organismos 
independentes, como os Tribu­
nais de Contas. É a prática mais 
aconselhável: proporciona aos 
administradores o beneficio do 
exame preventivo, sujeito às 

6 - Fiscalização Externa 

Há diversos meios externos de 
dirigir e fiscalizar a conduta dos 
administradores públicos. Segun_ 
do a intensidade democrática de 
cada sistema e com maior ou 
menor grau de eficiência, os pro-

normas executivas em casos de 
aplicação duvidosa dos critérios 
jurídicos. Vimos, porém, como 
as funções têm-se misturado de 
tal maneira, nos Estados Uni­
dos e outros países, que os or­
ganismos externos realizam a 
fiscalização prévia, ao passo 
que a pós-fiscalização às vêzes 
carece de independência, por su­
jeitas às autoridades adminis­
trativas. As razões que contra­
indicam essa confusão emanam 
claramente de nossa linha de 
pensamento, em que se define 
a natureza e os propósitos das 
diversas funções, especificando­
se assim as normas correspon­
dentes de organização e mé­
todos. 

cessos eleitorais e legislativos 
oferecem numerosos canais de 
supervisão por parte do povo e 
seus representantes: a eleição de 
pessoas, a escolha de programas, 
a atividade dos partidos políticos, 
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as manifestações dos órgãos de 
comunicação, as influências das 
entidades privadas, as delibera­
ções e investigações parlamenta­
res, a legislação, a revisão judi­
cial e muitos outros, com seus 
respectivos matizes. Igualmen­
te significantes são os meios in­
ternos de enaltecer a eficiência, 
honradez e dignidade nas atua­
ções dos servidores públicos, es­
timulando nêles a fiscalização 
da própria consciência e o sen­
so de responsabildade profissio­
nal, que são, afinal de contas, 
as melhores garantias. A fiscali­
zação externa das operações fi­
nanceiras é, pois, apenas um 
dentre muitos meios de obter do 
govêrno o máximo rendimento 
possivel em benefício dos interês­
ses do povo. 

A verificação independente da 
legalidade e honestidade no uso 
dos fundos e da propriedade é, 
na França, Holanda e outros 
países, confiada a um Tribunal 
de Contas. O exemplo francês 
serviu de modêlo aos tribunais 
da América Latina, como no 
Brasil, EI Salvador, Honduras, 
Nicarágua, Paraguai e Uruguai. 

A outra alternativa principal 
í· a da Inglaterra, qlle outorga 
a referida função a um contro­
lador ou auditor, responsável 

perante o Parlamento e com su­
ficiente garantia de independê­
cia em relação ao Poder Executi­
vo. É o padrão que se transfe­
riu, com algumas variações, 
para os dominios britânicos, as­
sim como para os Estauos Uni­
dos, Chile, Colômbia, Peru, Bo­
lívia, Equador, Panamá, Costa 
Rica, Pôrto Rico, Venezuela 
México, Argentina e outros 
países. 

A função de verificar a lega­
lidade e honestidade das opera­
ções financeiras do govêrno 
tem caráter juridico_ Consiste 
na interpretação e aplicação de 
diplomas legais em processos 
que esclareçam, o máximo pos­
sível, a verdade dos fatos, dis­
pensando ao mesmo tempo a 
devida proteção às pessoas e 
entidades envolvidas. A tradi­
ção dispõe de métodos, ideais 
e atitudes que salvaguardam 
os principias de equanimidade 
e justiça. 

Embora a fiscalização exter­
na se realize com o fim de for­
necer esclarecimentos ao Par­
lamento e ao povo, é um êrro 
classificá-la como "função le­
gislativa", segundo se diz fre­
qüentemente, tanto nos círculos 
teóricos quanto nos práticos. 
Não é o caráter da autori-
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dade superior, a quem são diri­
gidos os relatórios da fiscali­
zação, que define a natureza 
da gestão ora sob análise. Se 
assim fôsse, tôda administra­
ção - jUdiciária ou executiva -
teria que se chamar legisla­
tiva, pois em última instân­
cia é responsável perante os 
corpos legislativos. A nossa 
classificação, segundo a qual a 
fiscalização externa é "judiciá­
ria", baseia-se nas caracterfs­
ticas da função considerada em 
si mesma. Como vimos, consta 
da interpretação e aplicação de 
critérios legais para a adjudica­
ção de direitos e obrigações, dis­
tinguindo-se da legislação, que 
é a criação de normas, assim 
como da administração, que é 
a realização das normas - se­
gundo o arbftrio do adminis­
trador. 

É certo que na Inglaterra, 
por exemplo, o outro sistema de 
controlador-auditor se caracte­
riza por alto grau de equanimi· 
dade. Neste caso, porém, a ins· 
tituição está saturada do tradi-

(61 ) BllCk. "p, dI .. p. 309' Jeunlnge. 

(tl:l) Bllck. ap. ,it., p. 309; Jennlnge, 

(63) Buck. op. cit., p. 310; Jennlngs. 

cional estilo inglês que protege 
os direitos das pessoas, respeita 
a atividade das minorias e, em 
geral, conduz a decisões justas 
e construtivas. A Comissão de 
Tomadas de Contas da Câmara 
dos Comuns, criada em 1861, é 
o órgão legislativo perante o 
qual é responsável o Controla­
dor e Auditor-Geral, chefe do 
Departamento de Auditoria, es­
tabelecido em 1866 (61). Éste 
funcionário é nomeado pela Co­
roa e ocupa o cargo enquanto 
bem servir, e somente pode ser 
destituído por petição de am­
bas as câmaras legislativas (62). 

Tem completa independência do 
Executivo: nem mesmo o Ga· 
binete pode revogar suas deci­
sões (63). Na realidade, suas 
funções de controlador, no sen­
tido de direção administrativa, 
desapareceram completamente 
porque o afiançamento da res­
ponsabilidade executiva peran­
te o Parlamento as tornou gra­
dualmente desnecessárias. Já 
não intervém diretamente nas 
questões de conveniência admi­
nistrativa, nem sequer para evi-

"p. cU., p.S18 

op. cU., p. 319. 

QfJ. cit., p. 319. 
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tal' desperdicios (64). Sua inge· 
rência na fiscalização prévia está 
limitada à questão legal e, na 
verdade, o erário domina a fis­
calização intema, excluindo-') de 
todo Juizo administrativo (65). 

É interessantíssimo vêr como 
o gênio prãtico dos inglêses 
vem afeiçoando um sistema que, 
à luz da lógica abstrata de or­
ganização, pareceria cheio de 
contradições e riscos pela dupla 
missão do controlador-auditor, 
sua cooperação estreita com o 
Erário para a fiscalização inter­
na, e a equipe formada por am­
bas com a Comissão Parlamen­
tar de Contas, que é presidi­
da por um membro da opo­
sição (66)_ 

O controlador-auditor limita-se 
a investigar as contas a pos­
teriori e a informar; às vêzes, 
porém, coopera com o Erãrio 
para promover investigações de 
gastos antieconômicos. A co­
missão parlamentar celebra au­
diências, de que participam os 

funcionários de contabilidade dos 
departamentos cujas contas es· 
tão sendo examinadas, o con­
trolador-auditor e os represen­
tantes do Erário, e determina não 
sõmente a correção mas tam­
bém a economia da administra­
ção. Suas decisões são postas 
em prática pelo Erário. As au­
diências são conduzidas quase 
sempre em particular, e muito 
poucas vêzes, apenas em casos 
de real transcendência, se discu­
tem os relatórios da Comissão 
na Câmara dos Comuns (67). 

Nos países em que predomi­
nam atitudes e práticas düe­
rentes, é possivel que êstes ajus­
tes pragmáticos não se consi­
gam com tanta moderação e 
eficiência. A experiência dos 
Estados Unidos e de vários paí­
ses latino-americanos, já co­
mentada, ensina-nos que, em 
faltando os ingredientes subje­
tivos do modêlo inglês, é pre­
ferível aperfeiçoar a lógica de 
organização, para distinguir 

(64) Buck, 011. cit., pp. 264-266; .Jennlngs, 01'. cit., p. 322. 
(65) Buck, 01'. cit., pp. 264-265; .Jennlngs, oJ). cit., p. 328. 
(66) t: designado anualmente pela Câmara dos Comuns no princIpio de cada 

perIodo parlamentar, compondo-se de quinze membros, Inclusive o Se­
cretário de Finanças do Erário. Cada partido tem representação pro­
porcional a seus votos na CAmara dos Comuns e por costume elege-se 
presidente a um membro da oposição, geralmente a um Ex-Secretário 
de Finanças do Erário. .Jennlngs, 021. cit., pág. 330. 

(67) Buck, oJ) cit., pp. 814-815; .Jennlngll, OJ). cit .• pp. 831-332. 
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claramente entre a fiscalização 
interna e a externa, e entre o 
arbitrio administrativo e as 
questões de legalidade. 

Onde o apêgo dos líderes po­
líticos aos valores fundamen­
tais de cultura ainda não se 
haja desenvolvido bastante, 
uma comissão parlamentar se­
ria um mau forum para elu­
cidar questões de correção da 
administração financeira. Ha­
veria a tendência a dividir-se 
por filiação partidária e a exa­
gerar, ou reduzir, a importán­
cia das irregularidades, segun­
do as convemencias politicas 
de cada pessoa. Além disso, 
um controlador ou audittor no­
meado pelo Legislativo e res­
ponsável perante êle estaria su­
jeito a pressões partidárias. 

Conseqüentemente, parece-nos 
que um Tribunal de Contas, por 
suas tradições judiciais de inde­
pendência e equanimidade, pres­
ta-se melhor a resistir a essas 
influências partidárias, embora 
padeça de uma séria desvanta­
gem: em muitos lugares a tra­
dição judicial, prêsa de proces-

sos antiquados, lentos e ritualis­
tas, carece de verdadeira supe­
rioridade para decidir as causas 
com justiça. Podemos responder 
a esta objeção afirmando que 
um Tribunal de Contas deve ser 
composto de especialistas nas 
questões de administração finan­
ceira, e contar com pessoal e 
recursos suficientes para sua 

responsabilidade excepcional. 

Seus processos teriam que ser 
simplificados e adaptados a sua 
função especial, embora conser­
vando sempre os elementos es­

senciais de um processo justo. 

Ê possivel que em determinadas 
situações um auditor indepen­
dente possa desenvolver proces­

sos de tipo quase-judicial. Inde­
pendentemente da nomenclatura 

institucional, o importante é que 

a verificação de legalidade e cor­
reção seja feita com imparciali­

dade, mediando as garantias pro­
cessuais para que tôdas as par­

tes possam apresentar suas pro­

vas e alegações, refutar as con­

trárias e apelar para intância 

superior, se necessário. 
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a) SANÇÕES E REMÉDIOS 

Reponta aqui a pergunta: 
quais serão as sanções e os re­
médios aplicáveis às irregulari­
dades e infrações de lei? Segun­
do a prática geral, os órgãos 
fiscalizadores devem apresentar 
seus relatórios ao Legislativo e 
ao Poder Executivo para que 
êstes tomem as medidas compe­
tentes_ Em alguns casos, a solu­
ção é assunto de eficiência ou 
disciplina administrativa, que 
pode variar desde a reorganiza­
ção dos métodos contábeis até a 
destituição de um funcionário_ 
Em outros, será necessário de­
terminar por via judicial as res­
ponsabilidades civis e criminais 
das pessoas envolvidas_ O pró­
prio Tribunal de Contas poderia 
ter competência para isso, como 
o aconselha sua especialização; 
mas geralmente se reservam 
tais faculdades para os órgãos 
do Poder Judiciário_ Em certas 
circunstâncias, o remédio é o 
esclarecimento ou a modificação 
das normas vigentes, mediante 
nova legislação, isto é, a reorien­
tação das atividades administra­
tivas por ato do Legislativo_ 

A êsse propósito, surgirão si­
tuações em que, depois de .!!e 

esgotarem os recursos adminis­
trativos e judiciais para esclare­
cer o significado do direito vi­
gente, ainda permanecerão dú­
vidas que somente o Legislati­
vo poderá resolver_ Há proble­
mas de interpretação e aplicação 
legal, em que as considerações 
de arbítrio administrativo estão 
inseparàvelmente ligadas às da 
legalidade ou correção_ 

O órgão de fiscalização exter­
na - seja um tribunal de con­
tas oU um auditor - deverá sub­
meter seus relatórios às autori­
dades legislativas, judiciais e exe­
cutivas encarregadas de tomar 
as medidas necessárias, inclusi­
ve da eXigência de responsabili­
dade civil ou criminal_ Suponha­
mos, porém, que o ambiente 
cultural e suas fases politico­
administrativas sejam de tal na­
tureza que, ao se organizarem, 
num dado momento, as funções 
de fiscalização externa, devamos 
considerar a possibilidade de 
falta de ação por parte dessas 
autoridades legiSlativas, executi­
vas e judiciais_ É possível que 
eventualmente ocorra a situação 
de estar todo o sistema de govêr­
no tão dominado pelo grupo ou 



8Ó CADERNOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

partido detentor do poder, que 
não se possa confiar na iniciati­
va das referidas autoridades. Em 
tais condições extremas, have­
ria pouca esperança de manter 
um govêrno honrado. Em todo 
caso, porém, e mais ainda em 
ocasiões passageiras de timidez 
em face de irregularidades em­
baraçosas, seria útil o recurso de 
permitir ao agente fiscalizador 
tornar públicas as suas verifica­
ções. Isto constituiria um esti­
mulo para os demais funcionã­
rios com responsabilidades de 
tomar providênCias e, sobretudo, 
uma sanção poderosa contra os 
culpados de fraude ou transgres­
são da lei. 

Em Pôrto Rico, por disposição 
legal, deixa-se a critério do con­
trolador a publicação de seus re­
latórios, depois de enviã-los ao 
Governador, ao Legislativo, às 
entidades investigadas e a ou· 
tros funcionãrios com responsa-

bilidades atinentes. O controla­
dor tem preferido o método de 
publicar resumos de todos os 
seus relatórios, um para cada in­
vestigação, pouco depois de sub­
metê-los às demais autoridades. 
A experiência demonstra que a 
publicidade é uma sanção forte; 
que se devem esgotar todos os 
recursos posslveis para determi­
nar com justiça a verdade dos 
fatos e as interpretações de lei, 
antes de publicar-se cada rela­
tório; que hã grandes riscos de 
mã interpretação por parte do 
público, como no uso de têrmos 
técnicos e a definição dos diver­
sos graus de responsabilidade -
por exemplo, erros processuais 
sem culpa, ou irregularidades 
com poss!.veis tonalidades de 
malversação ou fraudes compro­
vadas - e que, antes de recorrer 
à publicidade, deve o controla­
dor dar aos Podêres Legislativo, 
Executivo e Judiciãrio um prazo 
razoãvel para tomar medidas. 

b) A FISCALIZAÇÃO EXTERNA E AS AUTARQUIAS 

Cada entidade autonôma deve 
ter, perante a direção central 
da elaboração e execução do or­
çamento, o grau de govêrno pró­
prio, consentâneo à natureza e 

aos propósitos de suas funções. 
O mesmo ocorre com os outros 
aspectos da admInIstração finan­
ceira no que tange à arrecada­
ção, guarda, contabilidade e fls-
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calização interna. No que toca 
à fiscalização externa, porém, 
não conhecemos razão alguma 
que justifique tratamento espe­
cial. Como tôdas as demais enti­
dades governamentais, as autar­
quias devem estar sujeitas ao 
exame independente da legalida­
de e honestidade de suas finan­
ças por um órgão central de 
fiscalização externa. 

É interessante examinar o de­
bate que houve recentemente 
em Costa Rica por haver preten­
dido a Controladoria-Geral exer­
cer funções de direção adminis­
trativa sôbre as instituições au­
tônomas, ao que estas objetaram, 
manifestando o propósito de li­
mitar a autoridade da Controla­
doria à qualificação juridica. A 
controvérsia surgiu de disposi­
ções constitucionais ambíguas, 
em que não se distinguem entre 
as funções de direção administra­
tiva, fiscalização interna e fisca­
lização externa. Trata-se de ou­
tro exemplo das confusões cau­
sadas pela centralização da ad-

ministração financeira nas con­
troladorias-gerais. Nesse caso, 
o defeito básico de organização 
deu margem às pretenções do 
controlador, que chegaram ao 
extremo de reivindicar o contrô­
le administrativo, não só dos 
organismos regulares, senão 
também das entidades autôno­
mas. Estas, por sua vez, no mes­
mo plano de extremismo, basea­
ram sua defesa na alegação de 
que não reconheciam nenhuma 
autoridade superior capaz de di­
rigir de forma alguma a exe­
cução administrativa de seus 
programas, negando assim tôda 
possibilidade de ingerência do 
Poder Executivo para coordenar 
sua administração com o resto 
da atividade governamental. Ao 
reclamar tal independência abso­
luta, ignoraram completamente 
o principio de unidade progra­
mática, que exige certo grau de 
direção central, pelo menos nas 
linhas fundamentais da gestões 
de cada emprêsa autonôma (68). 

(68) Banco Central de Costa Rica.Estudio constitucional sobre el conflicto plan­
teado entre la Contralorla Geral de la Reyáblica 11 las 'nstituciones 
aut6nomas dei Estado. (São .José. Costa Rica: Sistema BancArlo Na­
cional. 1952). "Resumo: a controladoria em face das Instituições AutO­
nomas; as Instltuiçõel! AutOnomlll! têm independência em matéria de 
Ifovêmo e admlnlstraçlio e nlio estão sujeitas a nenhum superior hle-
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7 Contabilidade 

A contabilidade é a função de 
registrar sistemàticamente tôdas 

as conseqüências financeiras da 

administração. Seu objetivo 

é facilitar a elaboração, exe­

cução e fiscalização dos pro­
gramas substantivos, mediante 
a apresentação clara e oportu­
na dos dados sôbre o manejo 
dos fundos, os valores e a pro­
priedade. É uma fase do sis­
tema de relatórios e históri­
cos que tôda emprêsa deve man­
ter para conservar a memória 
de seu passado e traçar o rumo 
de seu futuro. 

É bastante marcada a ten­
dência para orientar a contabi­
lidade exclusivamente com fins 
de fiscalização. As razões que 

informam êste critério encon­
tram-se amplamente explicadas 
em tudo quanto jâ dissemos 
sôbre planejamento e orçamen­
to_ A contabilidade tem que 
servir também aos processos de 
elaboração e execução dos pro­
gramas públicos. É possivel 
ordenâ-Ia de modo que satis­
faça tanto as exigências da ad­
ministração quanto as da fis­
calização. 

É claro que cada sistema de 
contabilidade terâ que se adap­
tar às condições peculiares da 
administração pública à qual 
vai servir. Hâ certas recomen­
dações, porém, de possivel apli­
cação geral, que se podem con­
siderar como hipótese, como 
critérios e como normas. 

rárquico que possa substituir por juizes diversos os juizos de oportunidade 
ou conveniência feitos por elas ao determinar sua gestão; como é natu­
ral. porém, sua autonomia não as pode levar ao ponto de empregar seus 
fundos contra a lei ou os regulamentos correspondentes, nem tampouco 
a comprometer-se econômicamente, sem contar com os recursos nesces­
sários para cumprir O compromisso. E são precisamente estas disposi­
ções ilegais. anti-regulamentares OU sem apoio financeiro. que a Cons­
tituição quer que a Controladoria evite ou detenha, mediante a faculdade 
de examinar, aprovar ou não os orçamentos das Instituições Autônomas." 
Ibid., p. 20. 
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tt) ESTRUTURA [)() ORÇAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS CONTAS 

É lógico que as exigências 
primârias quanto à elaboração 
do orçamento sejam impostas 
à contabilidade. O sistema de 
contas deve proporcionar as in· 
formações necessârias para o 
planejamento de longo alcance 
e a elaboração do orçamento. 

Dispomos, felizmente, de um 
exemplo excelente para demons· 
trar a metodologia e utilidade 
dêste critério. Trata-se do re­
latório publicado pelo Departa­
mento de Assuntos Econômicos 
das Nações Unidas sob o título 
Estrutura do Orçamento e Clas­
sificação das Contas do Esta· 
do (69). l!:ste trabalho prova, de 
maneira convincente, que a clas­
sificação das contas pode e deve 
engrenar-se com o processo do 
planejamento orçamentârio. 

Assinala as vantagens dos es­
clarecimentos e classificações se­
guintes: 

a) O orçamento deve apre· 
sentar um quadro comple­
to do programa governa­
mental e suas relações 
com a atividade parti­
cular, inclusive sua con· 
tribuição para o produto 
nacional e sua influência 
na distribuição dos re­
cursos (70). 

b) As receitas e despesas de 
órgãos que não sejam de 
produção, comércio ou 
banco, deverão ser inclui­
das em têrmos de valo­
res brutos - sem dedu· 
zir gastos ou receitas vin­
culadas - para indicar 
tanto seu alcance total 
como seu efeito líqui­
do (71). 

c) Deverão ser eliminadas tô­
das as operações entre as 
unidades de govêrno para 
que não sejam superes­
timadas as suas receitas 
e despesas (72). 

(69) New York; N. V., Departamento de Assuntos EconÔmicos. 

(70) Ibid., p. 9. 

(71) lbid. 

(72) lbid. 
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d) Nas receitas não serão in· 
cluídas as "partidas de 
compensação", tais como 
o produto de negociação 
de empréstimos e a amor· 
tização da divida pública, 
nem os lucros derivados 
da desvalorização da moe· 
da ou as perdas resultan· 
tes de sua revalorização, 
tampouco os subsidios pro­
venientes do estrangeiro. 
Estas operações deverão 
aparecer em algum resu­
mo de contas que revele, 
depois do saldo consolida­
do em dinheiro, a forma 
em que se financiou a di­
ferença entre as receitas 
e despesas totais (73). 

e) As entidades autônomas de 
produção, comércio ou fi­
nanciamento deverão in­
cluir-se em valores liqui­
dos, expressando os de­
ficits e superavits, assim 
como as operações de ca­
pital (74). 

f) As receitas e despesas re­
ferentes ao seguro social 
podem ser consignadas 

(73) lbid. 

(74) lbid., pp. 11-13. 

(75) lbid., pp. 14-27. 

numa demonstração de 
contas separada ou ain· 
da dentro do orçamento 
geral. Se existe um siso 
tema atuarial independen· 
te, com receitas especial· 
mente destinadas a êsse 
propósito, é mais conve· 
niente a separação da 
conta. Se o seguro social 
é financiado principal· 
mente com receitas ge· 
rais, a outra alternativa 
seria aceitável. De qual· 
quer modo, requer·se cla· 
reza na expressão das 
operações, para que se 
possa apreciar seu efeito 
nas finanças governamen· 
tais e na economia nacio· 
nal (75). 

g) A distinção entre as ope· 
rações de capital e as cor· 
rentes é sumamente útil 
para o planejamento do 
orçamento, porque facili· 
ta a apreciação das proje· 
ções a longo prazo e dos 
efeitos das atividades go· 
vernamentais sôbre as 
particulares. Cumpre sa· 
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ber-se como o govêrno 
contribui para a forma­
ção do capital: o ritmo, 
a relação com os inves­
timentos privados, as con­
seqüências innacionárias 
ou denacionárias, a pro­
porção dos investimentos 
com referência aos paga­
mentos correntes, e ou­
tras considerações_ Re­
comenda-se a subdivisão 
das operações de investi­
mento efetivo de capital, 
com a criação de novo ati­
vo (tais como a edifica­
ção, a abertura de novas 
rodovias, ferrovias etc_ ) 
e operações financeiras, 
como a aquisição de ativo 
já criado (tais como as 
compras de edificios, fer­
rovias particulares em 
funcionamento etc_); e em 
diretas (dentro do próprio 
setor público) e indire­
tas (no setor privado); 
distinguindo-se entre os 
investimentos reais liqui­
dos e os brutos, e consig­
nando-se a deprecia­
ção (76)_ 

(76) Ibid., pp. 27-30. 
(77) U,ld .• PlJ. 31-34. 
(7~) ["id., PlJ. 31-34. 
(79) Ibid., pp. 35-37. 

h) As operações correntes de· 
verão classificar-se segun­
do seu caráter econômico, 
esclarecendo-se quais são 
os pagamentos de trans­
ferência - que carecem 
de compensação direta 
em bens e serviços, tais 
como os subsidios aos ex­
combatentes ou aos traba­
lhadores sem emprêgo; 
quais são os pagamentos 
de vencimentos e salários 
e quais os de bens e ser­
viços adquiridos de em­
prêsas privadas (77). 

1) Na parte relativa às re­
ceitas, devem ser distin­
guidas as tributárias das 
não tributárias, como os 
lucros de emprêsas públi­
cas; as diferentes espé­
cies de impostos, inclusi­
ve se são diretos ou indi­
retos; e outras subdivi­
sões (78). 

j) Em geral, tôdas as opera­
ções devem ser classifi­
cadas em nacionais e in­
ternacionais (79). 
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Reproduzimos, no Apêndice 
11, o esquema recomendado 
pelo relatório das Nações Uni­
das_ Não podemos entrar nas 
inumeráveis questões de eco­
nomia e contabilidade apresen­
tadas por êssse modêlo_ Estão 
fora de nosso âmbito, por cons­
tituírem assuntos muito comple­
xos de disciplinas especializadas 
e dependerem das circunstâncias 
reais e das exigências progra­
máticas de cada situação parti­
cular_ Diga-se, entretanto, que 
êsse padrão é o produto de uma 
análise rigorosa da experiência 
de vários países com sistemas 
eficientes de planejamento or­
çamentário_ Apontamo-lo aqui 
como exemplo das potenciali­
dades jacentes na norma de 
orientar a contabilidade para os 
propósitos da elaboração e exe­
cução dos programas substan­
tivos_ 

A classificação das contas 
pelo objeto de cada verba -
serviços pessoais, materiais, in­
vestimentos, juros, construções, 
transportes, etc. facilita a 
fiscalização por ser minuciosa 

e específica relativamente à apli­
cação dos critérios de legalida­
de_ As classificações variam se­
gundo as condições de cada país. 
É o sistema mais generalizado. 
Não se presta à elaboração de 
orçamentos como planos coeren­
tes e claros, em que as opera­
ções financeiras se expressam 
em têrmos de seus propósitos 
substantivos_ Tampouco per­
mite suficiente arbítrio aos ad­
ministradores_ É preferível 
concentrar seu uso na fiscaliza­
ção, deixando, sempre que poso 
sível, a elaboração e execução 
orçamentária para outros sis­
temas de classificação (BO). 

A ordenação das contas por 
unidades de govêrno é útil tan­
to para a fiscalização quanto 
para os demais aspectos da ad­
ministração orçamentária. Per· 
mite a fixação de responsabili­
dades segundo as hierarquias 
e linhas de autoridade. Para 
fins de planejamento e admi· 
nistração orçamentária neces­
sita do complemento de outras 
classificações, baseadas nas con· 

(80) Nações Unidas, Administração de Assistência Técnica, Divisão Fiscal do 
Departamento df' AssuntoR Econômicos e Comissão Econômica para a 
América Latlna, Manuul de CIIM,9ifica{'itm de lus Cllel/ta8 del E8tado (Mé­
xlcu, D.Jo'.: R.'unlão Técnka ~Obl'e AdminIAtra<;l!u OI·çamentál'la, 1953), 
pp. 22-24 (mimeografado). 
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seqüências econômico· sociais e 
nas atividades e funções do go· 
vêrno (81). 

A classificação "funcional" 
pretende resumir as contas 
mais minuciosas em têrmos das 
funções principais que o govêr· 
no exerce: defesa, educação, 
saúde, transporte, agricultura, 
comércio etc. Se bem que útil 
para esclarecer as linhas funda· 
mentais dos programas, é insu· 
ficiente para as demais finali· 
dades mencionadas (82). 

As contas podem ser organi· 
zadas por atividades, de modo 
que se conheça o custo das di· 
versas operações -- construção 
de um edifício, preparação de 
um relatório, cuidados a certo 
número de pacientes, ensino a 
um grupo de alunos, segundo o 
caso. Essa classificação das des· 
pesas pode conjugar· se com a 
classificação por unidades admi· 
nistrativas, mas é incompatível 
com o sistema de classifícação 

(81) lbid., pp. 19-22. 

(82) lbid., pp. 24-26. 

(83) Itrld., pp. :l7·S6. 

por objetos, pois o que lhe in· 
teressa é o custo total de uma 
operação, incluindo pessoal, ma· 
terial, gastos de viagem e to· 
dos os demais itens. Juntamen· 
te com as classificações por con· 
seqüências econômico· sociais e 
por funções, é a base do pla­
nejamento e administração oro 
çamentãrias (83). 

Cabe assinalar que, no maior 
grau possível, as contas devem 
estar entrosadas ao planejamen· 
to a longo prazo, segundo os 
princípios expostos no Caderno 
n .. 33 desta série (84). 

Ainda que os sistemas de con· 
tabilidade tenham que se adap· 
tar às formas de organização 
político·administrativa, aos pro· 
gramas e às demais circunstân· 
cias de cada pais, deverão sem­
pre ordenar-se de acôrdo com 
os princípios fundamentais de 
planejamento e orçamento, para 
o fim de cumprir as finalidades 
substantivas do govêrno. 

(84) V. o caderno n. o 33 destl1 série, intitulado Planejamento. 
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PARTE DO ORÇAMENTO DE PORTO RICO RELATIVA A ADMINISTRAC1.0 

DO FOMENTO ECONOMICO 

ADMINISTRAÇÃO DO FOMENTO ECONÔMICO 
RESUMO INFORMATIVO (1) 

Exposição Geral 

A Administração do Fomento 
Econômico, criada pelo Plano de 
Reorganização n." 10 de 1950, 
é a repartição incumbida de in­
centivar o estabelecimento em 
Pôrto Rico de novas emprêsas 
industriais que lhe multipliquem 
as oportunidades de emprêgo e 
a produção, coisas necessárias a 
seu progresso econômico. 

Cumpre-Ihe, assim, promover 
a industrialização, realizar es­
tudos econômicos e estatísticos, 
incentivar o turismo e a pesquisa 
industrial. 

Compete·lhe, ainda, a adminis· 
tração e desenvolvimento de cer-

tos aspectos do transporte aéreo, 
maritimo e terestre, tais como 
portos, estações terminais, e 
aeroportos. 

Funções Principais 

1. Fomentar o estabelecimen­
to e melhorar o funciona­
mento de emprêsas indus­
triais em Pôrto Rico. 

2. Realizar estudos sôbre a 
economia portorriquenha 
no que interesse a proble­
mas de industrialização, 
para determinar as possi­
billdades de novas indús­
trias; sôbre os resultados 

(1) Orçamento-Modêlo do Estado Livre Associado de POrto Rico para o Ano 
Financeiro de 1964-55 (San Juan, POrto Rico: Gabinete do Governador, 
Secretaria do Orçamento, 1954), pp. 148-161. 
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econômicos do programa 
de fomento industrial; e 
sôbre questões de trans­
portes_ 

3 _ Prestar serviços de natu­
reza vária às Indústrias 
que se estabelecem na 
ilha, a saber: ajudar no 
recrutamento e treinamen­
to de pessoal técnico e de 
supervisão; auxiliar na ob­
tenção de serviços públi­
cos (água, luz, telefones, 
etc_); e fazer estudos da 
organização e dos méto­
dos usados nas fábricas, 
com o fim de aumentar a 
produção_ 

4. Estudar os recursos natu­
rais do pais e suas possibi­
lidades econômicas; divul­
gar os estudos que reali­
ze, para conhecimento dos 
interessados nas vanta­
gens da exploração dêsses 
recursos. 

5. Incentivar o turismo, pela 
difusão de material infor­
mativo sôbre o pais, regu· 
lamentação e inspeção do 
funcionamento de locais de 
jôgo autorizados, e desen· 
volvimento de novas faci· 
lidades hoteleiras ou para 
diversão licita. 
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6. Regulamentar o funcIona­
mento de portos, estaCOes 
terminais e aeroportos; e 
supervisionar as atividades 

aeronáuticas. (V. pp. 91·92.) 
A Administração do Fomento 

Econômico continuará, durante 
o ano fiscal de 1955, suas ativi­
dades de promocão industrial 
no mesmo ritmo acelerado que 
lhe permitiu a dotação suple­
mentar aprovada no decorrer 
da última sessão extraordiná­
ria da Assembléia Legislativa. 
Para isso, recomenda-se um or­
çamento total com o acrésci-­
mo de US$ 181.352 sôbre o vi­
gente. Propõe-se um aumento 
de US$ 382.249 no Orçamento 
Funcional, uma redução de US$ 
201.797 nas Dotações Especiais 
do Fundo Geral, e um aumento 
de US$ 900 nos Fundos Espe­
ciais. A redução nas Dotações 
Especiais do Fundo Geral com­
preende US$ 150.000, transferi­
dos à Administração, pela Re­
solução Conjunta n.· 8 da 2.' 
Sessão Extraordinária da 2.' 
Assembléia Legislativa para 
acelerar e intensificar o pro­
grama de promoção industrial; 
e US$ 41.797, destinados pela 
Lei n.· 69, de 1953, a atender a 
revisão do Plano de Remunera­
ção - quantias essas incorpo· 



GRÁFICO DA ORGANIZAÇÃO 

Se&"Undo o orçamento recomendado para 1954.55 

ADMINISTRADOR 

Relações 
Públicas Controlador II 

'-------

Industrial 
Serviços 

Industriais Promoção II 
~'--

Companhia 
Fomento 

Industrial 
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Estudos 
Econômicos Jurldico II 

Consultor 

'- '------' 

Industriais Turismo Pesquisas II 
'---------.! '--

Administra­
ção de 

Transportes 



DADOS SIGNIFICATIVOS SóBRE O VOLUME DE TRABALHO 

DESCRIÇÃO 1952-53 1953-54 

-------- ---- - .. _-- --------------

Oportunidades de emprêgo 
(criadas e em fase de cria-
ção) .................... . 

Número de empregos efeti-
vamente criados ........ . 

Número de fábricas (estabe­
lecidas e em fase de estu-
dos) - _ .................. . 

Número de fábricas estabe-
lecidas .................. . 

Casos industriais examinados 
pelos Escritórios de Promo-
ção Industrial .......... . 

Despesas de visitantes em 
Pôrto Rico (milhões de dó-
lares) ................... . 

Inversões feitas pela Compa­
nhia de Fomento Industrial, 
através da urbanização de 
terrenos, construção de edi­
fícios industriais, compra 
de equipamento e emprés­
timos a emprêsas indus­
triais ou turísticas - Total 
investido até a data (mi­
lhões de dólares) US$ .... 
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9.000 10.000 

5.400 8.500 

101 110 

81 110 

607 700 

US$21 US$25 

US$37 US$51 

1954-55 

16.500 

12.000 

175 

150 

1.050 

US$29 

US$65 



radas ao Orçamento Funcional; 
e mais US$ 25.000, para despe· 
sas com um estudo da produti· 
vidade operária, não recomen· 
dadas para 1954-55. Recomen­
da-se, por outro lado, uma do­
tação especial de US$ 15.000 
para uma feira agro-industrial. 

O Orçamento Funcional apre­
senta um acréscimo de US$ 
382.249. Desta soma, US$ 150.000 
correspondem à dotação suple­
mentar, acima mencionada, des­
tinada à ampliação e intensi­
ficação das atividades de pro­
moção industrial; e US$ 41.797 
destinam-se à revisão de venci­
mentos, incorporados, em 1954-
55, à verba "Dotação, Venci­
mentos de Empregados Regu­
lares". Os US$ 168.310 restan­
tes serão usados para cobrir au­
mentos de vencimentos decor­
rentes de promoções horizon-

tais, durante 1954-55, dos empre­
gados dos escritórios locais (US$ 
8.030); incrementar o progra­
ma de treinamento de técnicos 
e supervisores (US$ 50.000) ; 
atender aos aumentos prove­
nientes da revisão, em estudos, 
nos vencimentos dos cargos dos 
escritórios continentais (US$ 
10.000); aumentar os serviços 
de pUblicidade prestados pela 
firma Hamilton Wright (US$ 
10.000); atender aos gastos de 
remuneração de 14 novos car­
gos (US$ 60.280); custear ser­
viços profissionais e consulti­
vos sôbre problemas econômi· 
cos especiais (US$ 13.000); e 
para cobrir ajustes decorrentes 
de reduções e aumentos em di· 
ferentes verbas orçamentárias, 
inclusive novas dotações e cus­
to de cargos criados no presen­
te ano fiscal. (V. abaixo). 

ORÇAMENTO COlllBINADO PARA DESPESAS DE FUNCIONA:lIENTO 

I 
DESCRIÇÃO 1952-53 1953-54 I 1954-55 

--

Orçamento Funcional ... . US$l. 944.963 USS2.097.5oo US$2.479.749 
Serviços Pessoais .... . 1.060.302 1.120.598 1. 357.66.') 
D('spesas Gerais ..... _ 567 .556 590.515 67S.284 
Verbas em ser ....... . 317.105 386.387 443_800 

Dotações Especiais do Fun-
do Geral _ .. _ ......... . 1.213.201 1.216.797 1.015.000 

Fundos Especiai~ ...... . 59.148 16.900 17.800 
TOTAL GERAL ..•.. US$3.217.312 US$3. 331. 197 US$3. 512.549 
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A. ORÇAMENTO FUNCIONAL 

Gabinete do Administrador 

Neste Ól'gÜJ l'adil'am-sc as 
funções de supervisão, direção 
e formulação da política geral, 
desenvolvimento de estudos eco­
nômicos e estatísticos, assesso­
ramento econômico, serviços ju­
rídícos, relações públicas e ser­
viços administrativos para tôda 
a Administração. Competem­
lhe, ainda, funções de coordena­
ção entre a Administração e os 
órgãos responsáveis pela pro­
moção, avaliação, abastecimen­
to de matérias-primas e ajuda 
de indústrias agrícolas. 

O orçamento aconselhado para 
essas atividades é US$ 69.428 
mais alto que o vigente. Nêle 
são recomendados aumentos de 
US$ 112.905 e de US$ 9.910 para 
os serviços pessoais e as despe­
sas gerais, respectivamente, e re­
duções de US$ 53_387 nas verbas 
em ser. Aconselha-se o aumen­
to de US$ 112_905 para os servi­
ços pessoais porque se prevê 
que as economias na execução 
do próximo orçamento serão de 
US$ 23.340 menores que as ante­
cipadas na execução do vigente; 
e porque haverá que destinar 
US$ 22.382 para cobrir o ônus 
rlecorrente da revisão do plano 
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de remuneração; US$ 3_800, 
para aumentos salariais por 
promoções horizontais a com­
ponentes do pessoal do órgão 
que trabalham em Pôrto Rico; 
US$ 10.000, para aumentos do 
pessoal de tôda a Administra­
ção que trabalha no Continen­
te; US$ 11.860, para remunerar 
4 novos cargos e mais 2 trans­
f~ridos da dotação especial de 
USS 150.000; US$ 10.140, para 
a remuneração de 3 cargos 
transferidos a esta repartição 
pela liberação de US$ 30.000 
para pesquisas de mercado du­
rante o presente exercício e 1 
cargo transferido do Departa­
mento de Promoção Industrial; 
e US$ 3.893, para custear car­
gos e novas dotações necessá­
rias, no decurso do presente ano 
fiscal. Por outro lado, recomen­
dam-se cortes no total de US$ 
6.790, correspondentes a cargos 
eliminados por solicitação do ór­
gão e a reduções na remunera­
ção de cargos preenchidos por 
novo pessoal. Para serviços pro­
fissionais e consultivos, recomen­
na-se um aumento US$ 34.280. 
Êste aumento inclui o pagamen­
to dos honorários do Superinten-



dente da Administração, no valor 
rie US$ 11.280, que no orçamento 
vigente se acham consignados 
na verba em ser "Para exe· 
cutar recomendações do Servi· 
ço de Administração Pública de 
Chicago"; US$10.000, para in· 
tensificar os serviços de pu· 
blicidade em proporção ao au­
mento esperado nas atividades 
de promoção; e US$ 13.000, para 
serviços consultivos sôbre pro· 
blemas econômicos especiais. 

o refôrço de US$ 9.910 reco· 
mendado para as dotações das 
despesas gerais destina·se ao in­
cremento no Continente das ati­
vidades do órgão na mesma 
proporção em que se aumen­
tará a promoção industrial. 

A redução US$ 53.307 na 
"Verba em ser" deve-se, prin-

cipalmente, à transferência de 
duas dotações, num total de 
US$ 41.280, que no corrente ano 
ali figuram. Procedeu· se da 
forma seguinte: o destinado a 
atender às modificações admi­
nistrativas recomendadas pelo 
Serviço de Administração PÚ­
blica de Chicago, US$ 41.280, 
alinha-se na verba "Serviços 
Profissionais e Consultivos", e 
a parcela para pesquisas de 
mercado, US$ 30.000, aparece 
nas do Departamento de Promo­
ção Industrial. Os US$ 12.107 
restantes correspondem a uma 
redução de US$ 3.200 na verba 
"Inauguração de Novas Indús­
trias" feitas a pedido da repar­
tição, e a uma reserva de US$ 
8.907, cuja suspensão se reco­
menda. (V. p. 96.) 

Departamento de Pesquisas Industriais 

O Departamento de Pesquisas 
Industriais cumpre um progra· 
ma de pesquisas químicas que 
visa a determinar a utilidade 
econômica das matérias primas 
do pais e a criar novos usos 
para os subprodutos das indús· 
trias estabelecidas, estando as 
investigações atuais dedicando 

especial atenção à busca de no­
vas aplicações para os resíduos 
da indústria açucareira. Essas 
pesquisas tiveram como resul· 
tado o estabelecimento de uma 
usina experimental para a pro­
dução de levedura, partindo-se 
do melado de cana de açúcar. 



CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

Desenvolviml'nto Industrial 

Serviços Pessoais 
Total Bruto, Vencimentos de 

Empregados Regulares 

Menos: 
Dotação especial, remunera-

ração adicional ........... 
Economias antecipadas 

Dotação, Vencimentos de Em-
pregados Regulares 

Vencimentos, empregados de 
emergência ................. 

Diárias 
Serviços ·p~o!Úiii~·~~ii .~ '~ôit~;"'l: 

tivos ........................ 

Total, Serviços Pessoais .' 

Despesas Gerais 
Despesas de viagem ............. 
Materiais. fornecimentos e peças 
Compra de equipamento ........ 
Despesas de representação ..... 
Outras despesas gerais ......... 

Total, Despesas Gerais ... 

Em ser 
Inauguração de indústrias novas 
Execução de recomendações da 

P.A.S. ........................ 
Pesquisas de mercado . . . . . . . . . . 
Despesas adicionais de funciona-

mento 
Atividade;' ;ú· '~~I;;ç'Ões . p;lbÚ~~~' : 
Reserva ........ . ............ 

Total, Em ser ............ 
Total, Gabinete do Admi-

nistrador . . . . . . . . . . . . . . . . 

1952-53 11953-54 11954-55 

I , , 

I I Despesas I orçamen-/Orçamen­
'I' Orçaml'nto e Obriga- to Reco-

ções to Vigente i mendado ----,----
US$ US$ US$ US$ 
-a -a 406.156 439.059 

-a -a -22.382 O 
-a -a -40.789 -17.440 

-a -a 342.994 421.619 

-a -a 2.000 2.000 
-a -a 1.000 1.000 

-a -a 213.000 247.280 

-a -a 558.994 671.899 

-a -a 9.750 8.525 
-a -a 26.700 27.805 
-a -a 11.200 7.025 
-a -a 5.500 5.250 
--a -a 178.815 193.270 

-a -a 231.965 241.875 

O O 15.000 11.800 

O O 11.280 O 
O O 30.000 O 

153 O O O 
45.800 45.092 O O 

O O 8.907 O 

45.953 45.092 65.187 11.800 

45.953< 45.092< R56.146 925.574 

a) Para os anos 1953-54 e 1954-55, apresentam-se separadamente as verbas 
de Serviços Pessoais e Despesas Gerais para as unidades orçamentárias : 
"Gabinete do Administrador", "Departamento de Pesquisas Industriais", 



Compete, ainda, ao Departamen­

to. os estudos e a exploração 
econômica dos recursos minerais 
do país, conforme se constata 
pelas dotações recomendadas. 

O orçamento proposto é US$ 

12.915 menor que o vigente. Na 
verba "Dotação, Vencimentos de 
Empregados Regulares", propõe­
se uma redução no valor de US$ 
3.085, resultante da eliminação, 

a pedido do órgão, de dois car­

gos, eom remuneração total de 

US$ 9.000, e a um aumento de 

US$ 5.915, proveniente da soma 

de US$ 5.042 destinados à revi­

são do Plano de Remuneração, 

mais US$ 873 para promoções 

horizontais a serem concedidos 

durante o próximo ano fiscal. 

Alterações feitas nos vários 
itens componentes da verba 
"Despesas Gerais" trouxeram-lhe 

lima redução de US$ 9.830: di­

minuiu-se de US$ 7.460 o mon­

tante para equipamento, US$ 

2.460 dos quais foram cortados 

por solicitação do órgão, e foi 

possível recomendar outras re­

duções em virtude de o Depar­

tamento haver sido suprido ade­

quadamente de equipamento 

com as dotações de anos anterio­

res. Recomenda-se, outrossim, 

uma diminuição de US$ 2.430 

em outras despesas gerais e de 

US$ 200 na dotação para despe­

sas de viagem. Propõe-se, por 
outro lado, um aumento de US$ 
260 para materiais. (V. p. 98.) 

"Departamento de Promoção Industrial" e "Departamento de Serviços In­
dustriais". O orçamento e as despesas correspondentes ao ano 1952-53 apre­
sentam-se englobados numa unidade intitulada "Outras Despesas de Fun­
cionamento para 1952-.53 do Gabinete do Administrador. Departamento de 
Pesquisas Industriais. Departamento de Promoção Industrial e Departa­
mento de Serviços Industriais". pois a forma em que foram contabilizados 
impossibilita apresentá-los separadamente. Para facilitar a comparação 
dêstes dados. apresenta-se em quadro à parte. e imediatamente depois 
desta última unidade orçamentária. um total para os exerc!cios 1952-53. 
1953-54 e 19õ4-55 de tOdas as unidades afetadas. 
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l'LASSIFICAÇAO FUNCIONAL 

D .. spnvolviroento Industrial 

Serviços Pessoais 

Total Bruto, Vencimentos 
de Empregados Regula-
res ...................... 

Menos: 

Dotação espeCial. remunera-
ção adicional 

Economias ante~ip~d~'s""'" 
Dotação, Vencimentos de Em-

pregados Regulares ......... 
Diárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Total, Ser\'iços Pessoais .. 
Despesas Gerais 

Despesas de \'iagcm ............ 
Materiais, fornecimentos e peças 
Compra de equipamento ........ 
Outras despesas gerais ......... 

Total, Despesas Gerais 
Em ser 

Despesas de funcionamento da 
Divisão de Geologia e Mine-
ralogia ...................... 

Total, Em ser ............. 
Total, Departamento de 

Pesquisas Industriais ...... 

1952-53 11953-54 I ]9I}4-51; 

I 
Despesas- OrçatllenJorçamen-

Orçamento e Obriga- I to Reco-
ções to Vigente I mendado 

_ _ I ____ L ___ _ 

1'S$ US$ US$ US$ 

-a -a 96.312 88.185 

-a -a -5.042 O 
-a -a O O 

-a -a 91.270 88.185 
-a -a 19.000 19.000 

-a -a 110.270 107.185 

-a -a 1.250 1.050 
-a -a 40.600 40.860 
-a -a 17.460 10.000 
-a -a 14.900 12.470 

-a -a 74.210 64.380 

32.000 31.455 30.000 30.000 

32.000 31.455 30.000 30.000 

32.000- 31.455' 214.480 201.565 

u) Para os anos 1953-54 e 1954-55, apresentam-se separadamente as verbas 
de Serviços Pessoais e Despesas Gerais para as unidades orçamentárias : 
"Gabinete do Administrador", "Departamento de Pesquisas Industriais", 
"Departamento de Promoção Industrial" e "Departamento de Serviços In­
dustriais". O orçamento e as despesas correspondentes ao ano 1952-53 apre­
sentam-se englobados numa unidade intitulada "Outras Despesas de Fun­
cionamento para 1952-53 do Gabinete do Administrador, Departamento de 
Pesquisas Industriais, Departamento de Promoção Industrial e Departa­
mento de Serviços Industriais", pOis a forma em que foram contabllizadoll 
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Departamento de Prollloc;'ão Industrial 

f..:."te Departamento prOIlIU\'(' 

diretamente o estabelecimento 
de novas indústrias e o desen­
volvimento de indústrias já es­
tabelecidas, dando a conhecer os 
incentivos que oferece o Estado 
Livre Associado aos que insta­
lam novas emprêsas em Pôrto 
Rico e as vantagens econômicas 
que podem ser obtidas em ati­
vidades industriais no país, por 
sua localização geográfica, seu 
clima econômico favorável, e ou­
tros fatôres. Com êsses propó­
sitos, estimula o investimento de 
capital nativo na construção de 
edifícios para indústrias e no 
lançamento de novas operações 
Industriais_ Ademais, adminis­
tra a campanha publicitária do 
rum pôrto-riquenho, com o ob­
jetivo de promover a sua venda 
nos Estados Unidos. 

Recomenda-se para as ativida­
des do Departamento um orça­
mento que supera o atual por 
US$ 247.687. Do aumento, US$ 
94 .387 correspondem aos Servi-

\'(,S l'essoais; U,s$ !I:l .. JOO, a Urs· 
pesas Gerais; e US$ 60.000, às 
verbas em ser. 

Do acréscimo de US$ 94.387 
proposto para os Serviços Pes­
soais, US$ 5.122 atenderão às 
obrigações decorrentes da revi­
são do plano de remuneração 
dos empregados dos escritórios 
locais; US$ 6.954 destinam-se a 
vencimentos de cargos criados 
durante o presente ano; US$ 
56.180 custearão 10 cargos, pa­
gos no corrente ano por conta 
da dotação de US$ 150.000, trans­
ferida (Resolução Conjunta n." 8, 
de 8 de novembro de 1953) para 
acelerar a promoção industrial. 
Atender-se-á, também, à remune­
ração de 6 novos cargos para 
os escritórios locais, num total 
de US$ 25.200 e mais os aumen­
tos de vencimentos por promoção 
horizontal concedidos a empre­
gados dos escritórios locais, no 
montante de US$ 1.127. 

Do aumento de US$ 93.000 re­
comendado para as despesas ge-

impossibilita apresentá-los separadamentE'. Para facilitar a comparação 
dê"tt>s dados. apresenta-se ('m quadro à parte. ., imediatamente depoi. 
ueshi última unidade orçamentária. um total para os exerclcios 1952-53. 
1953-54 e 1954-55 de tOdas as unidades afetadas. 
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CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL 

Desenvolvimento> Industrial 

SerYiços Pessoais 

Total Bruto, Vencimentos 
de Empregados Regula-
res 

Menos: 

Dotação especial, remunera­
ção adicional "" .... , .... 

Economias antecipadas 
Dotação, Vencimentos de Em-

pregados Regulares 
Vencimentos, empregados d0 

Diâ':?t;;r~~i.~ . : : : : : : : : : : : : : : : : : : 
Serviços profissionais e conSli 1-

tivos , ....................... . 

Total, Sen'iços Pessoais .. 

Despesas Uerais 
Despesas de viagem ........... . 
Materiais, fornecimentos e peças 
Compra de equipamento ...... . 
Despesas de representação .... . 
Outras despesas gerais ........ . 

Total, Despesas Gerais .. , 

Para intensificar promoção local 

Total, Em ser .......... . 

Total, Departamento de 
Promoção Industrial .. 

1952-53 

USS 

-a 
-rt 

-[1 

-3 
-[1 

-a 

-a 

-a 
-a 
-a 
-a 
-a 

-a 

o 

o 

-a 

I 1953-54 11954-55 

l:S$ US$ 

-[1 234.271 

-a -5.122 
-3 --4.821 

-3 224.328 

-[1 O 
-3 3.800 

-a 1.066 

-3 229.194 

-a 36.000 
-a 3.726 
-a 5.250 
-a 19.500 
-a 50.024 

-a 114.500 

o O 

o O 

-a 343.694 

l:S$ 

322.652 

o 
--4.821 

317.831 

2.250 
3.500 

o 
323.581 

55.300 
4.700 
6.500 

24.500 
116.800 

207.800 

60.000 

60.000 

591.381 

a) Para os anos 1953-54 e 1954-55, apresentam-se separadamente as \'erba~ 
de Serviços Pessoais e Despesas Gerais para as unidades orçamentárias: 
"Gabinete do Administrador", "Departamento de Pesquisas Industriais", 
"Departamento de Promoção Industrial" e "Departamento de Serviços In­
dustriais". O orçamento e as despesas correspondentes ao ano 1952-53 apre­
sentam-se englobados numa unidade Intitulada "Outras Despesas de Fun. 
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rais, US$ 74.000 correspondem 
a despesas que no decurso do 
ano corrente são pagas com a 
dotação de US$150.000 (Resolu­
ção Conjunta n. 9 8, de 8 de no­
vembro de 1953) e US$19.200 
adicionais recomendados ante a 
ampliação do Programa de Pro-
moção Industrial, ampliação 
oportuna, porque deve ocorrer 
enquanto as condições econômi-

cas são favoráveis nos Estados 
Unidos. 

Recomenda-se, como verba em 
ser, US$ 60.000 para a intensi­
ficação da promoção industrial 
em Pôrto Rico, incluindo·se, na 
quantia, os US$ 30.000 que apa­
recem no atual orçamento da Di­
visão de Estudos Econômicos 
para pesquisas sôbre o mercado 
de produtos elaborados no país. 
(V. p. 100.) 

Departamento de Serviços Industriais 

1!:ste Departamento ajuda os 
industriais na organização de 
suas emprêsas, orientando-os 
quanto a normas de trabalho 
em Pôrto Rico, organização de 
pessoal e técnicas para melho­
rar seus métodos, tudo com o 
fim de levá-los a uma produção 
mais econômica. O Departamen­
to de Serviços Industriais exe· 
cuta, também, em coordenação 
com o Departamento de Instru· 
ção, um programa de treina-

mento para técnicos e supervi­
sores para as novas fábricas. 

Recomenda·se, para suas ativi­
dades, um orçamento US$ 70.572 
maior que o vigente, porque lhe 
é necessário ampliar os servi­
ços, em vista do aumento no 
número de fábricas estabeleci­
das e do projetado acelera­
mento da promoção. Ao Pro­
grama de Treinamento para Téc­
nicos e Supervisores concede·se 
a maior parte do aumento, su-

cionamento para 1952-53 do Gabinete do Administrador, Departamento de 
Pesquisas Industriais, Departamento de Promoção Industrial e Departa­
mento de Serviços Industriais", pois a forma em que foram contabilizados 
impossibilita apresentá-los separadamente. Para facilitar a comparação 
dêstes dados, apresenta-se em quadro à parte, e imediatamente depois 
desta última unidade orçamentária, um total para os exercicios 1952-53, 
1953-54 e 1954-55 de tôdas as unidades afetadas. 
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CLASSIFICAÇJlO FUNCIONAL 

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 
IIIE:';;T~.~. . .'oIl.n',,,,"./-(J1.J, \~'l ,~. 

l'Ierviços P68soais 
Total Bruto. Vencimentos de Empregados Regulares 

Menos: 
Dotação especial. remuneração adicional 
Economias antecipadas .................. . 

Dotação. Vencimentos de Empregados Regulares .... . 

Total. Serviços Pessoais ............ . 
Despes1J8 Ge1'ais 

Despesas de viagem ...................................... . 
Materiais. fornecimentos (' p"çaR ........................ . 
Compra de equipamento .................................. . 
Despesas df' repre.entação ............................. . 
Outras d"sprsas gerais ................................ . 

Total, Despesas Gerais 
Em ser 

Despesas dp funcionamento para um programa de trei­
namento de técnicos e supervisores em POrto Rico e 
nos Estados Unidos. inclusive a contratação de técni­
cos para dirigir o treinamento em POrto Rico. com-
pra de equipamento e materiais necrssários ..... . 

Total Em ser ..... . 

Total, Departamento de Serviços Industriais 

1952-53 

Orçamento 

-_._-
US$ 

-a 

-a 

-a 

-a 
-a 
-a 
-a 
-a 

-a 

150.000 

150.000 

150.000 a b 

Despesas e 
Obrigações 

US$ 

-a 

-a 
-a 

-a 

-a 

-a 
-a 
-a 
-a 
-a 

-a 

150.000 

150.000 

150.000 a b 

1953-54 

Orçamento 
Vigente 

-- _._--..... 

US$ 

89.201 

-4.411 
-550 

84.240 

84.240 

4.000 
O 

1.340 
500 

2.600 

8.440 

250.000 

250.000 

342.680 b 

1954-55 

Orçamento 
Recomendado 

US$ 

105.702 

O 
-3.070 

102.632 

102.632 

6.000 
600 

1.000 
400 

2.800 

10.800 

300.000 

300.000 

413.432 b 

a) Para os ano.. 1953-54 e 1954-55. apresentam-se separadamente as verbas de Serviços Pessoais e Despesas Gerais 
para lJ8 "nidades orçamentdrias: "Gabinete do Administrador", "Departamento de Pesquisas Industriais", ·De­
partamento de Promoçdo Industrial" e "Departamento de Serviços Industriais". O orçamento e as de8pe8as 
correspondentes M ano 1952-53 apresentam-se englobado .• numa unidade intitulada ·Outras Despesas de Fun­
cionamento para 1952-53 do Gabinete do Administrador, Departamento de Pesquisas Industriais, Departamento 
de Promoçdo IndustrWJ e Departamento de Serviços Industriais", pois a forma em que foram contabUizados im­
posBibilita apresentd-Ios separadamente. Para fadlitar a comparabilidade tUstes dados, apresenta-se em quadro 
4 parte, e imediatamente depois desta última unidade orramentdria, um total para os exercWlos 1952-53. 1953-51 
e 1954-55 de llidas as unidades afetados. 

b) Estas cifra .. incluem as seguinte8 somas para a cla .•.• ificação funcional "lnstruçdo-Servko de Treinamento de 
Operdrio8": ano 1952-53. Orçamento, US$ 150.000. c, Dr· .• pr8"8, USS 150.000; ano 1953-54. Orçamento, US$ 250,000; 
e ano 1954-55; Orçamento, US$ 300.000. 



gerindo-se a quantia de US$ 
50.000, poIs haverA necessIdade 
de treinar maior número de téc­
nicos e supervisores, dado o 
aceleramento e intensificação 
das atividades de promoção. 
Para as demais atividades, re­
comenda-se um aumento de US$ 
20.752, que incluem US$18.392 
para os serviços pessoais, as­
sim discriminados: US$ 4.411 
para atender à revisão do plano 
de remuneração; US$ 2.587 para 
vencimentos de cargos existen­
tes e novas dotações concedidas 
no curso do presente ano fisca!; 

US$ 13.200 para a remuneração 
de 4 novos cargos; US$ 930 para 
aumentos de vencimentos por 
promoção horizontal. Incluem­
se, ainda, deduções para o ajus­
tamento de montantes no valor 
de US$ 126, prevendo·se eco­
nomias em vencimentos de US$ 
2.520 no estimado no orçamen­
to vigente. Além disso, reco­
menda-se um aumento de US$ 
2.360 para despesas gerais, au­
mento conseqüente, na maior 
parte, a ajustes feitos nas di­
versas verbas, tendo em vista 
os quatro novos cargos mencio­
nados. (V. p. 102.) 

Outras Despesas de Funcionamento em 1952-58 do Gabinete do Ad­
ministrador; Departamento de Pesquisas Industriais, DepaI1amento 
de Promoção Industrial, Departamento de Serviços Industriais 

Razões de carãter técnico, ex­
plicadas na nota "a", ao pé da 
pAgina anterior, impuseram a 
apresentação em forma englo­
bada, sob esta unidade do orça­
mento, dos dados sôbre servi­
ços pessoais e despesas gerais 

para 1952-53 correspondentes ao 
Gabinete do Administrador, ao 
Departamento de Pesquisas In­
dustriais, ao Departamento de 
Promoção Industrial e ao De­
partamento de Serviços Indus­
triais. (V. p. 104.) 

Departamento de Turisnw 

~ste Departamento incentiva 
o desenvolvimento do turismo 
no Estado Livre Associado, di­
vulgando as facilidades turísti· 
cas de Pôrto Rico, com o fim 

103 

de atrair-lhe visitantes; presta 
serviços informativos aos turis­
tas que visitam a ilha; mantém, 
em cooperação com o Departa­
mento de Instrução, uma escola 



CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL 

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 

Serviços Pessoais 
Total Bruto, Vencimentos de Empregados Regulares 

Menos: 
Dotação e~pccial, remuneração adicional ............ . 
Economias antecipadas ................................ . 

Dotação, Vencimentos de Empregados R"gularps 
Vencimentos, empregados de emergência ........... . 
Diárias .............................................. . 
Serviços profissionais e consultivos .................. . 
Honorários a jurados, testemunhas e outros ... . 

Total. Serviços Pessoais ......... . 
Despesas Gc,.,ú" 

Despesas de viagem ........... . 
Compra de equipamento ............. . 
Despesas de representação . . ........ . 
Outras despesas gerais .................. . 

Total, Despesas Gerais .................. . 

Total, Outras Despesas de Funcionamento para 1952-53 do 
Gabinete do Administrador, Departamento de Pes-

1952-53 

Orçamento 

USS 

683.497 

28.201 
O 

655.296 b 
4.054 

22.921 
264.936 

1.500 

948.707 

49.448 
47.650 
18.105 

343.233 

458.436 

Despesas e 
Obrigações 

US$ 

O 

651.480 
3.667 

22.921 
261.597 

1.500 

941.165 

49.016 
43.998 
18.055 

333.473 

444.542 

1953-54 1954-55 

Orçamento Orçamento 
Vigentp, Recomendado 

US$ 

-a 

-a 
- a 

-a 
- a 
-a 
-a 
-a 

-a 

- a 
-a 
-a 
-a 

-a 

US$ 

-a 

a 
a 

- a 
-a 
-a 
-a 
-a 

-a 

-a 
-a 

a 
- a 

-a 

quisas Industriais, Departamento de Promoção In- ------
dustrial, Departamento de Serviços Industriais.. 1.407.143 a 1.385.707 a - a - a 

(Total, D"spcsas de Funcionamento do Gabinete do 
Administrador, Departamf'nto de Pesquisas Indus­
triais. Departamento de Promoção Industrial, De-
partampnto de Serviços Industriais) .............. (1. 635. 096) a (1.612.254)a (1.757. 000) a (2.131.952)a 

a) Para os anos 1953-54 e 1954-55, apresentam-se separadamente as verbas de Serviços Pessoais ti Despesas Gerais 
para as unidades orçamentárias: "Gabinete do Administrador", -Departamento de Pesquisas Industriais", "De­
partamento de Promoção Industrial" e "Departamento de Serviços Industriais". O orçamento e as despesas 
oorre8Pondentes ao ano 1952-53 apresentam-se englobados numa unidnde intitulada "Outras Despesas de lI'1ln­
ci<mamento para 1952-53 do Gabinete do Administrador, Departamento de Pesquisas Industriais, Departamento 
de Promoção Industrial e Departamento de Serviços Industriais", poís a forme. em que foram c01Itabtlizaàos 
imp08sibilita ap-rcsentd-lo8 separadamente. Para facilita-r a comparaç40 d~8te8 dados, ap-resenta-88 em quadro 
à parte, e imediatamente depois desta última unidade orçamentá'l'ia, um total pa-ra os exercidos 1952-53, 1963-54 
8 1954-65 de t6das as unidade8 afetadas. 

b) Inclui a soma de US$ 350, referente a nOva dotação de classe t-ransferida da dotação de U812$6,960 para "Au­
mento de Vencimentos", que aparece sob Dotações Mistas na Lei de Orçamento Funcional. 



1952-53 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 
Orçamento Despesas e 

Obrigações 

Serviços Pessoais 
Total Bruto, Vencimentos de Empregados Regulares 

Menos: 

US$ 

106.787 

Dotação especial, remuneração adicional ............... O 
Economias antecipadas ................................. O 

Dotação, Vencimentos de Empregados Regularps ........ 106.787 
Vencimentos, empregados de emergência ................. 1.700 
Diárias .......................................... ···......... O 
Serviços profissionais e consultivos ..................... 3.108 

Total, Serviços Pessoais ................... 111.595 
Despesas Gerais 

Anúncios, Impressos e encadernação ..................... . 
Despesas de viagem ......... . ......................... . 
Materiais, fornecimentos e peças ......................... . 
Compra de equipamento ................... . 
Despesas de representação .............................. . 
Outras despesas gerais .................................. . 

Total, Despesas Gerais ................... . 
Em ser 

Reserva ................................................... . 
Atividades de turismo ................................... . 
Para estudos sObre pesca ................................. . 
Para despesas com a publicação Que se Passa em P.R. 
Para recepção a visitantes ............................... . 
Cota, Comitê de Turismo - Comissão do Caribe ....... . 
Para promoção na Venezuela ............................ . 

Total Em ser .............................. . 

Total, Departamento de Turismo ........ . 
Total. Orçamento Funcional, Administração do Fomento Eco-

nOmico ..........................................•.. 

69.278 
5.000 

O 
200 

7.050 
27.592 

109.120 

152 
40.000 
19.000 
16.000 
5.000 
9.000 

O 

89.152 

309.867 

1.944.963 

USS 

O 

96.826 
1.340 

O 
2.608 

100.774 

69.278 
534 

O 
198 

7.050 
27.344 

104 .404 

O 
37.223 
19.000 
2.758 
5.000 
9.000 

O 

72.981 

278.159 

1.890.413 

1953-54 1954-55 
------

Orçamento Orçamento 
Vigente Recomendado 

---------
US$ USS 

140.194 143.037 

- 4.840 O 
- 11.764 - 4.669 

123.590 138.368 
710 O 

1.000 2.000 
12.600 12.000 

137 .900 152.368 

110.000 110.500 
O 10.200 

2.000 2.150 
4.000 2.850 
7.500 8.500 

37 .900 19.229 
----

161.400 153.429 

O O 
1.200 O 

19.000 19.000 
7.000 4.000 
5.000 5.000 
9.000 9.000 

O 5.000 

41.200 42.000 

340.500 347.797 
---

2.097.500 2.479.749 



para treinar serventes e pessoal 
para hotéis e restaurantes; e 
oferece cursos em inglês para 
choferes que se dedicam a trans­
portar turistas. O orçamento 
proposto é US$ 7.297 maior que 
o vigente, em virtude do acrés­
cimo de US$ 14.468 para servi­
ços pessoais, uma redução no to­
tal de 7.971 para despesas ge­
rais, conforme pedido do órgão, 
e um aumento de US$ 800 nas 
verbas em ser. O crescimento 
havido na dotação para servi­
ços pessoais, no valor de US$ 
14.468, inclui a soma de US$ 
4.840, destinada à revisão do 
Plano de Remunerac:ão; US$ 
1.300, para aumentos de venci· 
mentos por promoção horizon­
tal; US$ 825, que representam a 
diferença de vencimentos entre 
dois (2) cargos eliminados a pe· 
dido do órgão e dois (2) cuja 
criac:ão é recomendada; US$ 
2.990, que representam o custo de 
novas dotações e da criação de 
cargos no decurso do presente 
ano fiscal; e US$1.046, que cor­
respondem a outros ajustamen­
tos. Foram previstas economias 
em vencimentos US$ 7.095 meno· 
res que as estimadas no orçamen· 
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to em vigência. Aconselha·se um 
aumento de US$ 1.000 na verba 
"Diárias", para o pagamento de 
salários ao pessoal adicional re· 
crutado para atender e guiar tu­
ristas. Recomendam·se, igual­
mente, reduções de US$ 600 e 
US$ 710, respectivamente, nas 
verbas destinadas ao pagamento 
de servic:os profissionais e con­
sultivos e vencimentos dos em­
pregados de emergência, pôsto 
que certas despesas pagas com 
essas dotac:ões durante o pre­
sente ano fiscal não se repeti­
rão no próximo. 

O corte de US$ 7.971 recomen­
dado para despesas gerais é de­
vido, na maior parte, a ajustes 
feitos nas verbas que integram 
o item. Nas "Verbas em ser", 
recomenda·se uma redução de 
US$ 3.000 na dotação para a 
publicação do folheto O Que 
se Passa em P6rto Rico, por­
que se estima que US$ 4.000 e 
as receitas obtidas através de 
anúncios pagos serão suficientes 
para cobrir as despesas de pu­
blicação. Recomenda-se, ainda, 
a quantia de US$ 5.000 para ini­
ciar atividades de promoc:ão tu­
ristica na Venezuela. (V. p. 105.) 



(NAS PÁGINAS SEGUINTES CONTINUA 

A PARTE DO ORÇAMENTO DE PÓRTO RICO 

RELATIVA A ADMINISTRAÇÃO ECONÓMICA.) 



B) DOTAÇõES ESPECIAIS DO FUNDO GERAL 

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL 

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 

Requerem ação legislativa: 

C.uIPA~HA DE Pl:BLICIDADE PARA o Bl:JI DE PôRTO RICO 

Desde o ano fiscal 1948-49, a Assembléia destina, todos os anos, 
mediante leis especiais, recursos do Fundo Geral para a mantença 
de uma campanha publicitária destinada a promover a venda de runs 
pôrto-riquenhos no mercado norte-americano_ Esta campanha tem 

ajudado a aumentar a participação dus runs de Pôrto Rico no mer­
cado continental e, igualmente, as arrecadações do erário provenien­
tes de direitos cobrados sôbre o produto_ Desde 1949, têm-se feito do­
tações no valor de US$ 5_850_000 e os direitos cobrados sôbre embar­
ques montam aproximadamente a US$ 60.500.000. Em anos fiscais re­
centes, as dotações para o programa atingiram US$ 1.000.00 anuais. 
Para o exercicio 1954-55 recomenda-se igual quantia, com a qual se 
espera prosseguir aumentando a participação do rum de Pôrto Rico 
nas vendas de bebidas nos Estados Unidos. 

FEIRA AGRO-INDrSTRIAL 

Recomenda-se uma dotação especial de US$15.000 para atender às 
despesas com uma feira agro-industrial cujo propósito primordial será 
pôr o público em rontato com os produtos industriais manufaturados 
em Pôrto Rico e com as matérias primas relacionadas com os mes­
mos, principalmente quando essas forem produtos nativos. A feira 
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1!l52-53 1953-5~ 1951 - 5 5 

Despesa~ c Orçanv,ntu Orçam~nto 

Orçamento 
Obrigações Vigentp Recomendado 

US$ US$ US$ US$ 
1.000,000 997.782 1.000.000 1.000.000 

o o o 15,000 
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deverá concorrer, ainda, para aumentar a compreensão de todos os 
fatôrcs econômicos envolvidos na industrialização do Estado Livre 
Associado de Pôrto l{ico; para (.lPmonslrar a habilidade de produzir 
do operário do País; e estimular a produção e o consumo dos pro­

dutos da indústria pôrlo-riquenha, inclusive a agricola_ 

Não requerem ação legislativa: 

REMUNERAÇAO ADICIONAL 

Para as explicações concernentes ao modo como foram distribuí­
das, entre as düerentes repartições, as dotações especiais para re­

muneração adicional, autorizadas pelas Leis 371 de 1952 e 69 de 1953, 
vejam-se as páginas seguintes à Mensagem do Governador_ 

ESTUDO DA PRODUTIVIDADE DOS TRABALHADORES PORTO-RIQUENHOS 

NA INDtlSTRIA 

A Resolução Conjunta n_· 4, aprovada em 18 de novembro de 
1953, destina mediante dotação especial (extrafiscal) do Fundo Geral, 
US$ 25_000 à Administração de Fomento Econômico, para que se rea­
lize um estudo da produtividade do operário pârto-riquenho na in­
dústria; e, neste sentido, autoriza-a a contratar os serviços e facilidades 
da Universidade de Pôrto Rico. O propósito do estudo é fornecer ao 
Comité Consultivo Estatal de Instrução Vocacional elementos que 
permitam a determinação dos cursos a serem instituídos nas escolas 
vocacionais públicas para ajudar no desenvolvimento do programa 
de industrialização. 
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1952·53 19158-64 1954-55 

Desp~as e Orçamento Orçamento 
Orçamento 

Obrigações Vigente Recomendado 

US$ US$ US$ US$ 
28.201 28.201 41.797 O 

o o 25.000 O 
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INTENSIFICACAO DAS ATIVIDADES DE PROMOCAO INDUSTRIAL 

A Resolução Conjunta n." 8, de 8 de novembro de 1953, transferiu, 

da soma de US$ 750.000 (destinada à Companhia do Fomento Indus· 

trial mediante a Resolução Conjunta n." 93, aprovada em 30 de jUlho 

de 1953 para atender ao programa de ajudas e incentivos a emprêsas 

industriais privadas), à Administração do Fomento Econômico, a 

quantia de US$150.000 para a intensificação imediata de suas ativi­

dades de promoção industrial, aproveitando, assim, as condições atual­

mente favoráveis nos Estados Unidos. Embora essa transferência 

seja de caráter extra fiscal, supõe-se que a mesma seja totalmente 

usada durante o corrente ano. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

RELAÇOES OPERÁRIO-PATRONAIS 

DESPESAS DO PROGRAMA DE ENVIO DE OPERAR lOS 

AOS ESTADOS I'NIDOS 

A Lei n." 91 de 1952 destinou, do Fundo Geral, a quantia de 

US$ 50.000 à Administração de Fomento Econômico, para as despesas 

de funcionamento durante o exercício de 1952-53 relacionadas com o 

programa destinado (Lei n." 148 de 1951) a promover oportunidades 
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1852-53 1953-5·1 1954-55 

Despesas e Orçamento Orçamento 
Orçamento 

Obrigações Vigente Recomendado 

US$ US$ US$ US$ 
O O 150.000 O 

50.000 25.499 O o 
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de trabalho, dentro e fora do país, para operários pôrto-riquenhos. O 

pr'lgrama foi intE'rrompido pm janeiro dE' 1953, transferindo-se para 

o Fundo Geral os balanços não empenhados das dotações autorizadas 

em virtude da Resolução Conjunta n.O 82 de 1953_ Essas funções 

são atualmente desempenhadas pelo Departamento do Trabalho de 

Pôrto Rico, através de seus órgãos locais e continentais. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

INSTRUÇÃO-SERVIÇO DE TREINAMENTO DE OPERARIOS 

CONTINUAR PROGRAMA DE TREINAMENTO DE T~CNICOS 

E SUPERVISORES E~I PORTO RICO E NOS ESTADOS UNIDOS 

A Resolução Conjunta n.O 69, aprovada em 10 de jUnho de 1953, 

destinou US$50.000 do Fundo Geral ao Departamento de Serviço In­

dustriais da Administração do Fomento Econômico, para a continua­

ção, durante o ano fiscal 1952-53, do programa de treinamento de téc­

nicos e supervisores em Pôrto Rico e nos Estados Unidos_ Esta do­

tação suplementar (extrafiscal) justifica-se pelo fato de os fundos 

autorizados no orçamento funcional não terem sido suficientes para 

cobrir tôdas as despesas do programa, em virtude do rápido desen­

volvimento que se lhe imprimiu. 
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1952-53 

On;llmentu 

US$ 

50.000 

Despesas c 

Obrigações 

US$ 

50.000 
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1953-54 

Orçamento 

Vigente 

US$ 

o 

1954-56 

Orçamento 

Recomendado 

US$ 

o 



CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

~]<;HVIÇO~ NÃO CLA~Sn'ICADO~ 

DESPESAS RELACIONADAS COJ[ A PROCI,AJIA('.\O E INArGrRA('.\O 

DA CONSTITrIC.\O DO ESTADO LIVRE ASSOCIADO 

A Lei n.· 29, de 24 de jUlho de 1952, autorizou uma dotação es­

pecial (extrafiscaIl do Fundo Geral no valor de US$ 85.000, à Admi. 

nistração do Fomento Econômico, para atender às despesas relacio­

nadas com a proclamação e inauguração da Constituição do Estado 

Livre Associado de Pôrto Rico. 

Total, Dotações Especiais do Fundo Geral. 

C) FUNDOS ESPECIAIS 

Não requerem ação legislativa: 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 

ATIVIDADES DE Tl'RIS1UO 

A Lei n.· 164, de 30 de abril de 1952, autoriza o Departamento 

de Turismo da Administração do Fomento Econômico a usar em seus 
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1952-53 1953-54 1954-55 

Despesas e Orçamento Orçamento 
Orçamento 

Obrigações Vigente Recomendado 

US$ US$ US$ US$ 

85.000 84.963 O O 

1. 'Z13.201 1.186.445 1.216.797 1.015.000 

39.300 39.300 1.900 1.SOO 
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programas as receitas provenientes de suas atividades constantes da 

conta "Atividades de Turismo". Esta conta recebe "Receitas Limita· 

das", estimadas em US$ 1.900 durante o corrente ano, provenientes 

do arrendamento de um cais para pesca e da venda de discos do Fes­

tival do Caribe. Para o exercício de 1955, foram estimadas receitas 

no valor de US$l.800 referentes ao arrendamento do cais de pesca, 

e previstas despesas no mesmo montante. 

REVISTA QUE SE PASSA EM P6RTO RICO 

A conta "Que ~e Passa em Pôrto Rico" tem receitas de anúncios 

publicados na revista de informação geral Que se Passa em Pôrto 

Rico, publicado pelo Departametno de Turismo. De acôrdo com a 

Lei 164, aprovada em 30 de abril de 1952, estas receitas podem ser 

usadas em atividades do Departamento de Turismo. Durante o pre­

sente ano fiscal, a receita prevista para esta conta está orçada em 

US$ J 5.000. Para o exercício de 1955, prevê-se uma receita de US$ 16.000 

e despesas no mesmo valor. 

Total, Fundos Especiais. 

TOTAL GERAL. 
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Orçamento 

US$ 

19.848 

59.148 

3.217.312 

195:1-53 

Despesas e 

Obrigações 

US$ 

19.848 

59.148 

3.136.006 
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1953-54 

Orçamento 

Vigente 

US$ 

15.000 

16.900 

3.331.197 

1954-55 

Orc;:amento 

Recomendado 

USS 

16.000 

17.800 

3.512.549 



ADMINISTRAÇÃO DO FOMENTO ECONÓMICO 
Relação de Cargos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

Desenvolvimento Industrial 
Vencimento de Empregados 

Regulares 
GABINETE DO 

ADMINISTRADOR 
Gabinete do Admini.,trador 

propriamente dito 

1 Administrador ........... . 
1 Secretário do administrador 
1 Secretário administrativo 
3 Taquígrafos IH ......... . 
1 Chofer H ............... . 

GABINETE DO ASSIS· 
TENTE 

1 Assistente executivo .... . 
1 Taquígrafo IH .......... . 

GABINETE DO CONSUL-
TOR JURíDICO 

1 Assistente executivo .... . 
1 Advogado H ............ . 
1 Assistente executivo HI .. 
3 Taquígrafos IH ......... . 

GABINETE DO SUPERIN-
TENDENTE ("Contralor") 

1 Taquígrafo IH .......... . 

DIVISÃO DE PESSOAL 

1 Assistente executivo de peso 
soaI ..................... . 

1 Técnico de administração H 
1 Técnico de administração H 
1 Técnico de administração I 
1 Auxiliar IV ............. . 
1 Datilógrafo H ........... . 

Padrão ou 
Referência 
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E 
E 

18 
14 

8 

E 
14 

E 
28 
25 
14 

14 

34 
21 
21 
15 
15 

6 

Vigente 
1953-54 

18.000 
9.600 
3.060 
7.200 
1.680 

7.800 
2.400 

12.000 
5.700 
4.800 
7.200 

2.400 

7.800 
3.600 

600 
2.445** 

1.440 

Recomendado 
1954-56 

18.000 
9.600 
3.060 
7.200 
1.680 

7.800 
2.400 

12.000 
5.700 
4.800 
7.200 

2.400 

7.800 
3.600 

O 
2.520 
2.520 
1.440 



CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

Desenvolvimento Industrial 
Vencimentos de Empregados 

Regulares: 

DIVISÃO DE FINANÇAS 

1 Diretor de financas ..... . 
1 Técnico de administração 

m ...................... . 
1 Contador m ........... . 
1 Contador II ...... ' ...... . 
1 Contador I .............. . 
1 Auxiliar IV ............. . 
1 Contabilista ............. . 
1 Auxiliar m ............. . 
1 Datilógrafo TI .......... . 

DIVISÃO DE ORGANIZA­
çÃO E MÉTODOS 

1 Técnico de administração TI 
DIVISÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 
1 Assistente executivo m " 
1 Assistente executivo I .. . 
1 Auxiliar IV ............ . 
1 Taquígrafo m .......... . 
1 Supervisor de operadores 

de mâquinas duplicadoras I 
2 Auxiliares m .......... . 
2 Taquígrafos TI .......... . 
4 (2) Auxiliares II ...... . 
2 Operadores de "variotipo" . 
1 Operador de mâquina du-

plicadora TI ............. . 
3 Telefonistas TI .......... . 
1 Ilustrador I _ ............ . 
1 Técnico de laboratório fo-

togrâfico ................ . 
1 Taquigrafo I .......... '" 
1 Chofer I ................ . 
1 Operador de mâquina du-

plicadora I ............. . 

121 

Padrão ou 
Referência 

34 

23 
22 
19 
15 
15 
11 
10 

6 

21 

25 
18 
15 
14 

14 
10 
9 
6 
7 

7 
7 
6 

6 
5 
5 

4 

Vigente 
1953-54 

7.800 

4.000** 
3.900 
3.240 
2.520 
2.520 
2.040 
1.920 
1.440 

3.600 

4.800 
2.295* 
1.788* 

2.400 
3.360* 
3.450** 
2.880 
3.120 

1.560 
4.680 
1.440 

1.440 
1.320 
1.320 

1.200 

Recomendado 
1954-55 

7.800 

4.200 
3.900 
3.240 
2.520 
2.520 
2.040 
1.920 
1.440 

3.600 

4.800 
3.060 
2.520 
2.400 

2.400 
3.840 
3.600 
5.760 
3.210 

1.560 
4.680 
1.440 

1.440 
1.320 
1.320 

1.200 



CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

1 Operador de máquina du-
plicadora I __ ............ . 

1 Trabalhador de conserva-
ção _ ... __ . _ ............ ,. 

3 (2) Datilógrafos I ....... . 
6 (5) Mensageiros ... . 
5 Porteiros I ............. . 

ESCRITóRIO DO 
SUPERINTENDENTE 

(Nova Iorque) 
1 Chefe do Escritório ..... . 
1 Contador _. _. _ ........... . 
1 Agente-comprador ....... . 
1 Secretária . _ .. _ ... - ...... . 
1 Contabilista ............. . 
1 Recepcionista ........... . 
1 Telefonista .......... . 
1 Datilógrafo .............. . 
1 Auxiliar ................. . 
1 Datilógrafo .............. . 
1 Auxiliar (correios) ...... . 

SERVIÇO DE RELAÇóES 
PúBLICAS 

1 Diretor .................. . 
1 Diretor-auxiliar ......... . 
1 Assistente executivo III 
3 Técnicos de divulgação I 
1 Auxiliar IV ....... . 
1 Técnico de laboratório foto-

gráfico III .............. . 
1 Auxiliar de divulgação e 

serviços de turismo ..... . 
1 Taquígrafo III .... 
1 Redator de informações I 
3 Taquígrafos II .......... . 
1 Fotógrafo ........ . 
1 Ilustrador I ............. . 

Padrão ou 
Referência 

122 

4 

4 
4 
3 
1 

E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 

E 
E 

25 
20 
15 

]4 

14 
14 
12 

9 
7 
6 

Vigente 
1953-54 

150* 

1.200 
2.400 
5.400 
4.500 

8.360 
6.140 
3.129* 
3.910 
3.255 
3.175 
3.175 
3.070 
3.070 

7.560 
6.300 
4.800 

10.260 
2.520 

2.400 

2.400 
2.400 
2.160 
5.400 
1.560 
1.440 

Recomendado 
1954-55 

o 
1.200 
3.600 
6.480 
4.500 

8.360 
6.140 
4.620 
3.910 
3.255 
3.175 
3.175 
3.070 
3.070 
2.750 
2.750 

7.56U 
6.300 
4.800 

10.260 

2.400 

2.400 
2.400 
2.160 
5.400 
1.560 

O 



CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL 

SEÇÃO DE PUBLICA­
ÇÃO DA "REVISTA 
DE FOMENTO" 

1 Editor Técnico ........... . 
1 Redator de informações II 
1 Taquigrafo II .......... . 

DIVISA0 DE ESTUDOS 
ECONÕMIOOS 

GABINETE DO DIRETOR 

1 Diretor .................. . 
1 Auxiliar IV ............. . 
1 Taquigrafo ITI .......... . 
SECA0 DE ECONONUA 

INDUSTRIAL 
1 Economista V ........... . 
2 Economistas IV ........ . 
4 (3) Economistas ITI .... . 
5 ( 4) Economistas II ...... . 
2 Economistas I .......... . 
SEÇAO DE ECONOMIA 

DE TRANSPORTE 
1 Economista IV .......... . 
2 Economistas III ........ . 
1 Economista II ........... . 
1 Economista I ........... . 
2 (1) Taquigrafos II ...... . 
SECA0 DE SERVIÇOS DE 

PESQUISA 
1 Assistente executivo IT " 
1 Economista II .......... . 
6 Estatísticos ............. . 
1 Estatistico ............... . 
1 Datilógrafo IT ........... . 

123 

Padrão ou 
Referência 

26 
17 

9 

E 
15 
14 

29 
26 
22 
19 
15 

26 
22 
19 
15 

9 

21 
19 
11 
11 
6 

VIgente 
1953-54 

5.100 
2.880 
1.800 

9.000 
2.520 
2.400 

6.000 
10.200 
11.700 
12.960 

5.040 

5.100 
7.800 
3.240 
2.520 
1.800 

3.600 
3.240 

12.240 
340· 

1.440 

Recomendado 
1954-55 

5.100 
2.880 
1.800 

9.000 
2.520 
2.400 

6.000 
10.200 
15.600 
16.200 

5.040 

5.100 
7.800 
3.240 
2.520 
3.600 

3.600 
3.240 

12.240 
O 

1.440 



CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL 

1 Datilógrafo TI .......... . 

SECÃO DE BIBLIOTECA 
1 Bibliotecârio TI .......... . 
1 Taquigrafo TI ........... . 

SEÇÃO SALA DE 
SECRETARIAS 

1 Taquígrafo m ........... . 
2 Taquigrafos 11 .......... . 
1 Datilógrafo 11 ........... . 
Remuneração sôbre venci· 

mento bãsico ............ . 
Para aumentos de vencimen­

tos por promoção horizon· 
tal ...................... . 

Para aumentos de vencimen· 
tos nos Escritórios Conti· 
nentais .................. . 

Total Bruto, Vencimentos de 
Empregados Regulares, Ga· 
binete do Administrador 

DEPARTAMENTO DE PES­
QUISAS INDUSTRIAIS 

GABINETE DO DIRETOR 

1 Diretor .................. . 
1 Taquígrafo III .......... . 
1 Bibliotecârio I ........... . 
1 Auxiliar III ............. . 

DIVISÃO DE PESQUISAS 

1 Supervisor de bioquimica e 
plano-pilôto da levedura 

1 Supervisor de pesquisas 
quimicas ................ . 

1 Engenheiro..quimico 11 ... . 
1 Engenheiro-quimico I .... . 
1 Microbiologista .......... . 

PadrAo ou 
Referência 

124 

6 

17 
9 

14 
9 
6 

E 
14 
11 
10 

E 

31 
23 
20 
19 

Vigente 
1953-54 

152 • 

2.880 
1.800 

2.400 
3.600 
1.440 

15.072 

406.156 

12.000 
2.400 
2.040 
1.920 

6.300 

6.600 
4.200 
3.420 
3.240 

Recomendado 
1954-55 

o 

2.880 
1.800 

2.400 
3.600 
1.440 

10.964 

3.800 

10.000 

439.059 

12.000 
2.400 
2.040 
1.920 

6.300 

6.600 
4.200 
3.420 
3.240 



CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

6 Quimicos-pesquisadores I 
2 Porteiros I ............. . 

PLANO PILOTO DA 
LEVEDURA 

1 Engenheiro-mecânico TI .. 
1 Engenheiro-quimico I 
2 QUimicos-pesquisadores I 
1 Datilógrafo m .......... . 
DIVISA0 DE CONSULTA E 

FOMENTO 

1 (3) Engenheiros·industriais 
Remuneração (vencimento 

bãsico) .................. . 

Para aumento de vencimen· 
tos (promoção horizontal) 

Total Bruto, Vencimentos de 
Empregados Regulares, De. 
partamento de Pesquisas 
Industriais .............. . 

DEPARTAMENTO DE PRO­
MoçAO INDUSTRIAL 

GABINETE DO DIRETOR 

1 Diretor .................. . 
1 Representante de promoção 

financeira .............. . 
1 Oficial para a promoção fj. 

nanceira ................ . 
1 Taquígrafo TIl .......... . 
1 Taquígrafo TI ........... . 

125 

PadrAo ou 
Referência 

18 
1 

23 
20 
18 
10 

29 

E 

E 

31 
14 

9 

Vigente 
1953-54 

18.360 
1.800 

4.200 
3.420 
6.120 
1.920 

15.000* 

3.372 

96.312 

10.000 

8.400 

4.125* 
2.400 
1.800 

Recomendado 
1954-55 

18.360 
1.800 

4.200 
3.420 
6.120 
1.920 

6.000 

3.372 

873 

88.185 

10.000 

8.400 

6.600 
2.400 
1.800 



CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

ESCRITÓRIO DE SAN 
JUAN 

1 Subdiretor .............. . 
4 (2) Representantes de pro­

moção industrial 11 ..... 
9 (7) Representantes de pro-

moção industrial I ...... . 
1 Taquígrafo m .......... . 
5 (4) Taquígrafos 11 ..... . 
1 Datilógrafo I ........... . 
Remuneração (vencimento 

básico) .................. . 
Para aumento de vencimentos 

(promoção horizontal) ... 

ESCRITóRIO CONTINEN­
TAL 

1 Subdiretor - Departamen­
to de Promoção Industrial 

1 Gerente e representante de 
promoção industrial ..... . 

1 Gerente e representante de 
promoção industrial ..... . 

1 Economista ............. . 
2 Representantes de promo­

ção industrial, a US$ 7.640 
p.a. c/u ................ . 

2 Representantes de promo­
ção industrial, a US$ 7.440 
p.a. c/u. . ............. . 

2 Representantes de promo­
ção industrial, a US$ 7.240 
p.a. c/u ................ . 

1 Gerente e representante de 
promoção industrial ..... . 

8 (3) Representantes de pro­
moção industrial, a US$ 
7.040 p. a. c/u. . ......... . 

Padrão ou 
Referência 

126 

E 

29 

24 
14 
9 
4 

E 

E 

E 
E 

E 

E 

E 

E 

E 

Vigente 
1953-54 

7.560 

12.000 

31.500 

7.200 
1.200 

540 

10.000 

8.360 

8.040 
7.640 

15.280 

14.880 

14.480 

7.040 

18.687* 

Recomendado 
1954-55 

7.560 

24.000 

40.500 
2.400 
9.000 

660 

1.127 

10.000 

8.360 

8.040 
7.640 

15.280 

14.880 

14.480 

7.040 

17.820 



CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

3 (1) Representantes auxilia­
res de promoção industrial, 
US$7.040 p.a. c/u ...... . 

1 Secretâria ............... . 
3 Secretârias, a US$ 3.335 

p.a. c/u. . ............. . 
1 Secretâria ............... . 
2 Secretârias .............. . 
6 Taquígrafos, a US$ 3.150 

p.a. c/u ................ . 
1 Arquivista .............. . 
1 ~ecan6grafo ............ . 
Total Bruto, Vencimentos de 

Empregados Regulares, De­
partamento de Promoção 
Industrial 

DEPARTAMENTO DE SER­
VIÇOS INDUSTRIAIS 

GABINETE DO DIRETOR 

1 Diretor de serviços indus-
triais ................... . 

1 Assistente executivo V .. . 
2 Assistentes executivos IV . 
1 Taquígrafo lI! .......... . 
1 Taquígrafo I ........... . 

DIVISÃO DE PESSOAL 

1 Técnico de administração 
IV ...................... . 

1 Técnico de administração I! 
3 Técnicos de administração I 
1 Entrevistador de candida-

tos I ................... . 
2 Taquígrafos 11 .......... . 

DIVISÃO DE ORGANIZA­
çÃO DE FABRICAS 

1 Assistente (executivo IV) 
1 Taquígrafo TI ........... . 

127 

Padrão ou Vigente 
Referência 1953-54 

~ 

E 3.894 
E 4.160 

E 10.005 
E 3.270 
E 

E 18.900 
E 

E 
33 
29 
14 

5 

26 
21 
15 

15 
9 

29 
9 

2.910 

234.271 

7.500 
6.310 

10.516* 
2.400 
1.157* 

5.100 
3.600 
7.560 

2.520 
3.600 

Recomendado 
1954-55 

17.820 
4.160 

10.005 
3.270 
6.350 

18.900 
2.750 
2.910 

322.652 

7.500 

2.400 

6.000 
1.800 



CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

SEÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIAIS 

1 Técnico de administração 
III ...................... . 

3 Técnicos de administração 
II ....................... . 

1 Auxiliar IV ............. . 
1 Taquigrafo II ........... . 
1 Taquigrafo I ............ . 
SECA0 DE TREINA· 

MENTO 
1 Técnico de administração 

IV ...................... . 
1 Técnico de administração m 
2 (1) Técnico de administra· 

ção 11 ................... . 
1 Técnico de administração I 
1 Taquigrafo n ........... . 
1 Taquigrafo I ............ . 
DIVISÃO DE ASSISTI:NCIA 

TÉCNICA ............... . 
1 Assistente executivo V '" 
1 Taquigrafo n ........... . 
SEÇAO DE PESQUISAS E 

INFORMAÇAO TÉCNICA 
1 Técnico de administração 

IV ...................... . 
1 Técnico de administração II 
3 Técnicos de administração I 
1 Entrevistador de candida· 

tos I ................... . 
1 Taquigrafo II ........... . 
1 Taquigrafo II ........... . 
SEÇAO DE GEMNCIA IN· 

DUSTRIAL 
1 Assistente executivo IV .. 
SEÇAO DE ENGENHARIA 

INDUSTRIAL 
1 Assistente executivo IV .. 
1 Taquigrafo II .......... . 

128 

Padrão ou 
Referência 

23 

21 
15 

9 
5 

26 
23 

21 
15 

9 
5 

33 
9 

26 
21 
15 

15 
9 
9 

29 

29 
9 

Vigente 
1953-54 

4.150** 

10.800 
2.520 
1.800 
1.320 

5.100 
4.200 

3.600 
2.520 
1.800 

Recomendado 
1954-56 

4.200 

10.800 
2.520 

1.320 

5.100 
4.200 

7.200 
2.520 
1.800 
1.320 

7.200 
1.800 

5.100 
3.600 
7.560 

2.520 
1.800 
1.800 

6.000 

6.000 
1.800 



CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL 

Remuneração (vencimento 
bâsico) .................. . 

Para aumento de vencimen· 
tos (promoção horizontal) 

Total Bruto, Vencimentos de 
Empregados Regulares, De­
partamento de Serviços In· 
dustriais ................ . 

DEPARTAMENro DE TU­
RISMO - ESCRITóRIOS 
LOCAIS 

GABINETE DO DIRETOR 
1 Diretor ................. . 
1 Diretor ................. . 
1 Diretor-auxiliar .......... . 
1 Assistente executivo lU 
1 Auxiliar IV ............. . 
1 Taquigrafo lU .......... . 
1 Datilógrafo II .......... . 
1 Chofer I ................ . 
1 Mensageiro .............. . 
1 Porteiro I ............... . 

DIVISÃO DE DESENVOLVI· 
MENTO INSTALA-
ÇOES E SERVIÇOS PARA 
TURISTAS 

1 Diretor ................. . 
1 Especialista em hotéis .. ' 
2 Assistentes ............. . 
1 Diretor da escola hoteleira 
1 Taquígrafo 111 .......... . 
DIVISÃO DE INFORMAÇÃO 

A VISITANTES 
1 Assistente para a promo-

ção do turismo .......... . 

Padrlo ou 
Referência 

129 

E 
E 
E 
25 
15 
14 

6 
5 
3 
1 

E 
33 
Z1 
26 
14 

27 

Vigente 
1953-54 

1.128 

89.201 

10.000 
834 

8.000 

2.520 
2.400 
1.440 
1.320 
1.080 

900 

7.200 
4.640* 

10.800 
5.100 
2.400 

5.400 

Recomendado 
19M-55 

912 

930 

105.702 

10.000 
O 

8.000 
4.800 

O 
2.400 
1.440 
1.320 
1.080 

900 

7.200 
7.200 

10.800 
5.100 
2.400 

O 



CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

1 Representante para a pro-
moção do turismo 

4 Oficiais de informações .. 
1 Taquígrafo TI ........... . 

ESCRITóRIO DE SUPERVI· 
SÃO DE JOGOS DE AZAR 

1 Chefe inspetor de jogos de 
azar .................... . 

4 Inspetores de jogos de azar 
1 Taquígrafo TI ........... . 
Remuneração (vencimento 

básico) .................. . 
Para aumento de vencimen· 

tos (promoção horizontal) . 

ESCRITóRIOS CONTINEN· 
TAIS 

ESCRITóRIO DE NOVA 
IORQUE 

1 Representante para a pro· 
moção de turismo - Di· 
retor .................... . 

1 Representante para a pro· 
moção do turismo ...... . 

1 Secretária ............... . 
1 Oficial de informações .. ' 

ESCRITóRIO DE MIAMI 

1 Representante para a pro· 
moção do turismo ....... . 

1 Secretária ............... . 

ESCRITóRIO DE CHICAGO 

1 Representante para a pro-
moção do turismo ....... . 

Total Bruto, Vencimentos de 
Empregados Regulares, De· 
partamento de Turismo .. 

Padrão ou Vigente 
Referência 1953-54 

21 3.600 
14 9.600 
9 1.800 

E 5.600 
25 19.200 

9 1.800 

4.000 

E 8.530** 

E 4.745 
E 3.660 
E 3.410 

E 7.040 
E 3.175 

E 

140.194 

130 

Recomendado 
1954-55 

3.600 
9.600 
1.800 

5.600 
19.200 
1.800 

4.212 

1.300 

8.960 

O 
3.660 
3.410 

7.040 
3.175 

7.040 

143.037 



APÊNDICE II 

Modêlo de Contas Consolidadas 



A. CONTAS CONSOUDADAS DO GOV~RNO 

(Govêrno central, emprêsas, caixas e fundos públicos) 

I. CONTA DE TRANSAÇOES CORRENTES OU DE RECEITAS 

1. Despesas com serviços e mer­
cadorias de consumo corrente 

1) Administração civil: 
a) Administração superior, 

etc .................... . 
b) Relações Exteriores ... . 
c) Policia ................ . 
d) Justiça ............... . 
e) Educação ............ . 
f) Saúde ................ . 
g) Trabalho ............. . 
h) Agricultura, indústria, co­

mércio, marinha mercan-
te, etc ................ . 

i) Fazenda .............. . 
j) ....................... . 
k) ....................... . 
1) ....................... . 
m) Diversos .............. . 

Tot.al. para administração 
CIvil ................ . 

li) Defesa nacional: 
a) Exército .............. . 
b) Marinha .............. . 
c) Fôrça Aérea .......... . 
d) Diversos .............. . 

Total para defesa nacio-
nal ................ .. 

132 

DESPESAS 
No pais No estrangeiro Totais 



A. CONTAS CONSOLIDADAS DO GOV~RNO 

(Govêrno centraI, emprêsas, caixas e tondos públicos) 

I. CONTA DE TRANSAÇOES CORRENTES OU DE RECEITAS 

RECEITAS 
No pais No estrangeiro Totais 

10. Rendas procedentes de bens 

11. Impostos 

I) Impostos diretos: 

a) Impôsto sôbre a renda 
pessoal ............... . 

b) Impôsto sôbre a renda 
das sociedades ........ . 

c) Impôsto sôbre lucros ex· 
traordinârios .......... . 

d) Impôsto sôbre bens ... . 
e) Impôsto de capitação .. . 
f) Direitos sôbre doações 

inter vivos ............. . 
g) ....................... . 
h) ....................... . 
i) ....................... . 
j) Outros ................ . 

------------
Total dos impostos dire· 

tos ................. . 

11) Impostos indiretos: 

a) Impôsto de importação. 
b) Impôsto de exportação. 
c) Impôsto sôbre o consumo 
d) Impôsto de venda e con-

signações ............. . 
e) Impôsto sôbre o trans-

porte ................. . 

133 



Total para despesas em 
serviços e mercadorias 
de consumo corrente . 

II!) l!:stes totais decompõem·se 
assim: 
a) Vencimentos e salários 

do funcionalismo público 
b) Contribuição do Estado 

às pensões dos funcioná· 
rios ................... . 

c) Compra de materiais e 
serviços ............... . 

Total (a + b + C I 

2. Juros da dívida pública 
a) Emissões no país ..... . 

Menos: Juros de títulos 
da dívida em poder de 
caixas, fundos espe­
ciais e emprêsas, incluí­
dos na consolidação .. 

Total a) 

b) Emissões em divisas es-
trangeiras ............ . 

Total de juros ..... . 

3. Pagamentos de seguro social 
a) Aposentadorias ....... . 
b) Auxílios familiares .. ' 
c) Auxílios de desemprêgo 
d) Pensões aos funcionários 

públicos .............. . 

Total do seguro social .. 

134 

DESPESAS 
No paIs No estrangeiro Tot&1s 



f) Impôsto de sêlo .. . ... . 
g) ....................... . 
h) Outros ................ . 

Total dos impostos indi-
retos 

ill) Contribuições do seguro so­
cial: 

a) Empregados (impostos 
diretos) : 

aa) Funcionârios públi-
cos ............... . 

ab) Outros empregados. 

b) Empregadores (impostos 
indiretos) : 

ba) Govêrno (veja-se item 
1 (Im b) ......... . 

bb) Diversos .......... . 

Total de impostos 11) .. 

12. Superavit dos monopólios fis-
cais ... ' ' .................. , " 

Total dos impostos, in­
clusive os monopólios (11 

+ 12) .............. . 

13. Excedentes de lucros das em· 
prêsas públicas 

a) Excedente liquido 
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No pais No estrangeiro Totais 



4. Subsídio a preços 

a) A emprêsas públicas ve· 
ja-se o item 48) ...... . 

b) A emprêsas privadas .. 

Total dos subsidios a pre-
ços ................. . 

5. Outras transferências 

a) Pensões de guerra (ex­
ceto as pagas aos fun­
cionários públicos (veja-
se o item) dH ....... . 

b) ....................... . 
c) 

Total de outras transfe­
rências de rendas ... 

6. Auxilios às administrações es-
taduais e municipais _ ....... . 

7. A governos estrangeiros ..... 

8_ Reserva para depreciacão dos 
investimentos não produtores 
de receitas ............. _ ... . 

Total das receitas cor-
rentes (1-8) ......... . 

9. Superavit na conta de transa-
ções correntes _ ............. . 

Total de (1-9) ........ . 

136 

DESPESAS 
No pais No estrangeiro Totais 



b) Juros sôbre o capital an­
tecipado das emprêsas . 

Total do 8uperavit de lu-
cros ................ . 

14. Juros (distintos dos que figu­
ram no item 13 b), dividendos, 

anualidades ............. _ ... . 

15. Outras receitas correntes ... . 

Total das receitas corren-
tes (10-15) .......... . 

16. Deficit na conta de transações 
correntes ................... . 

Total de (10-16) ...... . 
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No pais No estrangeiro Totais 



A. CONTAS CONSOLIDADAS DO GO~RNO 
(Govêmo central, emprêsas, caixas e fundos pdbllcos) 

lI. CONTA DE TRANSAÇõES DE CAPITAL 

17. Investimentos brutos (inclusive 
manutenção e reparos) 

a) Ativo real produtor de 
receitas ............... . 

b) Ativo real não produtor 
de receitas (vejam-se os 
itens 8 e 21 b» ........ 
Total dos investimentos 

brutos .............. . 
18. Transferências ao capital pri­

vado 

19. 

20. 

a) Aquisição de ativo real 
jã existente ........... . 

b) Aquisição de valores .. , 
c) Adiantamentos e emprés­

timos: 
I) Para formação de ca-

pital .............. . 
lI) Para produção cor-

rente ............. . 
d) Diversos .............. . 

Total das transferências 
ao capital privado .. ' 

Adiantamentos e empréstimos 
às administrações estaduais e 
municipais; a Governos estran­
geiros (sem incluir emprésti­
Il,l0.s entre dependências ofi-
CIaIS) ...........•............ 

Total das despesas de ca­
pital <17-19) ......... 

Excedentes das receitas de ca­
pital sôbre os pagamentos .. 

Total de <17-20) ...... . 
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No pala No estrangeiro Totals 



I 
I 

L 

A. CONTAS CONSOLIDADAS DO GOWRNO 
(Govêrno centrai, emprêsas. caixas e tondos públlcos) 

II. CONTA DE TRANSAçoES DE CAPITAL 

21. Depreciação prevista em: 
a) Despesas correntes das 

emprêsas públicas (veja­
se a demonstração de con-
tas B, item 42) ...... . 

b) Despesas correntes (item 
8) .................... . 

Dedução total para a de-
preciação ........... . 

22. Transferências ao capital pri-
vado 

a) Impôsto sôbre suc{'Ssôes 
b) Tributos sôbre capitais . 
c) Produtos da venda de ati-

vo real ............... . 
d) Venda de valores ..... . 
e) Reembôlso de adianta­

mentos e empréstimos .. 
f) Diversos .............. . 

Total das transferências 
ao capital privado '" 

23. Reembôlsos de adiantamentos 
e empréstimos às admInistra­
côes estaduais e locais; a Go­
vernos estrangeiros (sem in­
cluir os reembolsos de emprés­
timos entre dependências ofi-
ciais) ....................... . 

Total das receitas de ca-
pital (21-23) ........ . 

24. Excedente dos pagamentos Sô-
bre as receitas de capital ... . 

Total de (21-24) ...... . 
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No pais No estrangeiro Totala 



A. CONTAS CONSOLIDADAS DO GOWRNO 

(Govêrno central, emprêsas, caixas e fnndos públicos) 

m. RESULTADOS FINANCEIROS GERAIS 

Total de despesas ordi· 
nãrias (1-8) •......... 

Total de despesas de ca· 
pital (17·19) ........ . 

Total ................. . 
A deduzir: Depreciação (item 

8) ••....•••.••••••••..•...• 
25. Despesas totais ............. . 
ZT. Saldo geral (itens 26 - 25 = 

itens 16-24-9 e 20) •.......... 

DESPESAS 
No país No estrangeiro Totais 

IV. SITUAÇÃO CONSOLIDADA DA CAIXA 

28. Disponibilidades em dinheiro 
no comêço do exercicio finan· 
ceiro ....................... . 

25. Iteceitas totais .............. . 
29. Auxilios recebidos ........... . 

30. Lucros em operações monetá· 
rias ......................... . 

31. Iteceitas procedentes de em· 
préstimos: 
a) Nacionais ................ . 
b) Estrangeiros ............. . 

32. Diversos .................... . 

33. Total geral .................. . 
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A. CONTAS CONSOLIDADAS DO GO~RNO 

(Govêrno central, emprêsas, caixas e fundos públicos) 

ill. RESULTADOS FINANCEIROS GERAIS 

RECEITAS 
No pais No estrangeiro Totais 

Total de receitas corren· 
tes (1()"15) .......... . 

Total de receitas de ca· 
pital (21·23) ........ . 

Total ................. . 
A deduzir: Depreciacão (item 

21b) = item 8) .......... . 
26. Receitas totais ............. . 

IV. SITUAÇAO CONSOLIDADA DA CAIXA 

25. Despesas totais ............ . 

34. Perdas em operacões monetâ· 
rias ......................... . 

35. Amortizacão da divida: 
a) Interna .................. . 
b) Externa ................. . 

36. Diversos .................... . 

37. Disponibilidades em dinheiro 
no fim do exerci cio financeiro 

38. Total geral (igUal ao item 33) 
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B. CONTAS TOTALIZADAS DAS EMPMSAS PúBLICAS 

I. CONTA COMERCIAL 

DESPESAS 
No pais No estrangeiro 'rotals 

39. Despesas de pessoal: 
a) Vencimentos e salârios 
b) Pensões ................. . 

40. Compra de mercadorias e ser-
viços ....................... . 

41. Ajustes nas variações do valor 
dos estoques ............... . 

42. Reservas para depreciação (ve-
ja-se 21a) .................. . 

Total de despesas comer-
ciais ................ . 

43. Lucros comerciais (44 - (39 
+ 40 + 41 + 42» ........ . 

Total ................. . 

n_ CONTA DE LUCROS E PERDAS 

DESPESAS 
No pais No estrangeiro Totais 

45. Juros sObre adiantamentos do 
Tesouro (veja-se 13b) ....... . 

46. Excedente llquido de lucros 
(veja-se 13a) ............... . 

49. Lucros excedentes (veja-se 13) 

142 



B. CONTAS TOTALIZADAS DAS EMPMSAS PúBLICAS 

I. CONTA COMERCIAL 

RECEITAS 
No pals No estrangeiro Totals 

44. Venda de mercadorias e servi· 
cos ......................... . 

ll. CONTA DE LUCROS E PERDAS 

RECEITAS 
No pais No estrangeiro Totals 

43. Lucros comerciais .......... . 
47. Juros sôbre os créditos conce· 

didos ....................... . 
18. Auxilios recebidos (veja·se item 

4a) •.......•................ 
49. Lucros excedentes (veja-se o 

item 13) .................... . 
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C. DíVIDA PúBLICA 
I. DIVIDA PúBLICA PENDENTE 

(Em moeda nacional) 

NO PRINCIPIO DO EXERCtCIO 
FINANCEIRO 

50. Obrigações em moeda nacional 
A curto prazo .............. . 
A longo prazo ............. . 

Total das emissões in-
ternas .............. . 

Titulos em poder do: 
a) Banco Central ........... . 
b) Bancos comerciais ....... . 
c} Particulares .............. . 
d) Departamentos do govêrno 

incluídos na consolidação de 
contas ................... . 

e) Diversos ................. . 
51. Obrigações em divisas estran­

geiras 
Emissões feitas em: 
a} ........................ a 
b} ........................ a 
c) ......................... a 

Total da divida pública 
bruta ............... . 

52. Menos: obrigações entre de· 
pendências do Govêrno (veja-se 
a divida nacional, item d) .. 

53. Divida pública liquida : 
(50 + 51 - 52) ........... . 

54. Divida interna liquida: 
(50 - 52) ................. . 

No pais No estrangeiro Totais 

a) Indique-se numa demonstração de contas auxlIlar as somas pendentes na 
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No pals 

C. DíVIDA PúBLICA 
l. DIVIDA PúBLICA PENDENTE 

(Em moeda nacional) 

NO FINAL DO EXERctCIO 
FINANCEIRO 

No estrangeiro Totais Variação durante 
o ano 

divisa estrangeira em que se realizou a emi8São. 
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lI. QUADRO DE CONCILIAÇÃO DAS CONTAS DA DIVIDA POBLICA 

EXERCfCIO FINANCEIRO 

55. Empréstimos llquldos: 
a) Nacionais (31 a) - 35 a» 
b) Internacionais (31 b) 

35 b» ................... . 

56. Aumento da divida pública 
a) Interna (veja·se o item 54-

última coluna) .......... . 
b) Externa (veja·se o item 51-

última coluna) .......... . 

57. Diferença entre os empréstimos 
llquidos e o aumento da divida 
pública 
a) Interna (55 a) - 56 a) ) .. 

Procedente da: 

I) Aceitação da divida ..... . 
lI) Repúdio da divida ....... . 

m) Juros acumulados ........ . 
IV) Diversos ................. . 

b) Externa (55 b) - 56 b» 

Procedente da: 

!) Aceitação da divida 
IT) Repúdio da divida ........ . 

m) Juros acumulados ........ . 
IV) Modificações no tipo de 

câmbio aplicado .......... . 
V) Diversos ................. . 
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